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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

Seção 11 

ANO XXXII- N• 119 QUlNTA-FElRA,6 DE OUTUBRO DE 1977 BRASlLIA- DF 

SENADO FEDERAL 
Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 42, inciso VI, da Constituição, e eu, 

Petrônio Portella, Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• 79, DE 1977 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Sio Lourenço da Mata, Estado de Pernambuco, a 
ele•ar em Cr$ Sll.lOO,IIO (quinhentos e •inte e dois mil e cem cruzeiros) o montante de su11 
dhida consolidada. 

Art. 1• É a Prefeitura Municipal de São Lourenço da Mata, Estado de Pernambuco, autorizada a 
elevar, temporariamente, o parâmetro fixado pelo item li do art. 2• da Resolução n• 62, de 1975, alterada 
pela de n• 93, de 1976, ambas do Senado Federal, a fim de regularizar a operação de crédito, no valor de 
Cr$ 522.100,00 (quinhentos e vinte e dois mil e cem cruzeiros), que contratou junto ao Banco do Estado de 
Pernambuco S.A., por conta do Fundo para Importação de Bens de Produção (FIBEP), destinada ao 
financiamento dos serviços de implantação de um matadouro industrial no município. 

Art. 2• Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, em 5 de outubro de 1977.- Senador Petrônio Portella, Presidente. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 42, inciso VI, da Constituição, e eu, 
Petrónio Portella, Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• 80, DE 1977 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Campo Grande, Estado de Mato Grosso, a ele•ar 
em Cr$ 292.245.000,00 (duzentos e nonnta e dois milhões, duzentos e quarenta e cinco mil 
cruzeiros) o montante de sua dí•ida consolidada. 

Art. 19 É a Prefeitura Municipal de Campo Grande, Estado de Mato Grosso, autorizada, nos termos 
do art. 2• da Resolução n• 93, de 11 de outubro de 1976, do Senado Federal, a elevar em CrS 292.245.000,00 
(duzentos e noventa e dois milhões, duzentos e quarenta e cinco mil cruzeiros) o montante de sua dívida 
consolidada, a fim de que possa contratar empréstimo, junto ao Banco do Estado de Mato Grosso S.A., na 
qualidade de agente financeiro do Banco Nacional da Habitação- BNH -destinado ao financiamento 
dos serviços de complementação urbana em áreas carentes de infra-estrutura, equipamentos e serviços, atra­
vés do "Projeto CURA"- Comunidade Urbana p&ra Recuperação Acelerada. 

Art. 2• Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, em 5 de outubro de 1977.- Senador Petrônio Porte/la, Presidente. 
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· ·: SUMÁRIO 
I- ATA DA J6S• SESSÃO, EM S DE OUTUIJRO DE 

1977 . 

LI-ABERTURA 

1.2- ESPEDIENTE 

1.1.1 -Mensagem do Senhor Presidente da Repdbllca 

Restituindo autógrafos de projeto de lei sancionado: 

- N9 231/77 (n9 374f77, na origem), referente ao Projeto 
de Lei da Câmara n9 33/76 (n9 268-C/75, na Casa de origem), 
que altera a redação do art. 10 da Lei n9 5.682, de 21 de julho de 
1971 (Lei Orgânica dos Partidos Pollticos). (Projeto que se trans­
formou na Lei n9 6.444, de 3 de outubro de 1977) 

1.1.1- Oficios do Sr. J9 .. Secre~rlo da Câmara dos Depu­
tados 

Encaminhando à revlsdo do Senado autógrofru dru seguintes 
projetos: 

-Projeto de Lei da Câmara n9 90/77 (n9 2.236-B/76. na Ca­
sa de origem), que acrescenta dispositivo ao art. 26 da Lei n9 
5.540, de 28 de novembro de 1968, que fixa normas de organiza­
ção e funcionamento do Ensíno Superior c sua articulação com 
a escola média, instituindo matéria obrigatória. 

-Projeto de Lei da Câmara n9 91/77 (n9 3.962-B/71, na Ca­
sa de origem), que dispõe sobre o regime de tributação simplifi­
cada para as pessoas jurídicas de pequeno porte, estabelece isen­
ção do imposto de renda em favor daqueJas que auferem redu­
zida receita bruta, e dã outras providências. 

1.2.3 - Parecer 

Referente à seguinte matéria: 

-Projeto de Lei do Seriado n9 93, de 1977, que obriga as 
empresas do Distrito Federal, que comerciam no ramo de carros 
novos e usados, a terem locais privativos de estacionamento, e dâ 
outras providências. (Redação final.) 

1.1.4- Comunlcaçio da Presidência 

-Recebimento do Oficio n9'sf18, de 1977, do Sr. Gover­
nador do Estado de São Paulo, solicitando autorização para que 
aquele Estado possa contratar empréstimo externo, no valor de 
US$ 20,000,000.00 (vinte milhões de dólar.es), destinado às obras 
da Linha Leste-Oeste do Metrô de São Paulo. 

J.l.S- Leitura de prujetot 

-Projeto de Lei do Senado n9 209, de 1077, de autoria do 
Sr. Nelson Carneiro, que introduz alterações na Lei n9 5.107, de 
13 de setembro de 1966, que instituiu o regime do Fundo de Ga­
rantia do Tempo de Serviço. 

-Projeto de Lei do Senado n9 210, de 1971, de autoria do 
Sr. Franco Motoro, que regula o provisionamento dos prâticos e 
oficiais de farmácia. 

-Projeto de Lei do Senado n9 211, de 1977, de autoria do 
Sr. Vasconcelos Torres, que altera a exigência de exame psicotéc­
nico para motorista amador. 

-Projeto de Lei do Senado n9 212, de 1977, de autoria do 
Sr. Vasconcelos Torres, que dispõe sobre a comercialização do ci­
mento em sacos de 25 quilos. 

-Projeto de Lei do Senado n• 2I3, de 1977, de autoria do 
Sr. Vasconcelos Torres, que fiXa prazo-limite para o registro de 
diplomas de Curso Superior. 

1.1.6 - Requerimento• 

- N9 381, de 1977, de autoria do Sr. Braga Jilnior, solici­
tando a transcrição nos Anais do Senado, da nodcia publicada 

no jornal Correio Braziliense. edição de 5 de outubro de 1977, 
sob o titulo .. Lições de um Encontro ... 

- N9 382, de 1977, de autoria do Sr. Lourival Baptista, soli­
citando a transcrição, nos Anais do Senado, do discurso pronun­
ciado no dia 30 de setembro pelo Ministro João Paulo dos Reis 
Velloso, no almoço realizado na Câmara Americana do Comtr­
cio do Rio de Janeiro. 

1.2. 7 - Dbcunoo do Expediente 

SENADOR FRANCO MONTORO, como Uder- Protes· 
tando contra a abertura, pelo Departamento de PoHcia Federal, 
de inquérito envolvendo o jornalísta Carlos Chagas, do jornal O 
Estado de S. Paulo, como incurso na Lei de Segurança Nacional. 

SENADOR EURICO REZENDE, como Uder- Resposta 
ao discurso do seu antecessor na tribuna. 

SENADOR DANTON JOBIM- Considerações sobre o 
diãlogo mantido pelo Senador Petrônio Portella com o Presi­
dente da Ordem dos Advogados do Brasil e com o Arcebispo do 
Rio de Janeiro. Posição do Partido da Oposição com relação às 
negociações com vistas à institucionalização polftica do País. 

SENADOR DINARTE MARIZ- Homenagem ao ex­
Presidente Costa e Silva, no transc'J.rso do aniversãrio de seu nas­
cimento. 

l.:Z.8 - Comunlcaçio da Presidência 

-Convocação de sessão extraordinária a realizar-se hoje, 
às 18 horas e 30 minutos, com Ordem do Dia que designa. 

1.1.9- Requerimentos 

- N9 383/17, de autoria do Sr. Senador Murilo ParafsO e 
outros Srs. Senadores, solicitando seja realizada sessão especial 
para homenagear Edson Arantes do Nascimento. 

- N9 384/77, do Sr. Senador João Calmon, Presidente da 
Comissão de Educação e Cultura, referente à realização de ses­
são especial em homenagem a Edson Arantés do Nascimento, 
Pelé. 

1.3- ORDEM DO DIA 

-Requerimento n9 350/77, do Sr. Senador Osires Teixeira, 
solicitando a transctição, nos Anais do Senado Federal, do dis­
curso proferido pelo Chanccler Azeredo da Silveira na sessão de 
abertura dá Assembléia Geral das Nações Unidas. Aprovado. 

-Projeto de Lei do Senado n9'124j77, do Sr. Senador Nel· 
son Carneiro, que altera a redação do art. 110 do Código Na­
cional de Trânsito. Rejeitado. Ao Arquivo. 

- Projeto de Lei do Senado n9 285 f16, do Sr. Senador 
Itamar Franco, que estabelece critérios de distribuição para o 
Fundo de Participação dos Municlpios. (Apreciação preliminar 
da constitucionalidade.) DlKwasio adiada para a sessão do dia 3 
de novembro próximo, nos termos do Requerimento n9 378/77. 

-Projeto de Lei da Câmara n~> 2/77 {n' 3.071-B/76, na Ca­
sa de origem), que declara feriado nacional o dia 12 de outubro. 
(Tramitando em conjunto com o Projeto de Lei do Senado n9 
306/76.) Votaçio adiada por falta de quorum, após usarem da 
palavra no encaminhamento de sua votação os Srs. Senadores 
Dirceu Cardoso e H clvfdio Nunes. 

-Projeto de Lei do Senado n9 306/76, do Sr. Senador Vas­
concelos Torres, que considera feriado nacional o dia consa­
grado a Nossa Senhora Apareclda, Padroeira do Brasil. (Tra· 
mitando em conjunto com o Projeto de Lei da Câmara n9 2f77 .) 
Dlsculld.o IIObre~tada, por falta de quorum para votação do item 
anterior, com o qual tramita em conjunto. 
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1.4- DISCURSOS APOS A ORDEM DO DIA 

SENADOR HELVIDIO NUNES- Situação em que se cm­
contram Estados e Municípios, principalmente do Norte e do 
Nordeste, face a pobreza de suas receitas. 

SENADOR OTAIR BECKER- Iriauguraçào pelo Presi­
dente Geisel, na cidade de Concórdia - SC, do Trecho da BR-
1.53,1igando União da Vitória- PR a Erechim- RS. Visita às 
instalações do comple~o industrial Sadia-Concórdia. 

SENADOR MURILOPARAISO- Considerações sobre o 
Programa Nacional de Centros Sociais Urbanos. Apelo às auto­
ridades federais no sentido do restabelecimento do equilfbrio 
orçamentário do FINO R. 

SENADOR DIRCEU CARDOSO- Manifestação de soli· 
dariedade ao biólogo Augusto Ruschi, tendo em vista a ameaça 
de desapropriação que paira sobre a reserva florestal de Santa 
L6cia, no Município de Santa Tereza - ES. Editorial de O 
mobo, edição de ontem, intitulado "Mobilização ecológica", a 
respeito do assunto. 

SENADOR NELSON CARNEIRO- Sugestão ao Gover­
no do Distrito Federal, no sentido da adoção de equipes am­
bulantes para assistência médica à zona rural de Brasflla. 

SENADOR LOURIVAL BAPTISTA- Lançamento- do 
livro "Um Menino Sergipano", de autoria de Genolíno Amado. 

1.5- DESIGNAÇÃO DA ORDEM DO DIA DA PROXI­
MA SESSÃO. ENCERRAMENTO. 

l-ATA DA 166• SESSÀO, EM 5 DE OUTUBRO DE 
1977 • 

2.1- ABERTURA 

2.2- EXPEDIENTE 

Referentes às seguintes matérias: 

-Mensagem n~' 203/77 (n' 329/77, na origem), do Senhor 
Presidente da República, propondo ao Senado Federal, para que 
seja autorizada a Prefeitura Municipal de Marechal Cândido 
Rondon (PR} a elevar em CrS 18.326.433,.50 {dezoito milhões, 
trezentos e vinte e seis mil, quatrocentos e trinta e três cruzeiros e 
cinqilenta centavos) o montante de sua divida consolidada. 

-Mensagem n~' 218/77 (n~' 357j77, na origem), do Senhor 
Presidente da República, propondo ao Senado Federal, seja auto­
rizada a Prefeitura Municipal de Manaus (AM) a elevar em CrS 
7.098.139,00 (sete milhões, noventa e oito mil, cento e trinta e 
nove cruzeiros) o montante de sua divida consolidada. 

-Mensagem n(,' 219/77 (n~ 358/77, na origem), do Senhor 
Presidente da República, submetendo ao exame do Senado Fe­
deral, proposta do Sr. Ministro de Estado da Fazenda, para que 
seja autorizado o PROCAPE - Programa Especial de Apoio à 
Capitalização de Empresas - autarquia vinculada à S~retaria 
da Fazenda do Estado de Santa Catarina - a elevar em 

CrS 4.004.100,00 (quatro milhões, quatro mil e cem cruzeiros) o 
montante de sua dívida consolidada. 

-Mensagem n~' 220/77 (n9 354/77, na origem), do Senhor 
Presidente da República, propondo ao Senado Federal, para que 
seja autorizado o Governo do Estado de Minas Gerais a elevar 
em Cr$ 18.599.050,00 (dezoito milhões, quinhentos e noventa e 
nove mil e cinqUenta cruzeiros) o montante de sua dívida consoli­
dada. 

-Mensagem nq 221/77 (n.., 365/77. na origem), do Senhor 
Presidente da República, propondo ao Senado Federal para que 
seja autorizado O Governo do Estado do Pará a c:levar em 
CrS 187.582.324,00 (cento e oitenta e sete milhões, quinhentos e 
oitenta e dois mil, trezentos e vinte e quatro cruzeiros) o mon­
tante de sua divida consolidada. 

2.3- ORDEM DO DIA 

:_ Parecer da Comissão de Relações Exteriores sobre a Men­
sagem n' 16.5/77 (n' 263/77, na origem), pela qual o Senhor Presi­
dente da República submete ao Senado a escolha do Sr. Espedito 
de Fre1tas Resende, Embaixador do Brasil JUnto ao Estado Cl· 
dade do Vaticano, para, cumulativamente, exercer a funçào de 
Embaixador do Brasil junto à Ordem Soberana e Militar de 
Malta. Apreciado em seaio seaeta. 

-Parecer da Comíuão de Relações Exteriores sobre a Men­
sagem n~' 223/71 (n(,' 359/77, na origem), Pela qual o Senhor Presi­
dente da República submete ao Senado a escolha do Sr. Vasco 
Mariz, Ministro de Primeira Classe, da Carreira de Diplomata, 
para exercer a função de Embaixador do Brasil junto ao Estado 
de Israel. Apreciado em sessio secreta. 

-Parecer da Comissão de Relações Exteriores sobre a Men­
sagem n~' 227/77 (n' 366f77, na origem), pela qual o Senhor Presi­
dente da' República submete ao Senado a escolha do Sr. Miguel 
Paulo José Maria da Silva Paranhos do Rio-Branco, Ministro de 
Primeira Classe, da Carreira de Diplomata, para exercer a 
função de Embaixador do Brasil junto à Repóblica Federativa 
Socialista da luguslávia. Apreclado em &Haio leUeta. 

2.4- DISCURSO APOS A ORDEM DO DIA 

SENADOR NELSON CARNEIRO- Desativação do ra­
mal ferroviário Santa Cruz- Mangaratiba, no Rio de Janeiro. 

2.5 -DESIGNAÇÃO DA ORDEM DO DIA DA PROXI-
MA SESSÃO. ENCERRAMENTO. 

3- PORTARIA DO PRIMEIRO-SECRETÁRIO 
- N•254, de 1977. 

4- CONSULTORIA-GERAL 
-Parecer n~' 74, de 1977. 

5-ATADECOMISSÀO 

6- MESA DIRETORA 

7- LIDERES E VICE-LIDERES DE PARTIDOS 

8- COMPOSIÇÀO DAS COMISSOES PERMANEN· 
TES 

ATA DA 165• SESSÃO, EM 5 DE OUTUBRO DE 1977 
3• Sessão Legislativa Ordinária, da 8• Legislatura 

PRESIDENCIA DOS SRS. PETRÓNIO PORTELLA, MENDES CANALE E HENRIQUE DE LA ROCQUE 

AS /4 flORAS E 30 MINUTOS. ACHAM-SE PRESENTES O 
SRS SE,\A DORES.· 

Adalberto Sena- A/tev1r Leal - Braga Júnior- José Lindoso 
- Alexandre Custa - Henrique de La Rocque- José Sarnev -

Helvídio Nunes- Petrônio Portella- Mauro Benevides- Agenor 
Maria- Milton Cabral- Cunha Lima- Murito Paraíso- Luiz 
Cavalcante- Augusto Franco - Ruy Santos- Dirceu Cardoso­
Eurico Re.~:ende- Vasconcelos Torres- Danton Jobim -Nelson 
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Carnl!iro- Frunco Montara -·Otto Lehmann- Lázaro Barboza 
- lta\ívio Codhú - Mendes Canale - Evelásio Vieira - Otair 
Be~kcr- Daníd Krieger. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella)- A lista de presença 
acusa o comprecimento de 30 Sts. Senadores. Havendo número 
regimental, dedaw überta a sessão. 

O Sr. /!'-Secretário procederá à leitura do Expediente. 

E lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

MENSAGEM DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Restituindo autógrafos de Projtto dt Lei sancionado: 

N 9 231/77 (n9 374/77. na origem), de 3 do corrente, referente 
ao Projeto de Lei do Câmara n9 33, de 1976 (n9 268-C/75, na Casa 
de origem) que ''altera a redação do art. to da Lei n~' 5.682, de 21 de 
julho de 1971 (Lei Orgânica dos Partidos Políticos"'. (Projeto que se 
transformou na Lei n9 6.444, de 3 de outubro de 1977.) 

OFICIOS 
Do Sr. /'~-Secretário dq Câmara dos Deputados, encaminhando à 

rt'\'isào do Senado autógrafos dos seguilaes projetos: 

PROJETO DE LEI DA CÁMARA N• 90, DE 1977 
(N•l.l3f>.Bj76, na Casa de origem) 

Acrescenta dfsposltlt'o ao art. 26 da Lei n9 S.540, de l8 de 
novembro de 1968, que "nxa normu de oraanizaçio e fnntl.,.. 
namento do ensino superior e !IUR artlculaçio com a escola 
média'', lnstttulndo matéria obrigatória. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 19 O art. 26 da Lei nq 5.540, de 28 de novembro de 1968, 
passa a vigorar acrescido de parágrafo único, com a seguinte redação: 

"Art. 26 ....................................... . 
Parágrafo único. O currículo mínimo dos cursos de gra­

duação em Ciências Sociais dará ênfase ao estudo do Direito 
do Menor." 

Art. 29 Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação. 
Art. 311 Revogam-se as disposições em contrário. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N• 5.540, DE 28 DE NOVEMBRO DE 1968 

Fixa normas de organlzacio e funcionamento do Ensino 
Superior e sua artlculaçio com a Escola Média, e dá outras 
proddênclas. 

CAPITULO I 

Do Ensino Suptrlor 

Art. 39 As universidades gozarão de autonomia didático-cientí­
fica, disciplinar, administrativa e financeira, que serâ exercida na 
forma da lei e dos seus estatutos. 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ' . . . . ' . . . . . . . . . . . 

Art. 26. O Conselho Federal de Educação fixarâ o currículo mí­
nimo e a duração mínima dos cursos superiores correspondentes a 
profissões reguladas em lei e de outros necessãrios ao desenvolvimen­
to nacional. 
······· ...................................... ······· ...... . 

(À Comissão de Educação e Cultura.) 

PROJETO DE LEI DA CÁMARA N• 91, DE 1m 
(n• 3.962-B/77, aa Cau de origem) 

De iniciativa do Senhor Presidente da República 

Dlopõe sobre o rOjjlme de tributação olmpllfluda para u 
pessoas jurfdtcas de ptqueoo porte, estabelece ltendo do 1111 .. 
posto de ReAda em fal'or daquelas que aufertm reduzida receita 
llruta, e d4 outru proYidêncfas. 

O Congresso N acionai decreta: 
Art. 19 As firmas individuais e as sociedades por quotas de 

responsabilidade limitada ou em nome coletivo, de receita bruta 
anual não superior a Cr$ 4.800.COO,OO {quatr_o milhões e oitocentos 
mil cruzeiros}, poderão optar pelo pagamento do imposto de renda 
com base no lucro presumido, nos termos desta lei. 

Parágrafo único. A forma de tributação de que trata esta lei, 
ressalvado o estabelecido no seu art. lO, aplica-se exclusivamente a 
pessoas jurldicas que se dediquem a atividades comerciais e indus· 
tríaís, e cujo capital registrado não exceda a Cr$ 1.000.000,00 (um 
milhão de cruzeiros). 

Art. 29 As pessoas jurídicas mencionadas no art. I q pagarão o 
imposto de renda anual à alíquota de um e meio por cento da sua 
receita bruta no ano-base, 

§ }'l Sobre os recolhimentos efetuados com base neste artigo 
não caberá desconto de qualquer espécie a título de incentivos fiscais. 

§ 2~' Para efeito de apuração da receita bruta anual, para a· 
aplicação do percentual de que trata este artigo, será sempre consi­
derado o perlodo entre l'l de janeiro e 31 de dezembro do ano-base. 

Art. 39 No exercicio financeiro em que a receita bruta ultra­
passar o limite previsto no art. !P, a pc:ssoajurfdica que, no exercicio 
anterior, houver optado pela tributação de que trata o art. 2', poderâ. 
excepcionalmente utilizar o regime tributário desta lei, mediante o 
pagamento do imposto à razão de três por cento sobre a receita bruta 
realizada no ano-base, qualquer que seja o seu montante. 

Art. 4'l As pessoas juridicas que optarem pelo regime tributá­
rio previsto nesta lei estarão desobrigadas, perante o fisco federal, de 
escrituração contábil, da correçàq monetária do ativo imobilizado e 
do cálculo da manutenção do capital do giro próprio. 

Art. 51' A pessoa jurídica que se beneficiar do disposto no art. 
310 estará obrigada a realizar, no dia }9 de janeiro seguinte ao ano­
base em que se verificar o excesso de receita bruta, levantamento 
patrimonial, a fim de proceder a balanço de abertura e iniciar a 
escrituração contábil. 

Art. 61' Verificando a fiscalização a ocorrência de omissão de 
receita, deverá considerar como lucro liquido o valor correspondente 
a cinqUenta por cento dos valores omitidos, que ficará sujeito ao 
pagamento do imposto à razão de trinta por cento, acrescido das 
penalidades cabíveis. 

Art. 7q As receitas oriundas de transações eventuais serão 
incluídas no limite de que trata o art. lP, quando não forem 
superiores a dez por cento do total da rt:ceita bruta operacional. 

Parágrafo único. Verificando-se transação eventual cuja 
receita bruta supere dez por cento da receita bruta operacional, 
deverão os resultados dessa transação ser tributados em separado, 
pela aplicação das alíquotas normais para cálculo do tributo. 

Art. 89 Na declaração de rendimentos de pessoa física de 
sócio, dirigente, gerente e titular das empresas que optarem pelo re­
gime desta lei, serão obedecidas as seguintes normas: 

I -será incluído como rendimento pro labore, na cédula C da 
declaração do ano-base correspondente, proporcionalmente a parti­
cipação de cada sócio, no caso de sociedade, ou integralmente, no 
caso de firma individual, um percentual mínimo de seis por cento da 
receita bruta do ano-base:; 

11 -será incluído como lucro, na cédula F da declaração do 
ano-base correspondente, como rendimento automaticamente distri­
buído, proporcionalmente à participação de cada sócio, no caso de 
sociedade, ou integralmente, no caso de firma individual, um per­
centual mínimo de seis por cento da receita bruta no ano-base. 
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Parâgrafo único. As quantias mencionadas neste artigo não 
estão sujeitas à incidência do imposto de renda na fonte. 

Art. 9<~ A tributação baseada nas disposições dos artigos 
anteriores não se aptka às filiais, sucursais, agências ou representa· 
ções, no País, de empresas com sede no Exterior, que serão sempre 
tributadas corn base no lucro reaL 

ArL 10. Ficam isentas do imposto de renda as pessoas 
jurídicas, inclusive firmas individuais, que explorarem exclusiva· 
mente atividades agrícolas, pastoris, comerciais e industriais, cuja re· 
ceita bruta anual, inclusive a decorrente de transações eventuais, rtão 
seja superior a Cr$ 150.000,00 (cento e cinqUenta mil cruzeiros). 

Parágrafo único. Os titulares de empresas individuais e sócios 
das sociedades a que se refere este artigo deverão incluir em suas de· 
darações de pessoas fisicas os rendimentos presumidos, calculados 
em conformidade com os incisos l e 11 do art. 8'i' 

Art. t t. Ficam revogadas as modalidades de tributação bast:a· 
das no lucro presumido a que~ referem os arts. 25, da Lei n'i' 4.357, 
de 16 de junho de 1964, e 3'~, da Lei n<~ 2.354, de 29 de novembro de 
1954, e o Decreto· lei n<~ 1.350, de 24 de outubro de \974. 

A~t. 12. O Ministro da Fazenda poderâ baixar normas com· 
plementares necessárias à aplicaçiio do disposto nesta lei, ·poden(to 
estabelecer controles especiais para as empresas optantes. 

Art. 13. As modificações introduzidas por esta lei produzirão 
efeitos a partir do exercício financeiro de 1978, ano. base de 1977. 

Art. 14. Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação. 
Art. 1S. Revogam·se as disposições em contrário. 

MENSAGEM N• 296, DE 1977 

Ex.celentlssimos Senhores Membros do Congresso Nacional: 

Nos termos do artigo 51 da Constituição, e para ser apreciado 
nos prazos nele referidos, tenho a honra de submeter à elevada 
deliberação de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de 
Motivos dos Senhores Ministros de Estado da Fazenda e Chefe da 
Secretaria. de Planejamento da Presidência da República, o anexo 
projeto de lei que "dispõe sobre o regime de tributação simplificada 
para as pessoas jurídicas de pequeno porte, estabelece isenção do lm· 
posto de Renda em favor daquelas que auferem reduzida receita 
bruta, e dá outras providências". 

Brasflía, 24 de agosto de 1917. - Ernesto Geltel. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N• 250, DE 18 DE AGOSTO 
DE 1977, DOS SENHORES MINISTRO CHEFE DA 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E MINISTRO DA 
FAZENDA. 

Excelentlssimo Senhor Presidente da República: 

Temos a honra de submeter à elevada consideração de Vossa 
Excelência o anexo anteprojeto de lei, a ser submetido ao Congresso 
Nacional, dispondo sobre o regime de tributação simplificada das 
pessoas jurfdicas de pequeno porte e instituindo isenção do Imposto 
de Renda em faVor daquelas que: aufercm reduzida receita bruta. 

2. Como é do conhecimento de Vossa EXcelência, a legislação 
do Imposto de Renda impõe às- pessoas jurfdicas uma série de 
obriga~s acessórias, algumas de acentuada complexidade técnica. 
As empresas de porte, possuidoras de boa estrutura administrativa, 
grande número de funcionários e técnicos especializados, não silo 
muito afetadas pelas despesas administrativas derivadas daquelas 
obrigações acessórias, pois os ônu!l. correspondentes são facilmente 
dilufdos nos custos -globais. Tal não ocorre com as pequenas empre· 
sas. Estas, como em geral não dispõem de uma estrutura organizacio· 
nal interna aparelhada tecnicamente, são compelidas a r~correr aos 
serviços de técnicos especializados, invariavelmente dispendio!l.os, de 
tal sorte que esses gastos passam a ter expressiva significação nos 
custos empresariais. 

3. Está em conformidade com as diretrizes traçadas pelo 
Governo de Vosu Excelência a concessão de todo apoio às pequenas 
empresas, pelo papel que lhes está destinado no conjunto da inicia ti· 
va privada, e por constituírem ve(cuto natural para a manifestação · 

de vocações empresariais e espíritos empreendedores, de grande 
significação na criação da riqueza nacional. 

4. Em vista desses altos objetivos, os mecanismos de natureza 
fiscal, tantas vezes utilizados para adequar situações conjunturais ao 
progresso e desenvolvimento desejados, são novamente chamados a 
desempenhar relevante papel, no anexo projeto. 

S. Partindo·se do reconhecimento de que as obrigações 
acessórias, conforme já referido, agravam os encargos financeiros 
das pequenas empresas, cumpre mínimizà·1os, .ao mesmo tempo em 
que se amplia c universo das pequenas empresas beneficiadas e, 
ainda, se institui isenção para aquelas de reduzida receita, que 
apresentam inexpressiva capacidade contributiva com vistas, ainda, 
a desonerar a máquina administrativa encarregada da gestão do 
imposto. 

6. Para a consecução dos objetivos preconizados, recorf"eoose ao 
instituto do lucro presumido, modalidade de determinação da base 
de cálculo do imposto já inserida na nossa legislação, deferfve1 ls 
pequenas empresas taxatavimente especificadas na lei, e que por ela 
desejem optar. • 

7. Ocorre que, seja porque os parâmetros fixados na lei, para 
alguns casos, datam de 1964, portanto baseados numa realidade 
econômica diversa da atual, ou ainda porque, nas alterações aprova­
das pelo Decreto· lei n'~ l .350, de 24 de outubro de 1974, os ·encargos 
tributáveis ainda se mantêm elevados, as normas em vigor não vêm 
possibtitando a utilização do beneficio pelo m'Jmero desejável de 
empresas. 

8. O anteprojeto ·pretende, num só diploma legal, regular a 
tributação das pequenas empresas e das que auferem reduzida 
receita, incorporando as modificações a seguir alinhadas, além de 
promover os ajustamentos necessários para atender a grande número 
de pequenos contribuintes, pessoas jurídicas ou equiparadas. 

9. Os arts. I'~ e 89 do anteprojeto reproduzem, aproxima· 
damente, a sistemática do Decreto·lei n' 1.350/74, com as seguintes 
alterações: 

a) no "caput" do artigo t<~, fica alterado o limite da receita 
bruta, para vigência no exercfcio de 1978, para CrS 4.800.000,00 (no 
exercício de 1977, esse \imite é de Cr$ 842.400,00); 

b) no pará.grafo 2<~ do artigo 1<~, o capital mâximo para permitir 
a opção pelo !Jistema é reajustado de Cr$ 175.500,00 {limite no· 
exercício de 1977) para CrS 1.000.000,00~ 

c) no artigo 2\"1, é reduzida de 3 (três) para 1,5% (um e meio por 
cento) a alíquota do imposto; 

d) no artigo 3'i', a atual alfquota de 5% (cinco por cento) ~ 
reduzida para 3% (três por cento); 

e) no inciso I do artigo 8<~, além de reduzir·se de J 0% p1ua 6% da 
receita bruta o montante que deve ser consignado na cédula "C" das 
declarações dos administradores das empresas beneficiadas, a titulo 
de pro labore, permite.sc que, a exemplo do caso dos lucros, haja 
rateio desse percentual entre os dirigentes; 

f) no inciso n do mesmo artigo 89, o percentual da receita bruta 
que deve ser consignado na cédula "F" da dec1araçilo de 
rendimentos, a Htulo de lucros automaticamente distribuldos aos so.­
cios, ê reduzido de I 0% para 6%~ 

g) o percentual do inciso li do artigo g, deíxa de ser fixo, 
passando a ser determinado em termos de percentual mlnimo, de tal 
sorte que eventuais aumentos patrimoniais não acobertados pelo 
percentual mínimo ou por rendimentos isentos ou tributados 
somente na fonte, dêem lugar a percentual superior. 

10. O artigo 9o;o estabelece que o regime de tributação a:im· 
p1ificada não se aplica a fi1iais, agências ou representações no Pafs, 
de firmas e sociedades com sede no exterior, que devem ser tributa· 
das com base no \ucfb real, como disposto na Jegislaçilo atual em 
relação ao lucro presumido (Lei n<~ 2.354/74, artigo 3•). 

11. O artigo 10 pr<lpõe que se conceda isenção às pessoas 
jurídicas que explorem exclusivamente atividades agricolu, pastoris, 
comerciais e industriais, com receita bruta não superior, no exerclcio 
de 1978, a CrS 150.000,00 (cento e cinqUenta mil cruzeiros). Dessa 
forma, o pequeno empresário contaria com mais um esttmu\o da 
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legislaçlo tributAria ao seu fortalecimento. No parágrafo único, fica 
instituída a mesma forma de tributação para os dirigentes, sócios e 
titulares das empresas beneficiadas, já prevista no artigo 8• do 
projeto. 

12. O artigo 11 revoga a modalidade de tributação baseada no 
lucro presumido, nos moJdes previstO/f nos artigos 25 da Lei n• 4.357, 
de 16 de junho de 1964, c 3• da Lei n• 2.354, de 29 de novembro de 
1954, e no Decreto-lei n• 1.350. A tributação baseada nessa legisla­
ção, concebida em realidade econômica diferente da atual, tornou-se 
dcsajustada aos interesses do fisco e dos contribuintes, que a utilizam 
em raras situações. A revogação proposta se justifica, ainda, pelo 
fato de a nova modalidade mostrar-se mais vantajosa que a regulada 
por aqueles dispositivos. 

13. No artigo 12, & atribufda competência ao Ministro da 
Fazenda para baixar normas complementares estabelecendo, se for o 
caso, controles especiais para as ernpresas beneficiadas. 

14. Finalmente, os artigos 13 e 14 fixam com clareza a data de 
vigência da nova lei, bem como o exercício finançeiro a partir do 
qual se produzirão seus efeitos. 

Aproveitamos o ensejo para renovar a V~ssa Excelência nossos 
protestos de profundo respeito. - M..-to Henrique Sfmouea, Minis­
tro da Fazenda- Joio Paulo dot Reb VeJJoso, Ministro Chefe da 
Secretaria de Planejamento. 

LEGISLA.ÇJO CITADA 

LEI N• 2.354, DE 29 DE NOVEMBRO DE 1954 

Altera a leaftlaçio do Impotto sollre a Renda, e d' outraa 
prorldhdu. 

Art. 3• Substituam-se o art. 33 c seu § )9 do Decreto n"Úmero 
24.239, de 23 de dezembro de 1947, pelos seguintes: 

.. Art. 33. As pessoas jurfdicas cujo capital não for superior 
a CrS 100.000,00 (cem mil cruzeiros) e auja receita bruta anual não 
c}[ceder de CrS SOO.OOO,OO (quinhentos mil cruzeiros) poderão optar 
pela tributação baseada no lucro presumido segundo a forma es­
tabelecida no artigo 40. 

§ 1' O disposto nestC artigo não se aplica U sociedades por 
·ações ou por cotas de responsabilidade limitada, nem às filiais, su­
cursais ou agências, no Pals, nas firmas e sociedades com sede no 
estrangeiro, as quais serão sempre tributadas pelo lucro real." 

LEI N• 4.357, DE 16 DE JULHO DE 1964 

Autoriza 1 emluio de Obriaaçilel do Teooaro Nacional, 
altera alealaiado do Impotto sobre • Rend•, e tU outru proli­
dhdu. 

Art. 25. O lucro presumido obtido pelas pessoas jurldicas, 
sujeito ao Imposto de Renda, na forma da legislação em vigor, ser A 
determinado pela aplicação do coeficiente de 12% (doze por cento) 
sobre a receita bruta, quando esta exceder a vinte vezes do salllrio 
mínimo fiscal. 

§ 19 A pessoa jurídica cuja receita bruta não ultrapassar o limi­
t-e estabelecido neste artigo, ficará isenta do pagamento do Imposto 
de Renda, podendo a autoridade lançadora dispensA-la da obrigação 
de apresentar declaração de rendimento. 

§ 29 O artigo 33 do Regulamento aprovado pelo Decreto 
n' 51.900, de lO de abril de 1963, passa a vigorar com a redaçào se-
guinte: • 

"Art. 33. A pessoa jurldíca cujo capital não ultrapassar de 10 
(dez) vezes o valor do saJArio mfnimo fiscal, e cuja receita bruta 
anual não exceder a 60 (sessenta) vezes este salârio m{nimo, podcrâ 
optar pela tributação baseada no lucro presumido, segundo a forma 
estabelecida neste artigo." 

§ 39 As sociedades, de qualquer esp~ie, que explorarem 
exclusivamente atividades agrfcol88 e pastoris, c cuja receita bruta 
não for superior a 120 (cento e vinte) vezes o salârio m{nimo fiscal, 
poderão optar pela tributação baseada no lucro presumido de que 
trata este artigo. 

. . . ' ' . . . ' . . . . . . . . . . . . . . ' ' . . . . ' . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ' . 

DECR,ETO-LEI N• 1.350, DE 24 DE OUTUBRO DE 1974 

Institui regime de trlbutaçio slmplintada do Imposto de 
Renda para u peuou jurldita de reduzida reeftta bruta. 

O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere 
o art. 55, item Jl, da Constituição, decreta: 

Art. Jl' As firmas individuais e sociedades por quotas deres~ 
ponsabilidadc limitada, ou em nome coletivo, de receita bruta anual 
não superior a Cr$ 480.000,00 (quatrocentos e oitenta mil cruzei~ 
ros), poderão optar pelo pagamento do Imposto de Renda com base 
no lucro presumido, nos termos deste decreto-lei. 

§ lt O disposto neste decreto-lei aplica-se exclusivamente a pes~ 
soas jurídicas que se dediquem a atividades comerciais e industriais. 

§ 29 'A tributação de que trata este decreto-lei somente será 
aplicada a pessoas jurídicas cujo capital registrado nào exceda a 
Cr$ 100.000,00 (cem mil cruzeiros). 

Art. 2' As pessoasjurfdicas mencionadas no art. }9 pagarilo o 
Imposto de Renda anual na razào de uma percentagem fixa de 3% 
(três por cento) da sua receita bruta no ano-base. 

§ lP Sobre os recolhimentos efetuados com base neste artigo 
nào caberA. desconto de qualquer espécie a título de incentivos fiscais. 

§ 29 Para efeito de apuração da receita bruta anual, base para 
aplicação do percentual de que trata este artigo, serâ sempre conside­
rado o período entre 19 de janeiro a 31 de dezembro do ano-base. 

Art. 3' No ano em que sua receita bruta ultrapassar o limite 
previsto no art. t•. a pessoa jurfdica que venha optando pela tribu­
tação de que trata o art. 29 poderâ excepcionalmente usar do regime 
tributário deste decreto~lei, mediante o pagamento de imposto na ra­
zão de 5% (cinco por cento) sobre a receita bruta realizada no ano­
base, qualquer que seja o seu montante. 

Art. 49 As pessoas juridicas que optarem pelo regime tribu­
târio previsto neste decreto-lei estarão desobrigadas, perante o fisco 
federal, de escrituração contábil, da correção monetAria do ativo 
imobilizado e do câlculo da manutenção de capital de giro próprio. 

Art. 5' A pessoa jurídica que se beneficiar do disposto na art. 
3i>estará abrigada a realizar, no dia I' de janeiro do ano seguinte ao 
em que se verificar o excesso de receita bruta, levantamento p8trimo­
nial, a fim de proceder a balanço de abertura e iniciar escrituração 
contábil. 

Art. 69 Verificando a fiscalização a ocorrência de omissão de 
receita, deverA. considerar como lucro liquido o correspondente a 
50% (cinqUenta por cento) dos valores omitidos, sujelto ao pagamen­
to do imposto à razão de 30% (trinta por cento), acrescido ~las penali­
dades cabfveis. 

Art. 79 As receitas oriundas de transações eventuais serão in­
dufdas no limite de que trata o art. 19, quando não ultrapassarem de 
10% (dez por cento} do total da receita bruta operacional. 

Parágrafo O.nico. Verificando-se transação eventual cuja recei­
ta ultrapasse a 10% (dez por cento) da receita bruta operacional deve­
rão os resultados dessa transação ser tributados em separado, pela 
aplicação das altquotas normais para cálculo de tributo. 

Art. 8' Na declaraçAa de rendimentos de pessoa fisica dos só­
cios, dirigentes, gerentes e titulares das empresas que optarem pelo 
regime' deste decreto-lei, serão obedecidas as seguintes normas: 

I - o titular de firma individuai. bem como os sócios-gerentes 
das sociedades por quotas ou em nome coletivo, incluirão, na c&dula 
~·c", como rendimento de pro labore lO% (dez por cento} da receita 
bruta no ano-base; 

H - serão incluídos como lucro, na cédula .. F" da declaração 
.do ano~base correspondente, como rendimentos automaticamente 
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distribuídos, proporcionalmente a participação du cada sócio no 
caso de sociedade ou, integralmente, no caso de firma individual, 
10% (dez por cento) da rectita bruta no ano-base. 

Parágrafo único. As quantias mencionadas neste artigo nilo es­
tão sujeitas à incidência dÕ Imposto de Renda na fonte. 

Art. 99 O Ministro da Fazenda baixará as normas complemen­
tares necessárias à aplicação do disposto nO!te decreto--lei, podendo 
estabelecer controles especiais para as empresas optantes. 

Art. 10. Este decreto-lei entrará. em vigor na data de sua publi­
cação, revogadas as disposições em con,_trârio. 

Brasflia, 24 de outubro de 1974; 1539 da Independência e 869 da 
República. - ERNESTO GEISEL - Mirlo Henrique Slmoruen -
Joio Paulo dos Reis Velloso. 

( À3 Comissões de Economia e de Flnonças.) 

PARECER 

PARECER N• 731, DE 1977 
Da Comluio de Redaçio 

Redaçio final do Projeto de Lei do Senado o9 93, de 1975. 

Relator: Senador HeMdio Nunes 

A Comissão apresenta a redação final do Projeto de Lei do 
Senadb n~' 93, de 1977, que obriga as empresas do Distrito Federal, 
que comerciam no ramo de carros novos e usados, a terem locais pri­
vativos de estacionamento, e dá outras providências. 

Sala das Comissões, em 5 de outubro de 1977. - Adalberto 
Sena, Presidente- HelvfdJo Nunes, Relator- Danton Jobim. 

ANEXO AO PARECER N• 731, DE 1977 

Redação fina) do Projeto de Lei do Senado n9 93, de 197$. 
que obriga as empresas do Distrito Federal~ que comerciam no 
ramo de carros novos e usados, a terem locais prlntboa de esta .. 
cionamento, e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. }9 As empresas comerciais instaladas no Distrito Federal, 
que negociam com veículos automotores de qualquer espécie, ficarn 
obrigadas a manter, mediante locação ou aquisição, locais privativos 
apropriados para a exposição dos veículos objeto de seu comêrcio. 

Art. 2' O Governo do Distrito Federal somente concederá 
licença de funcionamento ou renovará as existentes, às empresas que 
satisfaçam a exigência do artigo anterior. 

Parágrafo único. • As empresas atualmente operando no rame) 
de comércio de automotores, em geral, é concedido o prazo de 1 
(um) ano para o cumprimento do disposto no art. 1~', a partir da data 
da publicação desta Lei, sob pena de lhes ser cancelada a licença de 
funcionamento. 

Art. 39 Os locais de estacionamento de que trata esta Lei serão 
sinalizados de acordo com as regras previstas no Código Nacional de 
Trânsito e seu Regulamento. 

Art. 4~' Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 59 Revogam-se as disposições em contrârio. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella) - O Expediente lido 
vai à. publicação. (Pausa.) 

A Presidência recebeu o Oficio n9 S/18, de 1977, do Gover­
nador do Estado de São Paulo, solicitando autorização parll. que 
aquele Estado possa contratar empréstimo externo, no valor de vinte 
milhões de dólares, destinado às obras da Linha Leste-Oeste do 
Metrô de São Paulo. 

A matéria será despachada às Comissões de Finanças e de 
Constituição e Justiça. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella) - Sobre a mesa, 
projetos de lei que serão lidos pelo Sr. 19-Secretârio. 

São lidos os seguintes 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• l09, DE 1m 

Introduz alteraçôea na Lei n• !.107, de 13 de aetembro de 
19661 que loatJtulu o reclme do Fud.o de Garutla do Tempo d.e 
Serviço. 

O Congresso N acionai decreta: 

Art. l~' A Lei n9 5.107, de 13 de setembro de 1966, passa a 
vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. Jl' Para garantia do tempo de serviço, ficam 
mantidos os Capftulos V e VII do Trtulo IV da Consolidação 
das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei n' 5.452, de 
l9demaiode 1943." 

"Art. 2' ................................. · ... · · 

Parágrafo único. As contas bancárias a que se refere 
este artigo serão abertas em estabelecimento bancãrio escolhi­
do pelo empregador, dentre os para tanto autorizados pelo 
Banco Central do Brasil, em nome de cada empregado." 

Art. 2~' As contas bancárias dos• empregados não optantes 
serão transformadas, a partir da data de vigência desta lei, em contas 
individualizada!~ e nominativas e passarão a ter tratamento igual às 
dos demais empregados. 

Art. 39 Assegurados direitos adquiridos, ficam revogados o 
§ \9 do art. 17, o art. 18, seus inc1sos e parágrafo único, todos da 
Lei n~' 5.107, de 13 de setembro de 1966, bem como a Lei n~' 5.958, 
de 10 de novembro de 1973. 

Art. 49 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

J ustlflcaçio 

Buscamos com a presente proposição compatibilizar os ideais 
da estabilidade no emprego, com o sistema do Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço, na medida em que se assegura a continuidade das 
arrecadações para o Sistema Financeiro da Habitação, relativamente 
a todos os empregados e se garante ao obreiro, l)e\o menos, a 
perspectiva de aquisição da estabilidade. 

Essa compatibilização que se propõe para os dois sistemas hoje 
vigentes é da maior importância, se considerarmos que ela permitirá 
o eQuacionamento de boa parte do cruciante problema da rotativida­
de da mão-de-obra, pela eliminação do sistema de opção entre um e 
outro regime (estabilidade e FGTS), criado pelo Fundo de Garan.da 
do Tempo de Serviço, tido por juristas de renome internacional 
como o principal responsável pela alarmante quantidade: de dispen· 
sas imotivadas, as quais vêm transformando o trabalho em vil merca­
doria, contrariando, desta forma, prindpios fundamentais de Direito 
do Trabalho, defendidos e preconizados por cultores do Direito e 
por entidades internacionais, como por exemplo, a Organização 
Internacional do Trabalho (OIT). 

Com efeito, está sobejamente provado e comprovado que a 
opção constante do regime do Fundo de Garantia, dirigida aos 
empregados, a estes nunca aproveitou, vez que, como sabemos. 
quem a está utilizando, larga e impunemente, são os empregadores. 
Nesse sentido, somente resta aos empregados "optar" pelo novo regi­
me, caso contrário, não conseguirão o emprego avidamente buscado. 
E o beco sem saida: ou o empregado "escolhe" o sistema do Fundo 
de Garantia, ou simplesmente continuará. desempregado. 

~ que, como sabemos, não optar pelo FGTS significa para o 
empregado a esperança, ainda que tong{nqua, de adquirir a esta­
bilidade no emprego, ideal de todo trabalhador assalariado. 

Entretanto, da parte do empresariado, o que tem acontecido é 
que hâ uma verdadeira ojerita, mais que isto, verdadeiro pavor, de 
que o empregado venha, um dia, a adquirir a estabilidade. Dal a 
polftica unânime de forçar o trabalhador a escolher o sistema do 
Fundo de Garantia, com o que, estâ selado qualquer possibilidade de 
permanência no emprego. 
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Ora, se não hâ incompatibilidade entre os dois sistemas, c acredi· 
tamos e defendemos ponto de vista, segundo o qual. rcalmtnte não 
há, é justamente em nome dessa possibilidade de compatibilização 
que estamos sugerindo a medida sob exame, na certeza de que, se 
adotada, haverá sempre a perspectivJ:t de o empregado vir a adquirir 
a estabilidade no emprego, com o que, cstarã alcançando um dos 
mais reclamados e reconhecidos fundamentos do Direito do Traba­
lho, ou seja, a garantia de que somente scrâ despedido, em havendo 
justo motivo, devidamente catalogado em Lei c comprovado. 

Quanto ao Fundo de Garantia, cumpre observar que nio 
haverá nenhuma solução de continuidade, pojs., a C.ll:tinção da opção 
proposta não interrompe os recolhimentos para o Banco N acionai 
da Habitação, os quais continuam na base de 8% (oito por cento) 
sobre todas as folhas de pagamento, indistintamente, na medida em 
que a opção não mais existir. 

Doutra parte, cumpre esclarecer que o ideal é que o prazo de 
aquisição para a estabilidade no emprego seja dirninufdo, mas para 
que não se diga que estamos radicalizando posições, estamos propon­
do que o empregado apenas possa dispor, como aliás a legislação, 
objetivamente permite e assegura, da possibilidade, da perspectiva, 
de vir a adquirir a estabilidade no emprego, o que, atualmente, setor 
nou impossível em face de, para conseguir um emprego, ter que, a 
priorí, e numa inversão de posições, optar pelo novo regime, qLW, 
como visto, significa nunca mais, ao menos sonhar com a possibilida­
de de permanência estável no emprego. 

Devemos repetir, para melhor fixar, que os institutos da esta­
bilidade e do Fundo de Garantia, e:dinta a opção como ora estamos 
propondo, não se antagonizam nem se repelem. Antes pelo contrá­
rio, completam-se dentro do contexto das finalidades sociais de um e 
de outro. O sistema de opção é que cria um antagonismo artificial 
que apenas tem o demérito de colocar nas mãos dos empregadores a 
arma há muito tCmpo desejada, para líquidar com a mais lfdima de 
todas as conquistas do direito trabalhista, a estabilidade no emprego. 

Por todos esses motivos é que devem coexistir os dois institutos, 
o que, efetivamente, somente serâ possível, com a e:ttinção da opçilo 
inserida no regime do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. 

Sala das Sessões. 5 de outubro de 1977.- Nelson Carneiro. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO-LEI N' 5.452- DE i' DE MAIO DE 1943 

Consoltdacio das Leis do Trabalho. 

. . . . . . . . . . . . . ' . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ' . . . . . . . . 

LEI N• 5.107- DEJ DE SETEMBRO DE 1966 

Cria o Fundo de Garantia do Tempo de Senlco, e dá ou­
tras provldêndu. 

. . . . . . ~ . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Art. 17. Os contratos de trabalho que contarem mais de 10 

(dez) anos, na data da publicação desta Lei, poderão ser rescindidos 
a qualquer tempo, por livre acordo entre as partes. E, na ocorrência 
desta hipótese, o empregado receberá, diretamente do empregador, a 
importância que convencionar como indenização. 

§ 1' Se o empregado for optante poderâ movimentar livremente 
a conta vinculada depositada a partir da data da opção. 

§ 29 Para a validade do pedido de demissão é essencial o 
cumprimento das formalidades prescritas no artigo 500 da 
Consolidação das Leis do Trabalho. 

§ 3' A Importância a ser convencionada na forma dêste artigo, 
nunca poderâ ser inferior a 60% (sessenta por cento) do que resultar 
da multiplicação dos anos de serviço contados em dobro, pelo maior 
salário mensal percebido pelo empregado na empresa. 

Art. 18. No caso de extinção do contrato de trabalho do 
empregado não optante, observar-se-ào os seguintes crit~rios. 

I- havendo indenização a ser paga, a empresa poderâ utilizar o 
valor do depósito da conta vin~ulada, até o montante da indenização 
por tempo de serviço~ 

11 -não havendo indenização a ser paga, ou decorrido o prazo 
prescricional para a reclamação de direitos por parte do empregado, 
a empresa poderá levantar a seu favor o saldo da respectiva conta 
individualizada, mediante comprovação perante o órgão competente 
doMTPS. 

Parágrafo único. A conta individualizada do empregado não 
optante, dispensando sem justa causa antes de completar um ano de 
serviço, reverterá a seu favor; se despedido com justa causa, 
reverterã a favor do FGTS. Decorrido esse período, a conta poderá 
ser utilizada pela empresa na forma deste artigo. 

LEI N• 5.958- DE lO DE NOVEMBRO DE 1973 

Dispõe sobre a retroatividade da opeio pelo regime do 
Fundo de Garantia do Tempo de Senlco criado pel1 Lei 
nv 5.107,de13desetefhbrodel966 

.................................................... 
····················································· 

f Às Comissões de Constituição e Justiça, de Legislação 
Social e de Finanças.) 

PROJETO DE LEI DO SENADO N•liO, DE 1977 

Regula o provlslonamento dos práticos e onclab de far­
mácia, 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 19 O art. 57, caput, da Lei n' 5.991, de 17 de dezembro de 
1973, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 57·. Os práticos e oficiais de farmácia, habilitados 
na forma da lei, que estiverem em plena atividade e provarem 
manter a propriedade ou co-propriedade de farmácia em 11 
de novembro de 1960. serão provisionados pelo Conselho Fe­
deral e Conselhos Regionais de Farmãcia para assumir res· 
ponsabilidade técnica em estabelecimento farmacêutico. 

Art. 2' Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, re-­
vogadas as disposições em contrário. 

J ustlflcacio 

O projeto que ora apresentamos à consideração da Casa, por su­
gestão da Câmara Municipal de Sorocaba, Estado de São Paulo (que 
aprovou requerimento do Vereador Santo Mantovani Filho), cuida 
de substituir, no texto do art. 57 da Lei n9 5.991, de 1973, .. responsa­
bilidade técnica do estabelecimento" por "responsabilidade técnica 
em estabelecimento farmacêutico". 

Justifica a medida o fato de os profissionais de farmácia, provi­
sionados em conformidade com a referida lei, estarem encontrando 
dificuldades quando acaso desejem proceder a transferência de suas 
farmácias. Alguns Conselhos Regionais de Farmâcia, dentre eles o 
de São Paulo, estão dando interpretação excessivamente rigorosa ao 
citado art. 57, da Lei n' 5.991, de 1973 e firmando orientação 
segundo a qual o provisionamento é: para o estabelecimento primi· 
tivo e só para ele, vedada, conseqüentemente, qualquer transferência 
futura. 

Evidente que não é este o espírito da lei. 
Os oficiais de farmácia podem e devem ter o direito de transferir­

se, o que, ficará clareado com a alteração aqui pleiteada. 
Sala das Sessões, em 5 de outubro de 1977. - Franco Montoro. 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N•5.991, DE 17 DE DEZEMBRO DE 1973 

Dlopae aoltre o -- aultúlo io COIHrdo de dr01aa, 
me4kamelllol, lDiamollanaaehtlcolt eorrelatol, e'" IMiltral 
pro"üadaa. 

Art. 57. Os pràticoa c oficiab de fannicia habilitado& n& 
fonns. da lei, que estiverem em plena atividade e provarem manter a 
propriedade ou co·propriedade de farmAcia em li de novembro de 
1960, serão provisionados pelo ·Conselho Federal e -eonaelhos 
Regionais de Farmê.cia para assumir a tetp0n1abiUdade tbic& dd 
estabelecimento. 

§ 111 O prático e o oficial de farmicia nas condições deste artigo 
não poderão exercer outras atividades privativas da profissão de far­
macêutico. 

§ 211 O provisionamento de que trata este artigo será efetivado 
no prazo máximo de noventa dias, a contar da data de entrada do res-. 
pectivo requerimcmto, devidamente instruido. 

(Às Comissões de ConstltiJ.Içdo ~Jwtlça edeSaúdt.J 

PROJETO DE LEI DO SENADO N•lll, DE tm 
Altera a .. 11iDela de exame pokotkako para motorlola 

amador. 

O Congresso N acionai decreta: 
Art. 1' O parágrafo 31', do artigo 73, da Lei n9 5.108, de 1966. 

que institui o Código Nacional de Trânsito, passa a vigorar na 
seguinte forma redacional: 

-Juntamente com o exame de sanidade flsica e mental, exigido 
ao motorista amador para revalidação da Carteira de Habilitação, 
será obrigatória a prestação de exame psicotl:cnico, sempre que c 
prontuário do interessado regisuar o cometimento de lO (dez} infra­
ções, ou a participação em acidente de trânsito, no perlodo que suce­
deu à última regularização. 

I - Quando o solicitante tiver mais de 60 (seuenta} anos a 
prestação de exame psicotécnico será obrigatória, a cada dois anos. 

Art. 2' Esta lei será regulamentada no prazo de 60 (sessenta) 
dias. 

Art. 39 Esta lei entra em vigor na data de sua publicaçlo, 
·revogadas as dispo$iÇÕcs contrárias. 

Juotllleaçio 

Ao ser posto em vigor, em 1966, o Código Nacional de Trânsito 
exprimiu importante progresso, no esforço que vem sendo 
desenvolvido no Pais, com vistas à. completa normificaçio das 
práticas e comportamentos em todas as àreas de vida nacional. 

Reconheço que a lei em referência é de alta positividade no seu 
conjunto, o que, aliás, está bem evidenciado nos próprios resultados 
prâticos de sua vigência. 

Mas, como tenho repetido muitas vezes, não existem leis 
perfeitas, entre as elaboradas pelo homem. A própria vigência delas 
traz à tona deficiências c exorbitâncias, omissões c impropriedades. 

O ajustamento maior ou menor, de cada lei, ao interesse públi~ 
co, nos permitirá, talvez, a justa avaliação de que nela prcc:isaria ser 
modífic;,tdo. 

A simplificaÇão que ora proponho, para um dispositivo da Lei 
n' 5.108/66 decorre, portanto do que a própria aplicação dele n(ls 
sugere. Os fatos estão, no meu entender, mostrando a inocuidade e 
mesmo a incoveniência de ser exigido exame psicotécnico a(ll 
candidatos à obtenção da Carteira Nacional de Habilitação, na 
categoria de motorista amador. 

A exigência do psicotécnico, sem haver chegado propriamente a 
transforma-se em obstáculo intransponível para ninguém, assume as 
proporções de uma desagradável complicação burocrática, com o 
corolário constante da corruocào que gera e da perda de tempo que 
acarreta. 

O motorista amador, at6 prova em contrário, em cada caso, nào 
precisa submeter-se aos chamdos testes psicot6cnicos. Sua aptidão 
flsica, para dirigir vefculos automotores, jé. estaria bem determinada, 
acho, no próprio exame de sanidade a que estã sujeito, 
cornp\cmentado pelo exame de vista. 

Guarde-se, pore-m, a exig&ncia do psicotknico para os cidadlos 
que derem algumas repetidas demonstrações de dCIObediencia ls 
regras do trânsito, oo-comptovldamente, tiverem participaçio,ativa 
ou passiva em acidentes de vetcul01. E inclua ..e 'la mama exigtr.cia, 
ainda, os maiores de 60 (sessenta) anos, pelo posafvel dcclfnio que a 
idade possa estar ocaslonando nos seus reflexos, com o perigo disso 
decorrente à vida de terceiros. 

Sala das Seviles, em 5 de outubro de 1977.-V.-too Torra. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N• 5.108- DE 21 DE SETEMBRO DE 1966 

lllllltolo C64110 Nlldoulde Trbolto. 

···················:············· 

Art. 73. . ............................... . 
§ I• ································ 
§~ ····· ....... , .. 
§ 39 Os exames psicothcnicos poderão ser estendidos, pelo c 

Conselho Nacional d.e Trinsito, a todas as categorias de motoristas, 
à medida em que as repartiçõet de trânsito este,iam aparelhadas para 
esse fim. 

f Às Comissões de Constltulçdo e Justiça e de Transporte,, 
Comuntàlrões t ObraJ Públicas.) 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• lll, DE 1977 

DIJpôe 10bre a comerclallzaçio do dmeato em ueoa de ZS 
quilos. · 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. i' O cimento será comercializado obrigatoriamente em 
sacos de 25 (vinte c cinco) quilos. 

Parágrafo único. A presente disposição não impede a venda­
gem do cimento a granel, quando houver conveniência técnica c 
comercial do vendedor c do comprador. 

Art. 29 Esta Lei, observado, no que couber, o Decreto-lei 
n~ 240, de 28 de fevereiro de 1967, será regulamentada no prazo de 
60 (sessenta) dias. 

Art. 3~> Esta Lii!i entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Just!Oeaçio 

A medida que ora proponho, como aquelas que motivam a 
maioria de meus projetos de lei, decorrem, ou da observação direta 
dos fatos e das situações, por mim mesmo - ou de sugestões que me 
chegam, com freqiiência, nas centenas de cartas que recebo e que, 
examinadas, vieram a parecer-me cabíveis. 

A presente norma, por exemplo, me foi sugerida por um 
engenheiro civil, afeito aos problemas da movimentação do cimento 
nos canteiros de obras. Ele faz a observação de que os sacos .de 50 
quilos atualmente em uso, inclusive, pela consistência do conteúdo, 
são de dificil manuseio para os trabalhadores encarregados das 
operações necessãrias a sua utilização. 
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A.s queixas relativas ao excessivo peso dos pacotes de 50 quilos 
são freqüentes, o rendimento do trabalho dos que devem lidar com 
os ditos é pequeno e são, também, comuns os acidentes que 
decorrem da execução de tal serviço, a hérnia do trabalhador em 
primeiro lugar. 

Só as fábricas, talvez, terão algum interesse na manutenção do · 
atual tipo de saco. Aos comerciantes e aos consumidores, isso não 
interessa em tÍ\lda- pelo contrário, como vimos. 

TampoucO existem inconven.ientes técnicos ou econômicos, se 
adotada vier a ser a alteração. O saco de 25 quilos conteria, exata­
mente, a metade do cimento levado no saco de 50 quilos e o acrésci­
mo de custo...__ material de embalagem e mão-de-obra- seria mini­
mo, considerado o benefício alcançado. 

A circunstância de 25 quilos ser- submúltiplo de 50 elimina, 
outrossim, possiveis problemas de controle na execução do concreto, 
pois, o consumidor simplesmente utilizará dois sacos onde, agora, só 
utiliza um. 

Existe ainda outra vantagem a destacar. Centenas de pessoas, 
todos os dias, vão às casas de material de construção para adquirir o 
cimento de que necessitam, destinado a pequenos consertos nas 
respectivas residências ou locais de trabalho. A essas pessoas basta­
ria, quase sempre, 5, 10 ou 15 quilos de cimento e, não obstante, vêm­
se obrigado a levar para casa (com dificuldade, assinale-se) um saco 
de 50 quilos. E o que sobra acaba logo endurecido e inaproveitável. 

Não vejo empecilhos legais de qualquer espécie à adoção do que 
ora proponho. 

Temos um bem elaborado instrumento legal - o Decreto-lei 
n~' 240, de 28 de fevereiro de 1967 - que "define a política e o 
1iÍstema nacional de metrologia e dá outras providências". Esse 
Decreto-lei, no limite de seus próprios objetivos, mantém-se no 
plano elevado dos critérios e das generalidades. 

A fixação objetiva de tamanhos, de volumes, de gabaritos, de 
densidades a serem tomados como padrões de medida é realizada 
através de instrumentos subsidiários: decretos, portarias, circulares, 
etc. 

Ora, nada impede que esses instrumentos subsidiários venham a 
ser acionados pelo Poder Executi;,ro, para a imediata adequação das 
normas vigentes no setor à alteração veiculada no projeto. 

A medida proposta, repito, não gerará despesas. Não encare­
cerá a construção civil. Não trará complicações, sempre indesejáveis. 
Nem se inspira no capricho gratuito de mudar por mudar ... 

A aceitação do que proponho não impedirá - inc!'usive, 
quando houver conveniência técnica circunstancial para isso - que 
o cimento seja comercializado a granel. 

O que insisto em frisar, chegando à fase conclusiva destas 
considerações, é a existência de um respe1tável problema humano, 
até hoje não considerado. O trabalhador está sendo duramente 
sacrificado, lidando com sacos de cimento de 50 quilos. Isso não é 
justo e nem sequer é necessário. E a função precípua do legislador é, 
como se sabe, antes de quaisquer outras, dispor as coisas para que os 
procedimentos, nos mil setores da ação humana, jamais conflitem 
com os prioritários princípios da justiça e da racionalidade. Princi­
pias que estão sendo esquecidos, quando seres humanos estão sendo 
obrigados a erguer e transportar sacos de 50 quilos. 

Sala das Sessõe~. 5 de outubro de 1977.- Vasconcelos 'Torres. 

LEGISLA ÇÀ O CITA DA 

DECRETO-LEI N• 240- DE28 DE FEVEREIRO DE I967 

Define a política e o _çjstema nacional de metrologia. e dá 
outras providências. 

(Às Comissões de Constituição e Justiça e de Economia.) 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 113, DE 1977 

Fixa prazo-limite parn o rqlttro de diploma• de cur10 
superior. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. J9 Inclua-se no artigo 27, da Lei n6mero 5.540, de 28 de 
novembro de 1968, que fixa normas de organização e funcionamento 
do ensino superior e sua articulação com a escala média, e dá outras 
providências, o seguinte parágrafo terceiro: 

- As universidades que receberem diplomas para a efetivação 
do necessário registro, nos termos do estabelecido no caput deste arti­
go terão ·.> prazo máximo, improrrogável, de 60 (sessenta) dias, para 
enunciar a dt'cisão tomada, em cada caso. 

I - Quando o registro for negado poderá o interessado recor­
rer, correndo novo prazo de 60 (sessenta) dias para o pronunciamen­
to sobre o recurso. 

Art. 2~' Esta lei será regulamentada· no prazo de 60 (sessenta) 
dias. 

Art. 39 Esta lei entra em vigor na data de sua -publicação, 
revogadas as disposições contrárias. 

J 115tlftcaçio 

t estranhável, afinal, direi, antes de entrar nas razões exatas que 
me levam a propor a presente medida, que seja exigida um registro. 
um carimbo a mais em diplomas obtidos numa escola e num curso 
que funcionem em caráter público, com a ostensiva observância das 
normas legais vigentes para a ativ:dade que exercem e sob a fiscali­
zação governamental. Parece-me o exemplo claro da redundância 
burocrática. 

Mas, não cabem divagações. O fato existe. O •registro é exigido. 
Dificílimo sempre foi, neste Pais, abolir quaisquer formalidades 
vigentes. Assim, admitindo-se que algo pode e deve se~ melhorado -
pelo direito do próprio formando a obter a regularização de seu 
diploma, sem demora, para exercer a profissão para a qual recebeu a 
formação acadêmica- formulo o presente projeto de lei. 

Tempo houve, é verdade, em que o registro de um diploma no 
Brasil chegava a demorar anos. Ocorreram, inclusive, misteriosos e 
nunca bem explicados incêndio·;; nos tumultuados arquivos do 
Ministério que era, ainda, da Educação e Saúde. 

Hoje, de certa maneira, as coisas melhoram. A flexibilidade e a 
racionalidade da Lei n11 5.540/68 contribufram, inegavelmente, para 
agilizar o processamento desse registro, em gra'nde número de casos. 

Mas, perduram, as exceções, os clássicos emperramentos em de­
terminados casos. Envolvem, quase sempre, diplomas originários de 
escolas que funcionaram ou que funcionam sob suspeição das autori­
dades. Uma suspeição, todavta, nem sempre explicável, pela própria 
condição dessas escolas, estruturadas e conduzidas que são na 
observância das normas legais que lhes cabem cumprir. 

Quando a protelação do registro ocorre, os formandos é que 
pagam. Depois de haverem pensado que fizeram um curso regular, 
num estabelecimento de ensino autorizado a funcionar, são surpreen­
didos com as intermináveis e obscuras exigências e protelações no 
registro de seu diploma. E, às vezes, até não o conseguem. · 

Não desejo, não preconizo, nem abriria caminho, na legislação, 
para uma eventual sacramentação de cursos supe,iores irregulares. O 
indicado, o correto, entretanto, seria impedir, se preciso até com o 
uso da força, funcionamento de escolas que não preenchessem os 
requisitos essenciais e legais exigidos. Mas, se funcionam não cabe ao 
Estado exercer, a posteriori, uma descabida ação repressiva sobre 
terceiros- no caso, suas vítimas: cidadãos brasileiros que devem ser 
respeitados nos seus direitos. 

Claro que existem casos em q-.~e o diploma recebido não poderia 
ser reconhecido. Casos, por exemplo, em que o recipiendârio não 
tem os antecedentes escolares necessários à posse desse diploma. 
Mas, é preciso, então, que se dige isso, sem maiores protelações ao 
interessado. Que se dê a ele a oportunidade concreta e· imediata de 
apresentar seus argumentos de defesa. 
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O que me parece descabido em tal situação, é reagir pelo silêm;io 
e pela protelação indefinida, como frequentemente acontece. 

Existem, hoje, no Brasil centenas de jovens vivendo o drama dos 
diplomas não registrados. Condenados a uma luta desigual e absurda 
contra a burocracia e isso precisa acabar. Este projeto de lei é uma 
contribuição que tento oferecer à solução desse grave problema. 

Sala das Sessões, 5 de outubro de 1977.- VuconcellM Torres. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N• 5.540, DE 28 DE NOVEMBRO DE 1968 

Fixo normas de organização e funcionamento do enstno 
superior e Sl40 articulação com o escola média. e dá outras 
providências. 

Art. 27. Os diplomas exptdidos por universidade federal ou 
estadual nas condições do art. 15 da Lei n' 4.024, de 20 de dezembro 
de 1961, correspondentes a curso! rC(onhecidos pelo Conselho 
Federal de Educação, bem como os de cursos credenciados de pós· 
graduação serào registrados na própria universidade, importando 
em capacitação para o exercfcio profissional na área abrangida pelo 
respectivo currfculo, com validade em todo o território nacional. 

§ 1' O Ministério da Educação e Cultura designará as univetsi· 
dades federais que deverão proceder ao registro de diplomas 
correspondentes aos cursos referidos neste artigo, expedidos por 
universidades particulares ou por estabelecimentos isolados de 
ensino superior, imPortando o registro em idênticos direitos. 

§ 2f Nas unidades da Federação em que haja universidade 
estadual, nas condições referidas neste artigo os diplomas 
c.orrespondentes aos mesmos cursos, expedidos por estabelecimentos 
isolados de ensino superior mantidos pelo Estado, serilo registrados 
nessa Universidade. 

(À .i' Comis.fões de Constituição e Jusriça e de Educaçdo t 
Cultura.) 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella) - Os projetos lidos 
serão publicados e remetidos às comissões competentes. (Pausa.) 

Sobre a mesa, requerimento que serão lidos pelo Sr. 1'-Secretá-
rio. 

São lidos os seguintes 

REQUERIMENTO N• 381, DE 1977 

Nos termos do art. 233 do Regimento Interno, requeiro transcri­
ção nos Anais do Senado da notícia publicada no jornal Co""lo 
BruUiense, edição do dia 5 de outubro de 1977, sob o tftulo "Liç&s 
de um Encontro". 

Sala das Sessões, 5 de outubro de 1977.- Bnp Junior. 

REQUERIMENTO N• 382, DE 1977 

Senhor Presidente, 

Nos termos do artigo 233 do Regimento Interno, requeiro a 
transcrição, nos Anais do Senado Federal, do discurso pronunciado, 
no dia 30 de setembro, pelo Ministro do Planejamento João Paulo 
dos Reis Velloso, no almoço realizado na Câmara Americana do 
Comércio do Rio de Janeiro. 

Sala das Sessões, 5 de outubro de 1977, - Lourival Baptista. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella) - Os requerimentos 
lidos serão submetidos ao e:tame da Comissão Diretora·. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella)- Há oradores inseri-
tos. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Franco Montara, Uder 
da Oposição. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB- SP. Llder da Minoria, 
pronuncia o seguinte discurso. Sem revidão do orador.)- Sr. Presi­
dente, Srs. Senadores: 

A Bancada do Movimento Democrático Brasileiro manifesta, 
da tribuna do Senado Federal, seu protesto contra o processo em que 
acaba de ser indiciado o ilustre jornalista Carlos Chagas, diretor da 
sucursal de O Estado de S. Paulo, em Brasília. 

Trata-se, Sr. Presidente, Srs. Senadores, de um ato violento e 
injusto que, mais do que ao jornalista, atinge toda a Imprensa brasi· 
!eira e compromete a reputacão do Pais. 

"Erro e Injustiça"! o título do primeiro editorial do Jonrtll do 
Brasil. de hoje, que se abre com. as seguintes considerações: 

O Ministério da Justiça, através do Departemento de 
Polfcia Federal, articula mais um atentado à liberdade de 
imprensa, à consciência jurfdica do pais, ao bom senso e à 
própria estrutura legal da Nação. Processa-se, com base na 
Lei de Segurança Nacional, o jornalista Carlos Chagas, chefe 
da Sucursal do O Estado de S. Paulo em Brasflia e ex·assessor 
de imprensa do Pr~sidente Costa c Silva. 

O jornalista, Sr. Presidente e Srs. Senadores, 6 indiciado e 
qualificado - de forma quase injuriosa - de frente e de perfil, por 
algo que, em hipótese nenhuma, constituiria crime. O fundamento é 
a publicação, pelo jornal O Estado dt S. Paulo. da noticia de que, na 
invasilo da Universidade de Brasflia, a policia havia quebrado um 
frasco onde estavam guardado.s mosquitos transmissores da febre 
amarela. No dia seguinte, o próprio jornal, em tipo igual, na mesma 
página e com idêntico destaque, publicou o desmentido. 

Leio o desmentido. publicado pelo jornal, 24 horaa depois, o 
que tira qualquer sentido sensacionalista ou aubvenivo A noUcia. 
Está na página de O Estado dt S. Paulo, que noticiou oa acontecimen­
tos da passeata, prisões no campw da UnB. Dentro do próprio texto, 
com o destaque em negrito, está a seguinte retificação: 

DESMENTIDA A AMEAÇA DE FEBRE AMARELA 

Professores da Universidade de Brasflia desmentiram on· 
tem a informação de que um recipiente de pesquisa contendo 
mosquhos infectados com febre amarela tenha se quebrado 
durante a ocupação policial do campus. Um professor da 
6rea de Biologia afirmou que nunca ouviu nada a respeito na 
UnB, nem mesmo boatos. Como o assunto f: comentado em 
Brasflia desde a primeira ocupaçio do campru, em junho, Cl• 

ae mesmo professor explicou que se a informação fone verda· 
dcira já se teriam notfciu de um surto de febre amarela no 
Distrito Federal, o que nlo ocorreu. 

EstA feito o desmentido. Pode ter havido um erro, imediatemen· 
te, desmentido, o que demonstra a intençlo reta do jornal. Poia bem, 
apesar diato, pa11adu S ou 6 semanu, maia de um mh, move-se um 
processo fundado em Lei de Segurança Nacional. 

Podemos dizer, Sr. Presi4ente, que se trata de um processo er­
rado, contra pcuoa errada, fundamentldo em lei errada. Proceuo er· 
rado, porque ~ evidente que, com a retificação feita pelo jomal e que 
nio podia ser do dcaconheclmento das autoridades, estA demonatra· 
da a intenção reta. Pode-se admitir, no mhimo, o erro, imediatamen· 
te corrisido. Ou se pretende atribuir infalibilidade a qualquer jornal, 
que publica centenu de notlciu todo• os diu? 

Proceaao errado contra a peaaoa errada, e iato f: estranho, -por. 
que, normalmente, ae proceua o autor da notrcia ou o diretor do jor­
nal. Aqui ~ uma autoridade intennedi6ria, chefe da sucurtal, indi· 
ciado e prO<eHado por acrlto que nlo foi da ouo autoria, publicado 
n1,1m jornal que nlo ~·da aua te~ponaabilldadc e, aim, do diretor· 
l'espond.vel. 

O Jornal do Bnull. no aeu editorial, ch11• • ruor uma rcf..tncia 
a outro proceeao movido contra o meamo jofllalilt.t, levantando a 
suspeita de uma inlerlçlo peuoal em rclllçlo a-jol'lllllota. 

Diuemos, .. mbtm, que o procouo .U. fundamen .. do em lei 
errada. A lei adequada oeria a Lei de lmprenu, que nau!• a ativi-
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dade espedfica da Imprensa, c nunca inserir um fato desta qualifica­
ção dentro da conceituação de segurança nacional 

A notfcia de que se qu~brou um recipiente qu.e contém mosqui­
tos transmissores da febre amarela arneaça a segurança nacional? 
Notfcia publicada no jornal de São Pnulo. Hâ, evidentemente, um 
exagero nessa série de rnedidas tomadas contra esse brilhante joma· 
lista que foi - é preciso lembrar - assessor de Imprensa do Presi· 
dente Costa e Silva. 

Protestando contra essa violência que, como dissemos, mais do 
que ao jornalista, atinge a. própria liberdade de Imprensa e à ordem 
jurídica do P-ats, o Sindicato dos Jornalistas Profissionais do Distrito 
Federal acaba de expedir a seguinte nota, que passamos a ler, para 
que conste dos Anais do Sena~o: 

"O Sindicato dos Jornalistas Profissionais do Distrito 
Federal, em defesa da liberdade de imprensa, torna púb\ico o 
seu protesto contra .o processo em que foi indiciado, como in­
curso na Lei de Segurança Nacional, o jornalista Carlos Cha­
gas, diretor da Sucursal de BrasOia de O Estado de S. Paulo e 
associado deste Sindicato. 

O processo, instaurado algumas semanas após os fatos 
que alegadamente o motivaram, v:sa a responsabilizar o jor­
nalista pela divulgação de notícia referente a ocorrências na 
U Diversidade de Brasília e deviQamente retificada pelo jor­
nal, tão logo se verificou a sua improcedência. 

O enquadramento de jornalistas na Lei de Segurança 
Nacional, ao caracterizar-se como processo polltico, inibe o 
livre exercício da nossa atividade profissional. 

O Sindicato dos Jornalistas Profissionais do Distrito Fe­
deral já telegrafou ao Senhor Ministro da Justiça, manifestan­
do o seu protesto, aqui renovado, e a Carlos Chagas, ofere­
cendo-lhe a solidariedade do órgão de classe e a assistência 
jurídica necessâria à sua defesa. 

Brasilia (DF), 4 de outubro de 1977. 
Carlos Castello Branco, presidente." 

Estão aí os fatos, Sr. Presidente, narrados com a objetividade 
que nos foi possível, mas com a indignação de que estamos diante de 
uma violência que não pode passar sem um protesto. 

A liberdade de Imprensa é algo fundamental em nossa vida pú­
blica, e o uso e o abuso do conceito de segurança nacional compro­
mete esse conceito e a própria segurança do País. Não é assim que se 
defende a segurança nacional. 

O MDB, em nome da liberdade de Imprensa e em nome da de­
mocracia, que tem na Imprensa e no Parlamento suas grandes cidade­
las, vem manifestar sua inconformidade e seu protesto contra esse 
ato errado, injusto e violento. (Muito bem! Palmas.) 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA- ES)- Sr. Presidente, peço a 
palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella)- Concedo a palavra 
ao nobre Senador Eurico Rezende,Uder da Maioria. 

O SR. EURICO REZENDE (ARENA - ES. Llder da Maio­
ria, pronuncia o seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senado­
res: 

.Começou o ilustre Líder da Oposição o seu protesto, lendo um 
editorial do Jornal do Brasil, em que se atribui ao Sr. Ministro da 
Justiça a iniciativa do inquérito contra o jornalista Carlos Chagas. 

Devo dizer, senão mesmo afirmar, que não partiu do ilustre Ti­
tular daquela Pasta qualquer medida visando ao procedimento em 
apreço, 

Trata-se, portanto, de uma providência adotada pelo Departa­
mento de Potrcia Federal que, no seu entender, sujeito à apreciação e 
a julgamento futuro, o jornalista violou dispositivo da Lei de Segu· 
rança N acionai. 

Não vamos aqui examinar se é justa ou injusta_ a instauração do 
inquérito, porque caberá à própria autoridade processante ou, entilo, 
à Justiça Militar examinar esses fatos. Não é da nossa competência, 

não é da atribuição do Poder Legislativo, e, se o fosse, nós terfamos 
af um sério abalo na ordem jurídica, apreciar, a priori, matéria dessa 
natureza, que se comporta na jurisdição da PoUcia Judiciâria, no mo­
mento. 

Se formos, Sr. Presidente, examinar a condição de jornalista do 
indiciado, só terfamos palavras para saudar um dos mais brilhantes 
profissionais da imprensa deste Pais, que, de permeio com a sua cul­
tura e o seu espírito público, adota uma posição de simpatia e de cor-­
dialidade, qualidades essas que nos tornaram, todos nós que o conhe· 
cemos, seus admiradores, embora discordando, na maioria das ve­
zes, das posições e das colocações de ordem poHtica por ele adotadas. 

Sr. Presidente, esta condição é irrelevante no fato em apreço, 
porque a lei não distingue nem o brilhantismo do intelectual, nem o 
obscurantismo do analfabeto. Ela, obviamente, coloca - é tradicio­
nal-- todos nós no pé da mesma igualdade e do mesmo tratamento. 

O Sr. Danton Jobim (MDB- RJ)- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. EURICO REZENDE (ARENA- ES)- OuÇ<> V. Ex• 

O Sr. Danton Jobim (MDB- RJ)- Estou ouvindo o discurso 
com que V. Ex• responde ao pronunciamento do meu Líder. Devo 
dizer que o seu discurso, na realidade, estê. bordejando a questão. 
V. Ex• está colocando a questão em termos exclusivamente t~nico­
jurfdicos. Entretanto, a questão tem aspecto polftico de grande rele­
vância. V. Ex• m~smo reconhece que se trata de um dos mais bri­
lhantes jornalistas que atuam no nosso meio, por conseguinte, uma 
pers•Jnalidade que estA sendo, neste momento, vitima de proceaso ju­
dicial que, de nenhum modo, atende aos requisitos legais. E nio aten­
de porque a Lei de Segurança Nacional nio se- aplicaria ao caso, e, 
afirmação de que seria, evidentemente, decidido pelos Tribunais, 
também não procede, porque se algu~m ~ submetido aos rigores de 
um processo pela Lei de Segurança - e, na verdade, o que pode 
acor.tecer de mais grave a um jornalista, a um homem público - ~ 
evidente que, antes que morresse a máquina da justiça de exceção, se 
levasse em conta a personalidade do jornalista e a sua capacidade de 
realmente delinqüir contra a segurança nacional. Nilo é O caso, abso­
lutamente, de Carlos Chagas- V. Ex• bem sabe disso, porque o co­
nhec.e, não sei se tão bem quanto eu, que o acompanhei desde os co­
meços da sua vida profissional. A autoridade polftica ~uperior ao De­
partamento Federal de Segurança Pública deveria ter intervido ime­
diatamente, usando da sua superioridade hierárquica, usando, certa­
mente, de um direito muito seu, que estâ na órbita de suas atribui­
ções, e, assim, controlar ou coibir a ação de um órgão policial que 
ado\a uma medida de grande repercussão polttica, e repercusslo polí­
tica contrãria aos interesses do próprio Governo, que, neste momen­
to, estã interessado num diâlogo proficuo com a Oposição e com ou­
tras áreas insatisfeitas da vida nacional. De modo que não posso con­
siderar absolutamente, a questão do ponto de vista estritamente 
têcn1co. Considerando-a do ponto de vista político, é um fato muito 
grave. 

O SR. EtiRICO REZENDE (ARENA - ES)-'-- Tenho a im­
pressão, nobre colega, de que a sua qualidade de antigo Presidente 
da ABI o fez bordejar o assunto. 

O meu ponto de vista, e repito, é no sentido de que a Policia Fe­
deral, agindo ex officio, sem nenhuma recomendação, muito menos 
iniciativa do Sr. Ministro da Justiça, entendeu do seu dever abrir o 
inqUérito. Mas vem V. Ex• e faz referência à justiça de exceção. 

O Sr. Danton Jobim (MDB - RJ) - Um pouco excessiva a 
expréssão, mas, no fundo, correta. 

O SR. EURICO REZENDE (ARENA - ES) - Isso é para 
caracterizar que V. Ex• estã vivendo apenas, neste instante, o saudâ­
vel clima do companheirismo joma1fstico1 mas não estã examinando 
com isenção. 

A Policia Federa) tem competência para abrir inquérito. 
V. Ex• foi mais além, achando que, sendo poUtica a matéria, o 

Ministro da Justiça devia interferir junto ao oraanismo policial. 
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Ora, o meu nobre colega há de convir que ai, sim, a situação 
mereceria a censura coletiva. S. Ex• entende que o Ministro pode, oU 
deve, interferir para evitar a prática de um ato da parte de um or­
ganismo policial, pode entender também que o Ministro da Justiça 
tem competência, e também o dever, de se envolver hierarquica­
mente em questões de pol!ciajudiciária. 

A~rto um inqufrito dessa natureza, há um procedimento de 
polícia judiciária, e a autoridade processante não tem subordinação 
nenhuma ao Ministro. Não pode parar o inquérito, nem por ordem 
do Ministro, o qual, terá que ser remetido à autoridade judiciária, 
que poderá arquivá-lo, a pedido do próprio Presidente do inquérito 
ou, então, por entendimento próprio do Juiz. Mas V. Ex•, que é um 
dos frades·maiores da defesa da. legalidade neste Pafs, por favor, não 
dê ao Sr. Ministro da Justiça essa atribuição, porque ela seria pro­
fundamente ilegal. 

O Sr. Nelson Carneiro (MDB - RJ) - Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. EURICO REZENDE (ARENA- ES)- Darci o aparte 
em seguida. Apenas quero completar meu pensamento, porque te­
nho receio de o tempo se esgotar. 

O Sr. Senador Franco Montoro cometeu um engano, se bem 
entendi sua colocação. No caso, não caberia a Lei de Imprensa. Pode 
até que não seja caso ele Lei de Segurança Nacional, vamos admitir, 
por hipótese- e isso não nos cabe examinar, o inquérito é que vai 
apurar -, mas S. Ex• dizer que o jornalista, acusado de ter noticia­
do que a Polfcia rompeu um recipiente com mosquitos transmissores 
de febre amarela, ele poderia, no máximo, ter violado a Lei de 
Imprensa, é inexato, porque a hipótese não é de delito de linguagem. 

Não houve af esse tipo de CTiminalidade. 

O Sr. Lúaro Barboza (MDB- GO)- Permite V. Ext? Só para 
prestar um esclarecimento. · 

O SR. EURICO REZENDE (ARENA - ES) - Isso ni!o é 
injúria, não é difamação, não é calúnia. O Sr. Senador Franco 
Montoro é que trate de fazer outro enquadramento, não este. 

Ouço o Sr. Senador Nelson Carneiro. 

O Sr. Nelson Carneiro (MDB- RJ)- Lembro a V. Ex•, que~ 
um advogado criminal de largo renome neste Pafs, que o próprio 
processo jã é um constrangimento, sabe V. Ex• Mas, o principal não 
é isso; ninguém contesta que a Policia Federal tem competência para 
pedir abertura de um inquérito. 

O SR. EURICO REZENDE (ARENA - ES) - Para abrir o 
inqu'érito. 

O Sr. Nelson Carneiro (MDB - RJ) - Exato. Para abrir o 
inquérito. Mas, a Polfcia Federal não deve abrir o inquérito quando 
ela própria tem em mãos, no dia seguinte, a explicação dada pelo pró­
prio jornal, desmentindo. Vai criar um inquérito que, apenas, cons­
trangerá um jornalista para chegar à conclusão de que ele não teve a 
intenção, o dolo, de criar aquela situação. 

O SR. EURICO REZENDE (ARENA - ES) - Eu disse, e 
repito, que não quero e me recuso a entrar no mérito. 

O Sr. Nelson Carneiro (MDB- RJ)- Se ele não houvesse des­
mentido, V. Ex• teria razão mas, se o próprio jornal, no dia seguinte, 
desmente, porque então, vamos fazer um inqllérito só para constran­
ger um jornalista e dizer, depois, que ele não teve a intenção de criar 
um clima prejudicial ... '! 

O SR. EURICO REZENDE (ARENA- ES)- Volto a dizer 
aos caros colegas que me recuso a entrar no mérito de um inquérito 
dessa natureza, que reflete o exercício de poder de PoHcia JudiciAria. 
Mas, se o Sr, Senador Nelson Carneiro insiste, devo dizer que muitas 
vezes o desmentido- nãa voU dizer que se aplica ao caso, mas, em 
tese, - o desmentido corresponde àquele chamado arrependimento 
que pode ser eficaz ou não e, nesse caso, a circunstância~ meramente 
atenuadora. Não estou falando no caso do Sr. Carlos Chagas, insisto. 

O Sr. FnnCo Montorn (MDB - SP) - Mas nós só estamos 
falando dele. 

O SR. EURICO REZENDE (ARENA - ES) - Não estou 
falando no caso do Sr. Carlos Chagas, estou falando em tese. 

O Sr. Fnnco Montoro (MDB - SP) - Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. EURICO REZENDE (ARENA- .ES)- Ouço V. Ex• 

O Sr. FraKO Moatoro (MDB- SP) - V. Ex• pretendeu dar à 
Casa uma lição de Direito sobre Lei da Imprensa, afirmando que eu 
havia cometido uma heresia jurídica. V. Ex• é um ilustre criminl:l· 
lista, mas, hoje, não estã num dos dias felizes. 

O SR. EURICO REZENDE (ARENA - ES) - Da maneira 
como V. Ex• colocou as coisas. 

O Sr. Fnnco Moatoro (MDB _:. SP) - V. Ex• concedeu o 
aparte, deu a lição e vai ouvir, agora, a resposta do aluno, contra a 
brilhante lição de V. Ex•, que disse que a Lei de Imprensa só se 
refere à injúria, à calúnia e difamação. 

O SR. EURICO REZENDE (ARENA - ES) - Mas, ncs1c 
caso, onde V. Ex• colocou a questão de crime de segurança nacional?~~ 

O Sr. Franco Montoro (MDB- SP)- Exatamente no caso em 
que coloquei. Vou ler a V. Ex• o artigo da Lei de Imprensa que diz o 
contrário de V. Ex• Dizem os arts. 12 e 16 da Lei de Imprensa: 

"Art. 12. Aqueles que, através dos meios de infor­
mação e divulgação, praticarem abusos no exercício dá liber­
dade de manifestação do pensamento e informação, ficarão 
sujeitos às penas desta lei e responderão pelos prejufzos que 
causarem. 

"Art. 16. Publicar ou divulgar notfcias falsas ou fatos 
verdadeiros truncados ou deturpados que provoquem: I•) 
perturbação da ordem pública ou alarma social. Pena: de um 
a seis meses de detenção, quando se tratar do autor do escrito 
ou transmissão incriminada, e multa de cinco a dez salãrios 
mínimos da região. 

O autor do Código não aprendeu na escola de V. Ex• e, por 
isso, escreveu· este artigo que é da Lei de Imprensa. Foi fundado na 
nossa lei vigente e não de legejerenda a ser redigido por V. Ex• Por 
isso é que eu argumentei no caso concreto. E quero dizer mais a 
V. Ex•: o jornalista estã enquadrado pela poUcia numa e noutra, na 
Lei de Segurança e na Lei de ImPrensa. V. Ex• querendo defender o 
indefensável estã comprometendo, inclusive, esta reconhecida capaci­
dade jurfdico-penal que todos lhe reconhecemos. O fato é indefen­
sável. O Jornalista Carlos Chagas nlo praticou delito nenhllm. 
Houve um erro retificado no dia seguinte. Considerar isso crime con­
tra a segurança nacional é um absurdo! Dizer, também, como diz 
V. Ex•, que o Ministro da Justiça nada tem a ver com a Polfcia Fe­
deral, que não pode interferir e que seria, até, um absurdo do nobre 
Senador Danton Jobim admitir esta influência, é negar a evidência. 
Os jornais publicaram ontem a notfcia de que o Ministro da Justiça 
determinou à Polícia Federal de Silo Paulo a instauração de uma sin­
dicância ou de um inqu~rito em relação aos acontecimentos da tei­
versidade de Silo Paulo. t;: evidente_que a Polfcia Federal é depen­
dência do Ministério da Justiça; se o Ministério da Justiça for contra, 
e eu digo a V. Ex• que o ministro é contra. V. Ex• não pode preten­
der colocar o Ministério da Justiça como parte estranha. Há uma res­
ponsabilidade séria e grave. Ele que assuma essa responsabilidade 
ou, então, retire essa providência que estâ pesando não sobre o jor­
nalista, mas sobre toda a Imprensa brasileira. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella. Fazendo soar a 
campainha.)- Lembro a V. Ex•, Senador Eurico Rezende, que dis­
põe apenas de 5 minutos para concluir o seu discurso. 

O SR. EURICO REZENDE (ARENA - ES) - Agradeço a 
V. Ex• 
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Mas, Sr. Presidente, disponho de pouco tempo e não vou me dar 
ao prazer de debater assunto-de Ordem jurídico-penal com o eminen· 
te Senador Franco Montoro, que colocou a questão sob o ângulo da 
Lei de Segurança Nacional; entilo, pega a Lei de Imprensa e procura 
oferecer distorções visando a confundir o meu pensamento. 

Mas, volto a dizer que não partiu do Sr. Ministro da Justiça 
nenhuma ordem, nenhuma recomendação para abertura desse 
inquérito. A abertura do inqu~rito representa uma medida da respon­
sabilidade da Policia Federal que, pelas leis, tem a prerrogativa de 
abrir inquéritos no campo da sua competência claramente fixada. 

Volto a dizer, Sr. Presidente, que não discuto o m~rito da ques­
tão. Digo novamente que o jornalista Carlos Chagas merece o nosso 
respeito pelo seu talento, pelo seu brilhantismo e, também, pelo 
exercício dos seus afetos particulares tão caros a todos nós. Mas, Sr. 
Presidente, saliento também o meu absoluto respeito a um órgão 
federal, que tem sido, neste País, um instrumento vigoroso de eficiên~ 
cta, de isenção e de imparcialidade, incapaz de se colocar a serviço de 
clientelas políticas ou de interesses. E, devo dizer, faço votos, since­
ramente, para que o brilhante jornalista !.eja âbsolvido dessa increpa­
ção, porque, pode ser que os fatos, -volto a dizer que não ingresso 
no mérito, - tcmham-se verificado como expôs o eminente Líder da 
Oposição. Se o arquivamento do inquérito ocorrer, a pedido da pró­
pria Policia Federal ou por decisão do Poder Judiciãrio, este será 
motívo de alegria para todos nós. Mas, qualquer que seja a decisão, 
esta é soberana e não pode ser alvo de críticas a prlort. de criticas 
apressadas, feitas, exclusivamente, com o propósito de cortejar um 
jornalista .. 

O Sr. Fr.,.o Mootoro (MDB- SP)- Nilo apoiado! 

O SR. EURICO REZENDE (ARENA- ES)- Este merece o 
nosso louvor ... 

O Sr. Franco Mootoro (MDB - SP) - Quem cortejou foi 
V. Ex• 

O SR. EURICO REZENDE (ARENA- ES)- Mas, a lei, vol· 
to a dizer, não distingue entre o altiplano de uma culturajornalfstica 
ou o obscurantismo da infelicidade de um analfabeto. Todos são 
iguais perante a Lei. 

Em resumo, Sr. Presidente, hã um inquérito realizado de acordo 
com a Lei. Se o motivo foi justo ou injusto. é mat~ria que foge à nos­
sa competência, porque, aqueles que desejam, antes de um julgamen· 
to, imiscuírem-se em assunto de Polícia Judiciária ou do Poder Judi­
ciârio, cometem a imprudência, de se imiscuir indevidamente na ·nor­
malidade da vidajurfdica, que deve ser preservada. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio PorteUa)- Concedo a palavra 
ao nobre Senador Danton Jobim. 

O SR. DANTON JOBIM (MDB- RJ. Pronuncia o seguinte 
discurso.) - Sr. Presidente c Srs. Senadores: 

Penosamente, por linhas tortas, como Deua gosta de escrever as 
coisas certas, vai o Pais se aproximando do idcdT da redemocratiu.­
çào. 

Na obstinaçio do eminente Senador Petrônio Portella, em 
tentar um entendimento geral com vistas à nonnalizaçlo de nosse 
vida pública e à volta ao Estado de Direito, distinso, com meu 
natural otiinismo, um sinal animador: tomada de codsâência, por 
parte dos homens no poder, confinados at6 h6 pouco na sua central 
de decisões autoritárias, de que chegou a hora de abrir uma janela, 
por onde penetre o oxigênio da opinião póblica. 

O Presidente do Congresso nlo estA falando e ouvindo por 
conta própria. Por detrãs dele há o Governo, mais precisamente, o 
General Ernesto Geisel. Caso contré.rio, nio estaria ouvindo c falan­
do, inclusive fora da órbita partidária, abrindo o diAlogo com Ktores 
de onde vinham partindo, a~ agora, lbrias críticas ao sistema 
autoritãrio de governo. 

Seus primeiros interlecutorcs, nesta fase, foram o Presidente da 
Ordem dos Advogados do Brasil e o Cardeal Arcebispo do Rio de 
Janeiro. O primeiro- serA prctiso que se diga?-~ estr&nuo lidador 

pelos interesses de sua corporação, cujas reivindicações, segundo a 
índole da profissão juridica, se inserem no quadro da proteção aos 
dirt~itos da pessoa humana. Pela firmeza, serenidade e lucidez de suas 
atitudes, o nosso batonnier se impôs como Udimo representante de 
seus igUais. 

As eleições não bastam, para criar a autenticidade da representa­
ção, Sr. Presidente, é preciso que aqueles que recebem o mandato 
sejam dignos dele e estejam à sua altura, como é o caso do Sr. 
Raymundo Faoro. 

, Quanto a Dom Eugenio Sales - quem o não conhece'? -é um 
pastor prudente e esclarecido, suave no trato, mas seguro no seu 
comportamento, com um reconhecido senso político, que foi o que o 
levou à Arquidiocese do Rio de Janeiro, pelas mãos de Paulo VI. 

Mas ninguém se engane, esses dotes diplomáticos não o excluem 
de uma identificação perfeita com a posição do Episcopado, solidá­
rio que é com o Docuinento de ltaci, expressivamente intitulado 
"E:{igências Cristãs de uma Ordem Polftica", que definem as linhas 
gerais da posição da Igreja, formulada pela CNBB. " 

Por enquanto, são simple:; contactos, sondagens, abordagens, 
segundo o próprio negociador governamental: "Generalidades". 
Mas contatos necessârios e significativos. Uma tímida abertura para 
a abertura, que ninguém sabe talvez nem mesmo o governo, até esta 

· altura, onde pode chegar. 
Exausto de esperar, o MDB partiu para uma Convenção Na~ 

cional que não poderia resultar senão na tese da Constituinte. AliAs, 
Constituinte não é bem uma tese; tese 6 comtltucloruzllzaçào, de que a 
ConUituinte é um instrumento, natural, se bem que, na lição da 
história, nilo tenha sido o ónico. 

Hoje, o partid9 se acha coeso em torno da id!:ia da Constituinte, 
embora sem fechar as portas a propostas de reformas que sejam 
realmente liberalizantes e ofereçam garantias A Oposição e aos seus 
aliado~ eventuais. 

Nesses diálogos, o que importaria, maia que tudo, seria o que 
disse c exp1icitou, na intimidade, o interlocutor do Governo. 

O que declararam ao Senador Petrônio Portella os dois outros 
interlocutores todos jã. sabemOs - e o sabíamos, aliAs, de antemão. 
A Ordem quer o restabelecimento das garantias dos direitos indi~ 
viduais, inclusive a plenitude do habeas corpw. com a supressão dos 
instrumentos de força, incompatlveis com o Estado de Oirmto. E o 
que a Igreja quer, para a ordenação da ordem polftica, compendia·se 
no Documento de Itaci, admir!vcl sfntesc do que desejamos todos 
nós, ansiosos pelo Estado de Direito seril o qual a Justiça social penca 
guida pela Igreja ~uma palavra vã. 

O Dr. Faoro parte das tradições melhores do nosso direito poli· 
tico, Dom• Eug&nio partiu das e~genQas do Evangelho segundo as 
sAbias interpretações do Vaticano 11. 

Há qpem afinne que a intenção do Presidente do Congresso 
voltando-se, nesta fase, para instituições não-partidárias visa isolar 
ou marginalizar a Oposição. Prefiro ver por outros Angulos casas 
incunõcs, que nilo serão as 6nicas, fora da Arca poUtica, sem dúvida. 

Em primeiro lugar, isso significa o despertar do Governo para 
esta realidade inarredAvcl: os setores intelectuais dos país estão 
reagindo Cm escala crescente contra o .rtatu quo, ou seja, o imobili,... 
mo dos homens da Revolução, no terreno institucional, e iniciam um 
clamor, que já não pode ser entendido como demagogia eleitoral ou 
apetite de poder por parte da Arca política marginalizada. Dentro em 
pouco, outros setores, dos mais vitais e talvez o mais aitico, que ' o 
do• trabalhadores, iniciarão uma reaçlo em cadeia, de que h6 indf· 
ciot evidentea no caso dos metal6raJcos de Slo Paulo, que cito como 
o malleloqllente. 

O Sr. J ... LWooo (ARENA - AM) - Permite 'l· Ex• um 
aparte? 

O SR. DANTOJII IOIIIM (MDB- lU)-Ouço, com pruer, o 
aparte do eminente -pelo AmuoiW. 

O Sr. J ... U.. !AKENA - AM) - l!llou ouvindo o 
dllouno de V. l!xf oom o - -· Parabenizo-o pelu colo-
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cações que V. Ex• está fazendo.-Primeiro, quando V. Ex• se refete 
ao problema. da convocação da Constituinte pelo MDB, e logo 
admite que a via real para a normalização do Pafs será a constitu· 
cionalização, através do poder reformador do Congresso Nacional. 
Entendo que essa colocação, sem qUe V. Ex• caia em pecado mortal 
com o seu Partido, é a colocação do bom senso. A Constituinte re· 
presentaria uma ruptura histórica; e nós, efetivamente, não estamos 
numa fase de crise, a exigir que se escreva um novo capítulo da 
história desse Pafs. Estamos, efetivamente, na conclusão de um perfO· 
do de acerto, com os processos de aceleramento da história, para dar 
acabamento a um projeto político, que inaugurará, ainda por muitos 
anos, um perfodo de pa:t:, de trabalho, naquela determinação das 
nossas lideranças polftícas, tanto da ARENA como do MDB, de 
construir esta Nação nas dimensões de uma grande Nação. A 
segunda colocação que V. Ex• faz, e eu sublinho, é que V. Ex• não 
admite que as atividades da missão Portella na realização de condi· 
ções para o projeto polftico do Presidente Geisel, quando ela se faz 
nas áreas da sociedade civil, seja com o objetivo de esvaziar a ação 
do MDB. Isso é uma visão menor, nobre Senador, isso é diminuir 
realmente um propósito de alta grandeza, de significativa magnitude 
nos trabalhos que o nobre Senador Petrônio Portella, como Presiden­
te do Congresso Nacional e interlocutor credenciado pelo Presidente 
da República para esses diálogos, está realizando. Muito antes da 
convocação do MDB para a deliberação sobre a Constituinte, jâ o 
Presidente do Congresso Nacional se dava a esse labor árduo, mas· 
generosamente elevado, de estabelecer os contatos com eminentes 
membros do Partido de V. Ex• e as lideranças civis. Estamos., 
realmente, numa fase que exige de todos nós, a grandeza dos grandei 
gestos, a compreensão para o grande momento que estamos vivendo. 
Um momento que será decisivo par11 a história do Brasil, no$ 
caminhos da paz e da ordem, se houver, efetivamente, a 
compreensão e a responsabilidade de todos nós que nos 
empenhamos no processo político. 

O SR. DANTON JOBIM (MDB- RJ) - Muito obrigado a 
V. Ex• pelo seu aparte, pelos aplausos que deu, pelo menos a uma 
parcela do meu pensamento aqui expresso. Agora, devo retificar 
apenas a sua interpretação de minhas palavras, quando diz que eu 
nego a Constituinte e acho que poderia ser, essa reforma de que 
tanto estamos necessitando, realizada pelo Congresso. Estou com a 
meu Partido e acho que a estrada real é a Constituinte. Agora, 
também sou de opinião de que é nosso dever não criar embaraços a 
qualquer progresso que se possa fazer, através de outras vias, para 
que alcancemos, o mais cedo possível, a normalização da nossa vida 
política. , 

O Sr. Jollé Llndooo (ARENA - AM) - V. Ex• permite um 
aparte? (Com assentimento do orador.) V. Ex• então admite uma 
ruptura histórica nesse instante? A Constituinte só se justificaria se 
nós estivéssemos numa crise em que se exigisse do Pais uma nova a ti· 
tude para rec.omeçarmos um novo capftulo da História. Nós estamos 
num processo que exige aprimoramento desse processo, .em plena 
ordem e absoluto estado de legalidade e com uma faixa de exceção 
para a hipótese da guerra revolucionâria e somente isso e dentro 
desses aspectos, dessas linhas gerais, não hâ como se justificar, nem 
na doutrina, nem nos aspectos práticos, a convocação da Assem· 
bléía Constituinte. Sabemos nós que é diflcil V. Ex• contrariar uma 
deliberação do seu Partido, que assim houve, em momento, talvez de 
exacerbação, tomar esse caminho da Assembléia Constituinte. Mas, 
na convicção da realidade brasileira, V. Ext hâ de ver que a estrada 
real é esta que falo, do entendimento, do diàlogo e da conciliação. 

O SR. DANTON JOBIM (MDB - RJ) - Muito obrigado 
mais uma vez a V. Ex• As considerações feitas no seu brilhante 
aparte trariam uma resposta que exigiria de mim um novo discurso. 
Entretanto, parece-me que a hora vai avançando. Fiquei um pouco 
espremido pelas declarações dos dois Uderes, de maneira que agora 
não desejaria entrar em detalhes sobre este assunto. 

Creio que o meu pensamento jâ foi esclarecido. Sigo a 
orientação do meu Partido, sou soldado· dele e lhe devo disciplina e fi. 

,~ 

delidade. Agora acho - como tamb~m acham os dirigentes lúcidos 
do meu P"artido- que nós não vamos nos negar a discutir ou a nego· 
ciar as reformas que o Governo se mostrar disposto a fazer neste mo· 
mento. 

O Sr. Joeé Llndooo (ARENA - AM) - A Nação confia no 
MDB! 

O SR. DANTON JOBIM (MDB- RJ) - A decisão do MDB 
procurando precipitar a solução do problema institucional através 
da pregação da Constituinte, levantou, sem dúvida - vamos re­
conhecer- um obstáculo, quando menos apari:nte, no caminho das 
conversações interpartidárias. 

Questão dificil; mas os. polfticos aí estão exatamente para con· 
tornar as questões diflceis. Não se trata de uma questão incontor­

-nâvel, e o Senador Petrônio Portella, evidentemente, está pro~ 
curando ladeá-la, invertendo a ordem natural da sua agenda que 
seria, em primeiro lugar, consultar a representação polftica. 

1:: claro que a Oposição, neste Pafs, transcendeu há muito a fron­
teira partidária. Esta mancha de óleo sobre o mar da inquietação 
social, agravada por uma crise econômico· financeira que, realmente, 
não se repete desde os primeiros anos da Revolução, tende a propa­
gar-se rapidamente. E os partidos, inclufda a própria ARENA, se fal­
tar uma inteligente ação polftica por parte dos· que estão no leme, 
essas duas nauS irão à deriva também ou o resto do Pals. Para onde? 
Só Deus sabe. 

Dou, agora, a palavra ao nobre Senador Braga Junior. 

O Sr. Bra1a Junior (ARENA - AM) - Eminente Senador 
Danton Jobim, estamos ouvindo atentamente o discurso de V. Ex• e 
queremos fazer um reparo ao mesmo, com relação às colocações que 
V. Ex• fez da missão do eminente Presidente do Congresso, Senador 
Petrônio Portella.' Porque V. Ex•s, do MDB, reclamam que a Nação 
está precisando de um novo modelo de regime poUtico e nós, da 
ARENA, através da palavra do nosso eminente Presidente do 
Congresso e do Senado, estamos realmente fazendo, através dessa auM 
toridade, desse eminente homem póblico e poUtico, os contatos neM 
cessários nas áreas que V. Ex•s diziam de onde partiam as recla· 
mações dessa falta de diálogo. Agora não entendemos porque 
V. Exts não estão de acordo com a missão do Senador Petrônio 
Portella, porque o que desejamos é realmente construir um Brasil 
grandioso, com as liberdades que todos achamos que devemos 
possuir. Porém, V. Ex• sabe perfeitamente que a situação do Pafs 
não está a requerer a votacão de uma nova Constituinte:. Muito 
obrigado. 

O SR. DANTON JOBIM (MDB - RJ) - Respondendo ao 
aparte de V. Ex• em breves palavras, devo dizer que, na realidade, 
nunca dissemos que a Nação estava precisando de um novo regime, 
mesmo porque não sabemos bem qual é o regime que existe. Porq~e 
há uma Constituição de 1967 ... 

O Sr. Brap Junior (ARENA - AM) - V. Ex•s publicaram 
uma nota pública pedindo uma nova Constituinte. 

O SR. DANTOM JOBIM (MDB - RJ) - ... entretanto essa 
Constituição teve, sobre ela, uma lei de excessão que, na realidade, é 
uma lei superconstitucional. 

De maneira que o regime está ainda inconstitufdo e nem sequer 
está inconstituendo. Estarâ inconstituendo no dia em que a missão 
Portella começar a dar os seos frutos. E a Oposição, e todas essas for­
ças vivas da Nação certamente continuarão a ser ouvidas. 

O Sr. Bra1a Junior (ARENA - AM)- Estamos vivendo um 
regime institucionalizado, eminente Senador! 

O SR. DANTON JOBIM (MDB- RJ)- Agora, se isto nilo se 
fizer, só há um caminho. O caminho é a Constituinte. Af sim, af te· 
mos que chegar a essa conclusão. 1:: penoso o caminho, mas é este o 
caminho. 

Bem, quero ainda frisar que nunca declaramos que fomos se-­
quer contra a missão Portella. Muito pelo contrário, tenho cansado 
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de animar a missão Portella. Gosto exatamente de cólrv_ersa. Acho 
que: o que não havia eram as conversas. Nio havia, inclusive, mate. 
rial, e ainda não há, suficiente. 

O Senador Petrônio Portella está tentando, evidentemente, fazer 
uma agenda. 

O Sr. BNJa Junior (ARENA- AM)- Eminente Senador, o 
Senador Petrônio Portella - se V. Ex• nos permite - começou os 
contactos, agora, fora da área polftica. 

O SR. DANTON JOBIM (MDB - R]) - Ele pode ouvir 
quem quiser. Acho que se deve conversar com toda a gente que seja 
representativa. 1:: evidente que a Nação não~ apenas representada pe~ 
Ia sua representação polftica. Isso ~ princípio fundamental do Direi~ 
to Público moderno. A Nação não está representads. apenas pelo seu 
Parlamento, não apenas por nós aqui dentro. Hoje hâ toda uma reali­
dade social lã fora, que fala, que se expressa, que pressiona os gover­
nos, que orienta os Governos. Mas não posso evidentemente me ex­
ceder no tempo, porque daqui a pouco o Presidente me charnará a 
atenção. 

Quero fazer uma referência rápida à nota, a declaração que foi 
feita pelo nosso eminente Udet Senador Franco Montara e que gerou 
certos equívocos, evidentemente. Alguns disseram que ele, com essa 
nÓla, estava fugindo ao dever de seguir a linha de ação traçada pela 
convenção. Na realidade não foi assim. A nota está aqui e eu não 
vou lê-la totalmente, V. Ex•s tiveram conhecimento dela. Mas logo 
no seu item 29, que deveria ser o l q, aliás, diz o seguinte: 

2- O titular do poder constituinte é o povo. Ninguém 
tem esse poder se ele não lhe foi conferido por eleição popu­
lar; 

Evidentemente que nem ele anulou, nem ele se contrapôs, ao de­
cidir pela ü:mvençào, nem fechou a porta para qualquer <:onver­
sação. 

Mas, a declaração é uma s{ntese admirável do que estamos 
reivindicando, o MDB c os que com efe se identificaram, na luta pelo 
Estado-de-Direito. 

O primeiro ponto, é mera referéncia. O segundo, que jã foi lido, 
é claro na sua substância. 

O que se diz é o óbvio: que todos nós, mesmo os emedebistas 
que anteriormente discordaram da idéia da Constituinte a ser 
convocada, antes das negociações previstas, temos o dever de curvar~ 
nos à decisão tomada. E. o que se diz no seio do nosso Partido, em to~ 
da parte, nas tribunas, nas entrevistas de jornais, etc. 

EsSa resolução deixou de ser impeditiva de conversas e negocia~ 
ções com os representantes do governo, quando o ilustre Presidente 
do nosso Partido, Deputado Ulysses Guimarães, afirmou que isso 
não acontecería. O MOS não se negaria a conversar. 

"Já temos uma proposta para a redemocratitaçâo - ~ a frase 
pessoal que ainda hoje lemos no Jornal de Brasnta. do nosso Hder na­
cional - que é a convocação da Assembléia Nacional Constituinte. 
De resto não cabe ao MDB fazer pauta de conversa com o Go­
verno-''. Então a Constituinte é colocada como uma proposta que foi 
aprovada pela Convenção. 

Quanto a isso, estamos todos de acordo. Hã uma proposta 
concreta partída da Convenção. Proposta pressupõe negociadores e 
negociações, aceitação ou não, modificações ou concessões de parte 
a parte, sempre com o recurso ao exame final do órgão supremo do 
partido. Quem vai para a mesa de negoc\ações com cartas marcadas, 
não quer negociar coisa alguma. Vai impor, vai apresentar um 
u/timatum. 

Para isso não precisam sentar-se às mesas; de ~ mesmo se 
apresentam os ultimatos, como se costuma fazer. 

Será esse o caso? A realidade político-militar aconselharia tal in­
transigência? 

Sou u·rn velho jornalista, que jamais fez vida partidária até que a 
Oposição me foi buscar na sua banca de repórter polftico para repre­
sentá-la nesta Casa. Vi passarem gerações e gerações Oe politicos 
pelos galarins da popularidade e os vi subirem e desaparecerem às 

ve1es corno meteoros. No meu posto de observarão e de escuta, 
aprendi alguma. Uma delas ê que a poHüca ê a arte de temperar as 
aspirações dos homens com os dados da realidade. 

Em poUtica, idealismo e realismo são a capa e a contracapa do 
mesmo livro. 

Er" o que tinha a dizer, Sr. Presidente e Srs. Senadores. (Muito 
bem! Palmas.) 

O Sr. Dlurte Mariz (ARENA- RN)- Sr. Preaidente,•pcço a 
palavra, para uma breve comunicação. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella) - Nos termos do 
Regimento Interno, concedo a palavra ao nobre Senador Dinarte 
Mariz, pelo prazo de 10 minutos. 

O SR. DINARTE MARIZ {ARENA - RN. Para uma 
comunicação. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Sn. 
Senadores: 

Não estive presente à sessão do dia 3 de outubro, quando deve­
ria t~r pronunciado um discurso em homenagem a uma grande figu­
ra de nossa Pátria. 

O dia 3 de outubro deve ser sempre relembrado para que as gera­
ções mais moças possam tomar conhecimento daquele que, nascendo 
exatamente naquela data, tantos serviços prestou ao nosso Pafs. 
Refiro-me, Sr. Presidente, ao saudoso Presidente Costa e Silva. 

Poucos brasileiros tiveram oportunidade de prestar maiores 
serviços ao seu Pafs do que o eminente e saudoso Presidente Costa e 
Silva. Grande soldado, Chefe Militar dos mais destacados, demo­
crata sincero, foi ele, no infcio da Revolução de 1964, sem d(lvida 
alguma, o sustentáculo do regime. Por duas ou três vezes, sabida­
mente, recusou enfeixar o Poder central em suas mãos, tornando-se 
ditador desta Nação. Sou testemunha, de perto, de muitos atos do 
saudoso Presidente, aue muito bem devem justificar a homenagem 
que ora estou prestando à sua memória. 

Vi o Presidente Costa e Silva assumir a responsabilidade pela 
chefia da Revolução, logo após a sua vitória. Sabemos que ele ficou 
como Ministro do Exército mas, na realidade, ele ~ que era o Chefe 
suptemo doa destinos desta Nação, naquela hora. 

P_reparou, podemos as5im dizer, a candidatura do eminente e 
também saudoso Presidente, General Castel1o Branco. Costa e Silva 
poderia ter insinuado a sua própria candidatura, poderia ter-se toma· 
do dit!Jdor. Mas, ao contrãrio, ele que tinha pelo Presidente Castello 
Branco verdadeira admiração c uma amizade fraterna, deixou que o 
Governo fosse para as mãos daquele que julgava mais indicado, 
naquela hora, para dar os primeiros passos dentro do sistema 
Revolucionário. 

Certa vez, respondendo a uma amigo meio impertinente, que lhe 
sugeria medida mais enérgica, dentro de acontecimentos graves que 
se desenrolavam naquele momento, exatamente, quando se realizou 
a passeata dos cem mil, no Rio de Janeiro, sabidamente, infiltrada de 
comunistas, com incêndio de automóveis e depredações nas ruas 
daquela Capital, quando seus amigos, em sua maioria, ou na ·quase 
totalidade, aconselharam-no · e decretar o estado de sftio, sua 
resposta foi negativa. Quando procurei saber as razões por que se 
negara a tomar aquela medida, que parecia aconselhável, ele me 
reSpondeu: .. Se cu decretar o estado de sftio, vou virar o Bernardes; 
vou passar todo o meu governo em estado de sitio". Esta era a 
mentalidade da grande figura que governou este Pafs, nas horas das 
mais difíceis que atravessamos. 

Sr. Presidente, esta homenagem não~ apenas a do amigo que o 
acompanhou nos momentos duros de provação, em defesa da ordem 
e da tranqüilidade neste Pafs, mas é, sobretudo, uma homenagem 
justa que se presta àquele que morreu pensando na Democracia 
brasileira, àquele que realizou um trabalho sabidamente a'sessorado 
pelas figuras mais eminentes deste Pafs, e entre elas, podia citar o 
grande mineiro, Dr. Pedro Aleixo, na feitura de uma Constituição 
democrática. No~ sabemos os passos que ele deu já doente, já 
combalido,_jâ dominado pe}a doença, mas com o cérebro ainda 
funcionando, quando fez um gesto derradeiro indicando que devia 
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ser assinado aquele documento, maior indicativo dos primeiros paJ­
sos para a democratização do Pafs. 

Deixo aqui, neste momento, a homenagem que acho justa e 
merecida ao grande homem que governou nosso Pa!s e tenho ccrteta 
de que, quando se fizer a História da Revolução, daqueles dias 
atribulados que passamos, a memória de Costa c Silva será não só 
venerada por todos, mas reconhecido o seu grande patriotismo em 
defesa do povo e desta Nação. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella) - Através das 
Mensagens nO?s. 165, 223 e 227, de 1977, o Senhor Presidente da RepÚ· 
blica submete à deliberação do Senado Federal os nomes dos Sra. 
Espedito de Freitas Resende, VascO Mariz e Miguel Paulo José 
Maria da Silva Paranhos do Rio-Branco para exercerem, respectiva­
mente, a funç.ilo de Embaixador do Brasil junto à Ordem Soberana e 
Milita~ de Malta, junto ao Estado de Israel e junto à República Fe­
derativa Socialista da Iugoslâvia. 

Para a apreciação da matéria, a Presidência convoca sessão 
extraordinãria a realizar-se hoje, às 18 horas e 30 minutos. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella) - Sobre a mesa, re­
querimentos Que serão lidos pelo Sr. 1'-Secretãrio. 

São lidos os seguintes 

REQUERIMENTO N• 383, DE 1977 

Nos termos do art. 222 do Regimento Interno, requeremos que 
seja realizada sessão especial para homenagear o notâvel brasileiro, 
cidadão do Mundo, Edson Arantes do Nascimento. 

Sala das Sessões, 4 de outubro de 1917.- Murllo Paralso­
Henrique de La Rocque - Otto Lehmann - Hehfdlo NunH - Dlrw 
ceu Cardoso- Luiz Cnalcante. 

REQUERIMENTO N• 384, DE 1977 

Comlssio de Educaçio e Cult~ara 

Brasflia, lO? de setembro de 1977. 
Exm' Senhor 
Senador Petrônio Portella 
MD Presidente do Senado Federal 

Tenho a honra de comunicar a V. Ex•, que a Comissão de 
Educação e Cultura do Senado Federal, em sua reunião de 1' de 
setembro de 1977, decidiu, por unanimidade, sugerir à Mesa Dire~ 
tora da Casa a realização de uma sessão especial em homenagem a 
Edson Arantes do Nascimento, Pelé, que cstã encerrando sua 
gloriosa carreira no futebol. 

Trata-se de uma ínícíativa da mais alta justiça, tendo em vista a 
inestimãvel colaboração e estímulo ao desenvolvimento do esporte 
que vêm sendo dados pelo grande desportista, atualmente nos Esta~ 
dos Unidos, numa atuação reconhecida, inclusive pela Organização 
das Nações Unidas. 

Aproveito a oportunidade para externar a V. Ex• os protestos 
de minha mais alta estima e distinta considei'acão - Joio Calmon, 
Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella) - Os requerimentos 
lidos serão objeto de deliberação do Plenãrio após a Ordern do Dia. 

COMPARECEM MAIS OS SRS. SENADORES: 

José Guiomard- Wilson Gonçalves- Dinarte Mariz- Jessé: 
Freire- Domfcio Gondim - Arnon de Mello - Lourival Baptista 
- Heitor Dias - Luiz Viana - João Calmon - Gustavo Capa~ 
nema - Itamar Franco - Magalhães Pinto - Orestes Quércia -
Osires Teixeira- Leite Chaves- Mattos Leão- Lenoir Vargas. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella) - Está finda a Hora 
do Expediente. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Sobre a mesa, requerimento que serâ lido peJo Sr. JO?-Secretário. 

~lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N• 385, DE 1977 

Nos termos do art. 198, alínea "d", do Regimento Interno, re­
queiro inversão da Ordem do Dia, a fim de que a matéria constante 
do Item n' I, seja submetida ao Plenãrio em último lugar. 

Sala das Sessões, em 5 de outubro de 1977.- HelddiQ Nunes. 

O SR. PRESIDENTE (Petrónio Portella) - Em ccnseqUência 
de deliberação do Plenário, iniciaremos a Ordem do Dia pelo Item nO? 
3 da pauta, uma vez que a matéria constante do Hem n9 2 tramita em 
conjunto com o Projeto de Lei da Câmara n' 2, de 1977, que ser{l 
submetido ao Plenârio em último, de acordo com o requerimento 
que vem de ser aprovado. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella) -Item 3: 

Votação, em turno único, do Requerimento nO? 350, de 
1977, do Senhor Senador Osires Teixeira, solicitando a 
transcrirão, nos Anais do Senado Federal, do discurso 
proferido pelo Chanceler Azeredo da Silveira na sessão de 
abertura da Assembléia-Geral das Nações Unidas. 

Em votação o requerimento: 
Os Srs. Senadores que o aprovam, queiram permanecer senta­

dos. (Pausa.) Aprovado. Serâ feita a transcrição. 

1:. o seguinte o discurso cuja transcrição é solicitada: 

.. Senhor Presidente, 
As Nações Unidas correspondem a uma concepção das 

relações internacionais que se baseia no respeito mútuo e na 
cooperação entre os Estados. Tal cooperação pressupõe a 
busca de pontos de convergência em beneficio de todos os 
pafses en-volvidos. Para o Brasil, a cooperaçilo é um ato 
espontâneo, que deriva da índole ecumênica de seu povo, 
Como o Brasil a entende e pratica, a cooperação pressupõe o 
respeito à identidade nacional e ao direito soberano dos 
Estados de procurarem os caminhos mais adequados para 
alcançar as metas de progresso e bem-estar de seus povos. 
Pressupõe, pois, o respeito ao principio da não interferência 
nos assuntos internos dos Estados., que., mais do que um 
princfpio geral da Organização das Nações Unidas, é uma 
obrigação legal contrards. por todos os Estados-membros, 
quando assinaram e ratificaram a Carta. 

Senhor Presíctente, 
Persistem os fatores que mais contribuem para a frustra­

ção do primeiro dos propósitos desta Organização, o de velar 
pela paz e evitar o recurso à força na solução das 
controvérsias internacionais. Isto porque, dentre os campos 
de atuação das Nações Unidas o do desarmamento ~talvez 
aquele em que menos resultadbs positivos se tem obtido e do 
qual mais dependem o fortalecimento da paz e da ~gurança 
internacionais. 

Apesar disso, o Brasil continua a considerar Que o 
desarmamento é uma das tarefas centrais do nosso tempo. 
Novos e redobrados esforços internacionais devem ser reP.li­
zados, pois os parcos resultados até agora obtidos nem de 
longe atendem às necessidades da comunidade internacional. 
A primeira dessas necessidades, não será demais repetir, é a 
própria sobrevivência do ser humano. E é à luz dessa necessi­
dade máxima que se colocam as demais, como a do esta­
belecimento de verdadeiras condições de paz e de segurança 
internacionais, que beneficiem, indistintamente, todos os po~ 
vos e lhes propiciem tranquilidade e os beneficios do 
progresso econômico e tecnológico. 
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Os Estados que maiores condições potenciais têm para 
pôr em risco a vida na Terra têm, correlatainente, uma 
responsabilidade especifica de f4cilitar sejam alcançados, 
progressivamente, entendimentos entre todas as nações, com 
vistas a erigir uma ordem internacional política e econômica 
que seja mais estável e mais justa. A aceitação internacional 
desses valores não é simples matéria de conveniência, mas, no 
mundo de hoje, condição de sobrevivência. 

A ineficácia nos esforços multilaterais em materia de 
desarmamento e a escassez dos resultados até agora logrados 
só podem causar inquietação. A proscrição de experiências 
com armas nucleares em três amb:entes, alêm de incompleta, 
pouco ou nada serviu para os fins de desarmamento ou mes­
mo de controle de armamentos. 

Reduzida confiança existe de que os compromissos inter­
nacionais em vigor sejam suficientes para assegurar a utiliza­
ção do espaço exterior para fins exclusivamente pacíficos. 
Com relação aos mares e oceanos, o único progresso al­
cançado diz respeito à proibição da colocação no leito do 
mar, no fundo do oceano e em seu subsolo de armas nu­
cleares de destruição em massa. A co~venção sobre armas 
bacteriológicas só se tornou possfvel porque os pafses, que 
delas não dispõem em seus arsenal s, fizeram grandes conces­
sões. entre as quais a renúncia a um mecanismo de verifica­
ção e salvaguardas e a aceitação da negociado, em separado, 
da Convenção sobre Armas Químicas. 

A corrida armamentista prossegue. As armas 
estratégicas continuam a ser aperfeiçoadas e multiplicadas. A 
introdução de novas gerações de armamentos táticos 
nucleares parece ser acompanhada pela generalização de uma 
atitude tolerante quanto ao seu possfvel emprego. Por esse 
caminho, e sem contar que as nmas armas têm enorme po­
tencial de destruição, abre-se. quase insensivelmente, nova 
opção para uma possível escalada nuclear. Continuam a ser 
inventadas armas especialmente cruéis. Esses desenvolvimen­
tos, bem como as perigosas experiências realizadas no campo 
da engenharia genética, põem em risco os direitos de todos os 
povos e a integridade da pessoa humana, hoje e no futuro. 

Não devemos esquecer que é neste contexto- em que as 
negociações entre os Estados coexistem com o prosseguimen­
to, até agora ineKorável, da carreira armamentista - que se 
colocam, com razão, embora não sejam o único elemento do 
problema, os esforços com vistas à não proliferação de armas 
nucleares. Não me parece necessário repetir, neste momento, 
a crítica das lacUnas e graves imperfeições desses esforços, tal 
como espelhados no Tratado sobre a Não Proliferação das 
Armas Nucleares (TNP), de 1_968. Essa crítica foi feita pelos 
próprios signatários daquele Tratado, por ocasião da 
conferência da revisão realizada em 1975. 

O Governo brasileiro, por seu lado, ainda recentemente 
teve oportunidade de expor em documento oficial, de ampla 
divulgação internacional, sua posição sobre o conjunto das 
questões relacionadas com o emprego da energia nuclear. 
Vale reiterar, aqui, a ess~ncia de nosso pensamento. 

O Brasil é um país pacifico. A preocupação dominante 
da Nação Brasileira é com seu desenvolvimento econômico e 
social, integrado e harmônico. O Brasil é contrário a toda 
proliferação de armas nucleares, vertical como horizontal, e, 
está disposto a participar de esforços internacionais com o 
objetivo de reduzir e, no devido tempo, eliminar as armas nu­
cleares, bem como prevenir a sua proliferação. Acreditamos 
que o verdadeiro sentido da não proliferação é sustar a 
disseminação das armas nucleares e não impedir a difusão da 
tecnologia nuclear. O acesso à tecnologia para os usos pacifi­
cas da energia nyclear, atendidos os controles adequados, 
não deve estar sujeito a restrições discriminatórias. 

A decisão brasileira de realizar um importante programa 
nuclear de finalidades pacíficas fundamenta-se em avaliação 

cuidadosa das necessidades energéticas do Pais e das opções 
possíveis para satisfazê-las. O Brasil está convencido de que a 
cooperação internacional, apoiada por salvaguardas adequa­
das, é a melhor forma de assegurar os objetivos do desen­
volvimento da utilização da energia para fins padficos, sem 
os riscos da proliferação das armas nucleares. Não é outra, 
aliás, a diretriz que, ~obre o assunto, se elaborou nas próprias 
Nações Unidas, poís a Agência Internacional de Energia 
Atômica. cuja larga experiência acumulada ao longo das 
duas últimas décadas tão útil se tem revelado, foi concebida e 
instituída precisamente para procurar acelerar e aumentar a 
contribuição da energia nuclear para a pat, a saúde e a 
pro~perídade no mundo inteiro, assegurando·se de que tal 
cooperação não seja utilizada de maneira a contribuir para 
fins militares. 

Senhor Presidente. Confiamos em que a próxima sessão 
especial da Assembléia-Geral, dedicada ao desarmcfmento, 
será um passo positivo nas negociações multilaterais sobre os 
problemas desse campo. Tendo presente os trabalhos 
prepararórios em cu,.so, confiamos ·especialmente em que 
será possível concentrar a atenção da Assembléia-Geral no 
mai~ crítico dos aspectos do desarmamento: a negociação de 
medidas efetivas de desarmamento nuclear. 

Senhor Presidente. Nossa comunidade é anualmente 
convocada a pronunciar-se sobre o Oriente Médio, área em 
que ~e verificam avanços e recuos no caminho da paz. A posi­
ção do Brasil tem sido reiterada neste plenário e em outros 
foro-s. Fiéis aos princípios diretores de nossa nacionalidade, 
consideramos elementos inPispensáveis para uma solução 
justa e duradoura o respeito aos direitos de todos os Estados 
à existência e de todos os povos e países da região de se 
autodeterminarem, de exercerem sua soberania e de viverem 
em paz. Fiéis, ainda, ao principio de não aquisição de territó­
rios pela força, participamos das preocupações amplamente 
manifestadas a propôsito de recentes iniciativas contrárias a 
resoluções das Nações Unidas e que pretendem dar uma espé­
cie de legitimidade de fato a situações criadas pela força. 
Essas iniciativaS torn..tm mais dificil a construção da paz na 
região. 

Senhor President.:, 
Devido à opressão racial e à persistência do colonialis­

mo, a África Meridional é outra região onde grassam sérias 
tensões, que põem em risco a própria manutenção da 
segurança e da paz intCrnacionais. Seguidamente, tem o 
Brasil manifestado seu repúdio ao racismo e ao colonialismo, 
bem como sua crescente apreensão com essa situação que 
desafia a consciência da humanidade. Foi, pois, com especial 
interesse que participamcs das grandes reuniões internacio­
nais :-ealizadas, neste uno, em Maputo e em Lagos, respectiva­
mente a Conferência de Apoio aos Povos do Zimbabwe e da 
Namíbia e a Conferência Mundial de Ação contra o 
apanheid. 

As questões de intere·.;se dos povos da África Meridional 
devem ser resol""idas sem maior perda de tempo. A comunida­
de internacional tem o indeclinável dever moral e politico de 
criar condições para ac~relar a solução dessas questões 
internacionais. Apesar dos numerosos obstáculos opostos 
pelos que, na região, ainda se beneficiam da situação atual, o 
caminho aberto à negociação deve ser trilhado com perseve­
rança. Devem ser utililadas, inclusive, opções facultadas pela 
Carta das Nações Unidas, de modo a deixar perfeitamente 
claro que a comunidade internacional está determinada a 
fazer com que as negociações sejam conduzidas cOm presteza. 

A- não ingerência nos assuntos internos e externos 
de outros Estados e o apego aos meios padficos e efetivos 
para a solução de eventuais controvérsias, decorrentes, mui­
tas vezes, da própria intimidade de suas relações, constituem 
patrimônio inestimável do-s países da região. 
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No quadro interamericano, é com satisfação que regis~ 
trO um acontecimento significativo para os países deste 
hemisfério e para a comunidade internacional: a assinatura 
dos Tratados sobre o Canal do Panamá. f. um episódio 
histórico, em que prevaleceu a busca de convergências e o 
esforço de cooperação. O Panamá e os Estados Unidos da 
América demonstraram senso de oportunidade e realismo no 
encontro de solução mutuamente satisfatória para umà 
-questão de longa e penosa duração. Os tratados constituem 
um passo importante para o restabelecimento da justiça e do 
respeito que merecem todos os palses, grandes ou pequenos, 
poderosos ou desarmados. 

Senhor Presidente, conforme já assinalei, a cooperação, 
à qual a Carta das Nações Unidas nos estimula, pressupõe 
como requisito básico o respeito à identidade nacion~l e à 
soberania dos Estados. A Carta coloca o tema dos direitos do 
homem precisamente no campo da cooperação internacional 
e, nesse âmbito, faz de sua promoção uma das tarefas 
importantes da Organização. O tratamento dessa questão, no 
nível multilateral, poderá concorrer para a criação de condi• 
ções favoráveis ao exercício pleno desses direitos, que a nosso 
ver, abrangem aspectos quer civis e políticos, quer econômi~ 
cos e sociais, como o direito à alimentação, à educação, à 
cultura, ao trabalho, a uma vida livre da miséria, ao amparo 
na velhice. Todos esses temas devem ser tratados dentro de 
uma perspectiva integrada e ampla. 

Não é nova preocupação internacional com os direitos 
do homem, como não são novos os esforços de muitos Esta­
dos em fazê-los respeitar. Serâ útil rememorar aqui, ainda 
que brevemente, o patrimônio conceitual comum adquirido, 
através dos anos, no exame da matéria, em nfvel internado• 
na!. 

O primeiro componente desse patrimônio é a convicção 
de que o problema tem naturtza predominantemente ética~ 
dado fundamental que nem sempre parece presente quando a 
questão é examinada, neste ou em outros foros. Muitas vezeso 
o tema é tratado com intuitos distintos do desejo sincero de 
proteção dos direitos da pessoa humana. 

Um segundo componente de nosso patrimônio comum ~ 
a convicção de que a questão dos direitos humanos tem cará~ 
ter universal. Justificar tratamento discriminatório, com base 
no interesse nacional, é destruir o próprio fundamento da 
defeiél dos direitos do homem. 

Em terceiro lugar, seria irrealista imaginar que essas 
questões estejam, na prática, desvinculada da consideração 
de outros problemas que afligem a comunidade das nações. 
A criação de condições propfcias ao respeito generalizado 
pelos direitos do homem dependerá da melhoria. substancial 
da segurança polftica e econômica, em nlvel internacional. 
Enquanto permanecer insofreada a carreira armamentista 
nuclear, e enquanto não se der satisfação, no quadro das reta• 
ções entre o Norte e o Sul, às justas pretensões dos pafses em 
desenvolvimento, faltarão requisitos básicos para que os 
direitos do homem, em sua acepção mais ampla e mais 
verdadeira, possam ser efetivamente respeitados em nfvel 
planetário. A negativa em facilitar o estabelecimento de uma 
ordem econômica internacional mais justa e mais estável t 
que atenda aos reclamos da segurança econômica coletiva 
para o desenvolvimento, ê fator que nào pode ser desprezado 
ou obscurecido, no interesse do respeito aos direitoS 
humanos. 

Finalmente, a solução das questões dos direitos do 
homem é da responsabilidade do Governo de cada pais. Nuni 
mundo ainda, e infelizmente, marcado por atitudes 
intervencionistas, abertas ou veladas, e pela distorção de 
determinados temas, e nenhum pafs, ou conjunto de países., 
pode ser atribuida a condição de juiz de outros pa{ses em 
questões tão sérias e tão intimas da vida nacional. 

Com esse patrimônio conceitual em mente, o Brasil aca­
ba de associar-se aos trabalhos da Comissão de Direitos do 
Homem, o que lhe permitirá contribuir de maneira mais efeti­
va •. no plano da normatividade internacional, para a promo­
ção desses direitos. Os mecanismos e procedimentos de que- já 
dispõem as Nações Unidas, para a consideração da pro~ 

blemática dos direitos humanos, parecem~nos amplos e sufi­
cientes para que a tarefa prossiga no ritmo que a complexida­
de da matéria requer e a salvo de fatores e circunstâncias pas­
sageiras. 

Senhor Presidente, a cooperação internacional não pode 
nem deve ser instrumento a que se faça recurso por 
conveniência momentâneas, ou~' que sirva comà remédio 
heróico para o socorro de circunstâncias agudamente criti­
cas. Deve ser um esforço--eontinuado, construtivo e criador. 
Uma avaliação objetiva do quadro das relações econômicas 
internacionais demonstra ser verdadeiramente indispensável 
esse esforço. 

Sucedem-se iniciativas e projetos sem que, como 
resultante., desejada, se alterem as duras realidades que 
enfrentam os países em desenvolvimento. Quase 20 anos após 
o lançamento da Primeira Década para o Desenvolvimento, 
quase três lustros após a realização da I UNCTAD e mais de 
uma geração após a criação do ECOSOC, identificado.s os 
problemas centrais do relacionamento econômico mundial e 
debatidas as soluções necessâ.rias, os pa{ses em dtsen'lol­
vimento ainda se defrontam com vigorosos obstáculos e 
esbarram em estruturas e mecanismos que não mais atendem 
aos reclamos do mundo atual. 

O Brasil esteve entre os primeiros a compreender a amea­
ça que às desigualdades econômicas necessariamente cons­
tituíam para a segurança internacional. Soubemos ver nas 
estruturas internacionais, tais como se apresentavam -'e ain­
da se apresentam - condicionante grave ao procêsso de 
desenvolvimento. Em 1974, a proposta brasileira, relativa à 
segurança econômica coletiva para o desenvolvimento, partia 
dessa verificação para demonstrar que a justiça social e o 
progresso econômico são essenciais ao sistema de garantias 
entre os Estados, e, portanto, inseparáveis dos objetivos da 
paz e da segurança. 

Não deixam de ser pouco alentadores os resultados a 
que chegou a Conferência de Cooperação Econômica 
Internacional, depois de 18 meses de trabalho. Era nossa 
expectativa que a CCEI. mesmo na impossibilidade de resol­
ver problemas imediatos, pudesse inaugurar um novo espíri­
to que presidiria o exame de questões sensíveis e controversas 
qUando fossem objeto de negociações concretas em foros 
específicos. Tal não se deu, como evidenciou o caráter 
ínfrutffero das negociações de Paris. Não desejo aqui entrar 
no exame da substância das deliberações da CCEI, mas que­
ro relembrar que esperanças não preenchidas e manifesta­
ções, sem compromisso, de boas intenções não substituem a 
ação efetiva. 

Não bastassem o peso de estruturas cristalizadas e os 
imensos obstáculos que a história ergue no caminho dos 
países que chegaram mais tarde ao processo de industrializa­
ção, devo assinalar, com especial preocupação, urn outro 
aspecto do quadro atual das relações econômicas internacio­
nais: o recrudescimento do protecionismo em a\guns paises 
desenvolvidos. Para superar essas dificuldades adicionais, a 
cooperação internacional se torna cada vez mais necessária, 
em beneficio tanto do!l pafses em desenvolvimento quanto 
dos países desenvolvidos. O Brasil espera que os países indus­
trializados desestimulem atitudes discriminatórias e se empe­
nhem em dar tratamento equitativo às "'Xportações dos palses 
em desenvolvimento. 

Senhor Presidente, temos visto ampliar-se no âmbito das 
Nações Unidas a capacidade dos países de expressarem suas 
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aspirações nacionais e de influfrem nos processos decisórios, 
cujas conseqUências a todos .atingem. Desejamos ver 
consolidada e fortalecida essa realidade. Queremos ver 
completamente superado o hiato que ainda afasta muitos 
Estados da consideração internacional de questões de seu 
interesse. Essa!: uma tarefa urgente, pois o acelerado avanÇo 
tecnológico de alguns Estados pode resultar em novo fator 
que facilite a sobrevivência de formas antiquadas de rela­
cionamento internacional. 

Para que as Nações Unidas cumpram plenamente suas 
magnas funções, como centro de decisões poUticas de interes­
se coletivo, serâ necessârio encorajar a participação equitati­
va de todos os Estados no processo polftico, que revigorarA o 
sistema internacional e darâ novo impulso aos esforços 
comuns pela paz, pela segurança e pelo desenvolvimento. O 
Brasil confia no mundo de amanhã. 

Muito obrigado". 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella) -Item 4: 

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Sena­
do n9 124, de 1977, do Senhor Senador Nelson Carneiro, que 
altera a redaçã.o do art. 110 do Código Nacional de TrAnsito, 
tendo 

PARECERES. sob n•s 588 e 589. de 1977. das Comis· 
sões: 

- de C0111tltulçio e Jultlça, pela constitucionalidade e 
juridicidade e no mérito, pela aprovação, com voto vencido 
dos Senhores Senadores Helvfdio Nunes e Otto Lehmann; c 

- de TraMpOrtes, Comukacies e Obru Pllblku, favo­
rável. 

Eín votação o projeto. 
Os Srs. Senadores que o aprovam, queiram permanecer senta­

dos. (Pausa.) Rejeitado. 

A matéria será arquivada, 
E o seguinte o projeto rejeitado 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• I%4, DE 1977 

Altera a redaçio do art. 110 do asdl1o Nacloaal de 
Trblito. 

O Congresso N aciona\ decrete: 

Art. J9 O art. 110 do Código Nacional de Trânsito (Lei 
n9 5.108, de 21 de setembro de 1966) passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

"Art. 110. A existência de processos decorrentes de in­
frações às normas desta lei, pendentes ainda de julgamento, 
não poderã impedir a reno'lação da licença do respectivo vef­
culo." 

Art. 29 Esta lei entrarA. em vigor na data de sua publicação. 
Art. 39 Revogam-se as disposições em contrArio. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella) -Item 5: 

Discussão, em primeiro turno (apreciação preliminar da 
constitucionalidade, nos termos do art. 296 do Regimento In­
terno), do Projeto de Lei do Senado n9 285, de 1976, do 
Senhor Senador Itamar Franco, que estabelece crit~rios de 
distribuição para o Fundo de Participação dos Municfpios, 
tendo 

PARECER, sob n• 651. de 1977, da Comiss!o: 
- de COitltltulçio e Jutlça, pela inconstitucionalidade, 

dependendo da votação do Requerimento n9 378, de 1977, 
do Sr. Senador Itamar Franco, de' adiamento da discussão. 

Em votação o Requerim~nto n9 378/77, lido na sessão anterior, 
de autoria do Senador Itamar Franco, pelo qual requer o adiamento 
da discussão do projeto, a fim de ser feita na sessão de 3 de novem­
bro próximo. 

Os Srs. Senadores que o aprovam, queiram permanecer senta­
dos. (Pausa.) Aprovada. 

A matéria é retirada da pauta, nos termos do requerimento apro­
vado. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella) - PassaremoS, ago­
ra, ao Item 1: 

PROJETO DE LEI DA CÁMARA N• 2. DE 1977 

(Tramitando em conjunto corn u Projeto de Lei do Sena­
do n' 306/76.) 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara 
n9 2, de 1977 (n9 3.071 - B/76, na Casa de origem), que decla­
ra feriado nacional o dia 12 de outubro, tendo'" 

PARECERES, sob n•s 528 e 529, de 1977. das Comis­
sões: 

- de Conatltulçio e Justiça, pela constitucionalidade c 
juridicidade; e 

-de Educaçio e Cultura, favorâvcl. 

Em votação o projeto. 

O Sr. Dlr<eu Cardooo (MDB - ES) - Sr. Prosidente, peço a 
palavra para encaminhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella) - Tem. a palavra o 
nobre Senador Dirceu~ Cardoso. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB - ES. Para encaminhar a 
votação. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Por falta de quorum, na sessão de ontem, a Casa deixou de apre-­
ciar o Projeto de Lei da Câmara n9 02, de 1977, que declara feriado 
nacional o dia 12 de outubro. 

Sr. Presidente, nação católica, que registra na sua maioria uma 
população que professa a religião católica, na oportunidade de apre­
ciar o projeto, queremos crer que o Senado não negue o seu apoia· 
menta à instituição do Dia de Nossa Senhora Aparecida, Padroeira 
do Brasil, o dia 12 de outubro. 

Há de se dizer, e por certo o nobre Llder do Governo, na sessão 
de ontem, assim o proclamou que: tendo os Governos revolucioná· 
rios reduzido o número de feriados e dias santos em nosso Pais, seria 
desaconselhâvc] que se criasse mais um dia santo ou feriado. 

Mas, Sr. Presidente, trata-se da homenagem à Padroeira de nos­
so Pais cuja igreja, em Aparecida, é visitada anualmente por três mi­
lhões de peregrinos, onde tem sua sede o Cardeal Dom Carlos Vas­
concelos Motta e mais do que isso, Sr. Presidente, Nossa Senhora 
Aparecida, tem sido reverenciada como padroeira de centenas e cen­
tenas de cidades brasileiras, que tem até em muitas cidades, na praça 
prÍncipal o templo erguido a seu padroado. ~justo que o Senado dê 
a sua aprovação a este feriado que nós pretendemos criar. 

Tratam as crônicas, Sr. Presidente, que o Conde de Assumar, 
Governador de Minas e de São Paulo, lã por volta do início do sécu­
lo XVIII, quando se dirigia de Guaratinguetâ para Vila Rica, em Mi­
nas Gerais, na travessia de Aparecida, que até então era um lugarejo, 
aí registrou o aparedmento da Santa, que os pescadores haviam co­
lhido nas suas redes durante as s~as pescarias. Veio daf, então, a ere­
ção no mesmo local, da famosa Basilica de Nossa Senhora Apareci­
da, em que os católicos brasileiros veneram a Padroeira do Brasil des­
de os mais remotos tempos. 

e justo pois, Sr. Presidente, que o Senado dê a sua aprovação a 
este projeto, que ontem, por falta de número, não foi votado, depois 
de uma aprovação râpida e que, sub-repticiamente, foi negada como 
uma decisão da Casa. f: justo, portanto que, hoje, a Casa aprove este 
projeto que cria este Dia Santo dedicado à Padroeira do Brasil e tam­
bém da Padroeira de Brasnia, a Santa, Mãe de Deus, que, no 
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"Magnfficat", encontramos estas palavras lapidares: " ... Todas as ge· 
rações me chamarão de Bem·Aventurada". 

Nós esperamos que esta Casa- formada por Senadores na sua 
rilaioria católicos- não negue o seu voto, não deixe de apoiar a insti· 
tuição desse Dia Santo, declarado feriado nacional, que é o dia 12 de 
outubro- e que, também, é considerado o Dia da América, o dia do 
nosso descobrimento- à Nossa Senhora da Aparecida, tão reveren· 
ciada em todas as nações latinas, em todas as nações da América, e 
que tem o seu dia em 12 de outubro. 

Assim, Sr. Presidente, encaminhando a votação, espero que os 
ilustrados Srs. Senadores não neguem, portanto, o seu voto de apoio 
à instituição do Dia de Nossa Senhora Aparecida, a fim de que 
nós, católicos, possamos consagrar à Medianeira as nossas angús· 
tias, os nossos anseios, e Aquele ao qual Ela é a nossa Medianeira e a 
nossa Intermediária não negue, também, este apoio que consap:ra 
Nossa Senhora Aparecida, no seu Dia Santo de Guarda, consagrado 
à Padroeira do Brasil e de Brasí11a. 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem! Palmas.) 

O Sr. HeMdlo Nunes (ARENA- Pl)- Sr. Presidente, peço a 
palavra para encaminhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella) - Concedo a 
palavra, para encaminhar a votação, ao nobre Uder Helvfdio Nunes, 

O SR. HELVIDIO NUNES (ARENA- PI. Para encaminhar a 
votação. Não foi revisto pelo orador.) - Sr. Presidente e Srs. 
Senadores: 

Ontem, por ocasião da votação desta matéria, longamente exter­
nei as razões da Maioria que a levam a votar contrariamente à 
aprovação do Projeto de Lei da Câmara, n9 2/71, e, conso­
qUentemente, pela prejudicialidade de igual proposição, oferecida a 
esta Casa pelo Sr. Senador Vasconcelos Torres .. 

Cabe-me apenas dizer, nesta oportunidade, que o projeto de lei 
não pretende criar um dia-sa~to, e, sim, um feriado. E, Nossa 
Senhora Aparecida, corno já foi proclamado pelo nobre Senador Di r· 
ceu Cardoso, Padroei~a do Brasil e Padroeira de Brasília, é, realmen­
te, a medianeira e, também, a inspiradora de todos os nossos atos, de 
todas as nossas ações; e é, exatamente, trabalhando, construindo, 
ajudando e perseguindo o mais rãpido e acelerado desenvolvimento 
deste País, que melhor servimos a Pãtria, servindo a Nossa Senhora 
Aparecida. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por,tella) - Em votação o 
projeto. 

Os Srs. Senadores que o aprovam, queiram permanecer 
sentados. (Pausa.) Rejeitado. 

O Sr. Lázaro Barboza (MDB- GO)- Sr. Presidente, requeiro 
verificação de votação. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella)- Vai-se proceder à 
verificação, pelo processo eletrônico. 

Os Srs. Líderes podem votar. (Pausa.) 
Os Srs. Senadores podem votar. (Pausa.) 

VOTAM SIM OS SRS. SENADORES: 
Franco Montoro- Adalberto Sena - Agenor Maria - Cunha 

Lima - Danton Jobim - Dirceu Cardoso - Evelãsio 'Vieira ........ 
Itamar Franco - Lãzaro Barboza - Mauro Benevides - Nelson 
Carneiro- Orestes Quércia - Alexandre Costa - Henrique de La 
Rocque- Magalhães Pinto- Mendes Canale- Otair Becker. 

VOTAM NÃO OS SRS. SENADORES: 

Eurico Rezende- Osires Teixeira- Braga Juniqr- Helvídio 
Nunes - ltallvio Coelho - José Guiomàrd - Milton Cabral -
Murilo Paraiso- Ruy Santos 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella)- Votaram sim. 17 
Srs. Senadores; não. 9 Senadores. 

Não há quorum para deliberação. Fica sua votação adiada para 
a próxima sessão ordinária. 

Em conseqUência, ·o projeto constante do item n9 2 da pauta, 
fica com sua discussão sobrestada, em virtude de sua tramitação 
conjunta com a proposição que vem de ser submetida ao Plenário. 

f: o seguinte o projeto que tem sua discussão sobrestada: 

-l-

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 306. DE 1976 

(Tramitando em conjunto com o Projeto de Lei da Câmara n9 
02/77.) 

Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Sen~do n9 
306, de 1976, do Senhor Senador Vasconcelos Torres, que considera 
feriado nacional o dia consagrado a Nossa Senhora Aparecida, 
Padroeira do Brasil, tendo 

PARECERES, sob n9s 528 e 529, de 1977, das Comissões: 
-de Constltulçio e Juatlça, pela prejudicialidade; e 
-de Educaçio e Cultura, pela prejudicialidade. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella) - Esgotada a maté­
ria da Ordem do Dia. 

Em conseqUência da falta de quorum. deixarão de ser subme­
tidos ao Plenário os Requerimentos n9s 383 e 384, lidos no Expedien­
te e que deveriam ser apreciados nesta oportunidade. 

O SR. PRESIDENTE {Petrônio Portella) - Há oradores 
inscritos. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Helvfdio Nunes. 

O SR. HELVIDIO NUNES (ARENA- Pl. Pronuncia o se­
guinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Ao longo da minha atividade pública, no exercfcio de cargos exe­
cutivos e legislativos sempre ligados ao Piauí, experimentei e venho 
identificando dificuldades que, infelizmente, pouco mudaram no de­
correr dos anos. 

Prefeito Munkipal, Deputado Estadual, Secretãrio de Estado, 
Governador e Senador, no amplo quadro das carências regionais, 
sempre impressionou-me a pobreza das receitas nordestinas em face 
do crescente número doS' problemas a enfrentar e resolver. 

Sei que a situação jã foi mais grave, mais diflcil, o que não im­
porta concordância com a totalidade das medidas adotadas, muito 
menos exclui a responsabilidade do Poder Central pela execução de 
uma política voltada, perdominantemente, para atender aos interes­
ses das regiões mais prósperas do Pais. 

Certo é que ao surgir, no império da Constituição de 1946, com 
a Emenda Constitucional n9 18, de J9 de dezembro de 1965, em subs­
tituição ao Imposto de Vendas e Consignações, tributo de competên­
cia privativa dos Estados, o Imposto sobre a Circulação de Mercado· 
rias, todos aplaudiram o novo sistema, que foi convalidado e comple­
mentado pela Lei n9 5. 172, de 25 de outubro de 1966- Código Tri­
butário Nacional. 

Cumpre assinalar que, dentre os objetivos enunciados pelos teo­
rizadores da reforma tributãria, que instituiu o ICM e que o remeteu 
à competência impositiva dos Estados, com a transferência obrigató­
ria de 20% (vinte por cento) da arrecadação aos Municfpios, insere· 
via-se a correção das distorções fiscais e sócio-econômicas, com vis­
tas ao lançamento das bases de um autêntico federalismo de coopera-
ção. 

Pouco tempo depois, porém, a realidade dos fatos mostrou que 
os objetivos idealizados estavam longe de ser atingidos, pois que, ao 
invés de provocar a atenuação das disparidades regionais, a nova sis· 
temática passou, paradoxalmente, a concorrer para o agravamento 
d{ls disparidades de rendas dos Estados. f: que a concentração da in­
cidência do ICM na esfera da produção, em detrimento da de consu­
mo, onde se acha situado o real contribuinte, faz com que os Estados 
importadores, exatamente os menos desenvolvidos, fiquem margina­
lizados do processo. E, em conseqUência, as transferências de cres­
centes somas de recursos dos Estados pobres para os mais desenvolvi­
dos passaram a cotnprometer a eqUidade do sistema, a acentuar e 
agravar os descompassos que, historicamente, pretendia corrigir. 
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Ora, se o mecanismo de distribuição do lCM transformou-se em 
fator de empobrecimento das Unidades de economia débil, fato que 
ninguém contesta, importa nesta oportunidade, já que constituem as 
duas principais fontes supridoras, examinar, mais na prática do que 
na doutrina, o comportamento dos Fundos de Participação dos Es­
tados e dos Municípios, criados pela Constituição de 1946, reprodu­
zidos na Emenda Constitucional n9 5 e assim fixado no art. 26 da 
Carta Magna de 1967: 

"Do produto da arrecadação dos impostos a ~ue se refe­
re o art. 22, n'~s. IV e V, oitenta por cento constituem receita 
da União e o restante distribuir-se-á, à razão de dez por cen­
to, ao Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Fe~ 
dera!, e dez por cento ao Fundo de Participação dos Municf~ 
pios." 

Satisfazendo a curiosidade rernissional, verifica~se que a Lei 
Maior de 1967 deferiu aos Estados, Distrito Federal e Municfpios a 
participação de vinte por cento no total da arrecadação do Imposto 
sobre a Renda e do Imposto sobre Produtos Industriali:zados. 

Com esta providência altamente distributiva, repartido o percen~ 
tua! de vinte por cento segundo coeficientes diretamente proporcio­
nais ao número de habitantes e inversamente proporcionais à renda 
per capita, .. obtinha-se uma redistribuição de renda nacionai, num 
duplo imperativo de justiça social c: de: int~gração nacional". f Diário 
de Pernqmbuco, 7-4-73-Manifesto.) 

Menos de dois anos depois, todavia, o Governo Federal, com 
fulcro no Ato Institucional n'~ 5, baixou o Ato Complementar n'~ 40, 
que entrou em vigor no di~ l'~ de janeiro de 1969, e que, ao dar nova 
redação ao art. 26 da Constituição, reduziu de vínte para dez por 
cento a participação dos Estados, Distrito Federal e Municípios no 
produto da arrecadação dos Impostos sobre a Renda e Produtos In­
dustrializados, e criou, com a vinculação de dois por cento do mon­
tante, o Fundo Especial. 

O Sr. José Llndoso (ARENA- AM)- Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. HELV!DIO NUNES (ARENA- Pl) - Com todo o 
prazer, nobre Senador José Lindoso. 

O Sr. Joo4 Llndo!O (ARENA - AM) - Nobre Senador. 
V. Ex• está proferíndo um discurso em que examina, sob aspectos 
técnicos e de interesse dos Estados, o problema do Sistema Tributá­
rio Nacional, etn especial o problema do ICM. V. Ex•. no Senado, já 
se transformou num especialista no assunto, e diversas vezes tem ocu­
pado essa tribuna, com seriedade. para fazer colocações em torno 
deste assunto. Acreditamos que, com a experiência histórica, indu~i­
ve com a experiência da Constituição de 1946, com o Fundo estabele­
cido pela Constituição de 1967, que era muito mais generoso, e que. 
foi modificado em face de Emenda Constitucional, temos dados para 
reexaminar este assunto, dando aos Estados, realmente, uma melhor 
situação na arrecadação de tributos. A União detém o Imposto sobre 
a Renda. A União tem, portanto, força tributâria extraordinária, nes­
te País, e é necessária uma correção, reexaminando a aplicação da­
quilo que V. Ex• diz, no plano teórico plausível, mas na prática mos­
trando distorções. Nesta hora, em que buscamos a reformulaçào de 
dados fundamentais dentfo da constitucionalização brasileira, não 
podemos absolutamente discurar de que é preciso fazer-se justiça aos 
Estados, dando uma melhor e mais eqUânime participação na arreca­
dação tributária nacional. E V. Ex• tem dados, eu sei. que mostrou a 
penúria em que se encontra os Estados do ~arte. E não é melhor a si­
tuação do Nordeste, também como o Norte fonte de consumo e de 
pouéa produção e por isso castigado extremamente pelo atual siste­
ma. Parabenizo V. Ex" pela seriedade de se\l pronunciamento. 

O SR. HELVIDIO NUNES (ARENA- Pl)- Nobre Senador 
José Lindoso, sou penhorado à valiosa contribuição que V. Ex•, 
neste momento, ofereceU ao pronunciamento que faço, na tarde de 
hoje no Senado Federal. Realmente, a sua região, o Norte, e a mi­
nha, o Nordeste, são muito mais do que se pensa vftimas de uma poH­
tica econômico-financeira que, como disse inicialmente, está sempre 

voltada para os interesses do Centro-Sul do Pais. Mais uma vez, mui­
to obrigado à contribuição de V. Ex• 

O Sr. Mauro Benelides (MDB -- CE) - Permite V. Ex• um 
aparte, nobre Senador Helvfdio Nunes? 

O SR. HELVIDIO Nl:NEli (ARENA - Pl) - Com todo o 
prazer, nobre Senador Mauro Benevides. 

O Sr. Mauro Bedevldn (?'tiDB- CE)- Nobre Senador Helvf­
,dio Nunes, mal V. Ex' inicia o seu brilhante discurso, na tarde de ho­
je, assistido como os demais, sem ore com muita atenção por este Ple­
nário, já mt arrisco a interfirir para, imediatamente, me solidarizar 
com os conceitos qut V. Ex• emite, em torno da polftica econômico­
ftnanceira do Governo, jã focalizando, neste seu pronunciamento, o 
Fundo de Participação dos Esta1os e Municlpios. E ao emprestar­
lhe solidariedade, nestas restrições, desejo nest~ li)larte ao discurso 
de V. Ex• chamar a atenção da Casa e da Nação, para a situação de 
indigência em que se encontTam os Munidpios brasileiros, em fun­
ção do posizionamento adotado pela política do Governo Federal. 
V. Ex• assiste e todos nós. todas as tardes, à votação ininterrupta des­
sas solicitações de empréstimos por parte da Estados e Municípios, 
que são obrigados a procurar entidad& bancárias para realização 
dos seus programas governamentais, pagando juros, pagando taxas, 
pagando comissões e onerando, consequentemente, o respectivo erá~ 
rio. Portan\Q, V. E)." ao focaHzar, na tarde de hoje, ~te problema, te­
rá que receber a nossa solidariedade, o nosso apoio e a nossa colabo­
ração, para que se obtenha, no menor espaço de tempo possfvel, a 
reformulação desses critérios que: presidem a distribuição do Fundo 
de Participação dos Estados e M unicfpios. 

O SR. HELVIDIO NUNES (ARENA- Pl)- Agradeço. des­
vanecido, nobre Senador Mauro Benevides, a participação de V. Ex•, 
que não é apenas a de um representante nordestino, mas, sobretudo, 
a de um homem permanentemente voltado para os interesses da nos­
sa região- o Nordeste. 

Sr. Presidente, a Magna Lei de 1969, art. 25, reproduziu o 
texto da anterior, mas em 1975 a Emenda Const:itucional n'~ 5, embo­
ra conservando o Fundo Especial, restabeleceu, de forma gradativa, 
o primitivo percentual. 

Retomada a tradição constitucional de 1946, t:Ump agora 
perquirir a re:speito dos resultado§ efetivamente proporcionados pelo 
Fundo de Participação. 

Fundamentalmente, pode-ne medir de duas maneiraa • 
dependência de um Estado em relação ao!:l rcc11rsos da UnJi\a, A 
primeira consiste na verificação da participação das Traasrer!ncias 
Federais, em obediência a prceeitos legais, na composiçlo da Receita 
Estadual; avalia-se a segunda pelo nível dos auxOios concedidos pelo 
Governo Central, a fundo perdido, para que o Governo do Estado 
possa realizar seu progrâma de trabalho. 

As Transferências Federais, quase sempre, são vinculadas a fins 
específicos, fato que, às vezes. po~e gerar perplexidades. como no 
caso em que o &tado dispõe de recunos para â.reas que não são 
induvidosamente carentes, enQuanto lhe: faltam meios, considerado o 
elenco das prioridades locais para a realização de obras e serviços 
inadiáveis\. 

Anoto, no particular, que o Fundo de Participação dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Territórios jã sofreu modificações. Assim é 
que às Regiões Norte e Nordeste e ao Estado do Espírito Santo, 
consoante o disposto no Decreto nt 77.565, de 10 de maio de 1916, 
foi permitida a aplicação integTal do FPE em Gastos Corrente&, 
embora ainda permaneça a v:nculação por função (Saúde, Agricultu· 
ra, Educação, etc.). 

Certo é que, Sr. Presidente e Srs. Senadores, apesar de resUtaJ· 
da ao FPE e ao FPM, praticamente, r pureza original, da abertura 
do leque nas aplicações, dando-lhes maior abrang!ncia, e da cria~ 
da Reserva do FPE, através do Decreto-lei nt 1.434, de 11 de dezem· 
bro de 1975, constata-se que as Transferências federais, em conjun• 
to, representaram no pedodo 1974/agosto de 1977, para o Piauí, cct· 
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ca de trinta e cinco por cento (35%) da sua receita total no mesnto 
período, ao passo que são irrelevantes para alguns Estados, notada­
mente São Paulo, onde significaram, excetuadas as Operações de 
Crédito, cerca de 0,4 (quatro décimos por cento) da receita total do 
Estado em igual perfodo. 

O Sr. Agenor Maria (MDB - RN) - Permite V. Ex• um 
aparte~ 

O SR. HELVIDIO NUNES (ARENA- Pl)- Tem V. Ex• o 
aparte. nobre Senador Agenor Maria. 

O Sr. Agenor Maria (MOB- RN)- Senador Helvfdio Nunes, 
congratulo-me com V. Ex• pela tenacidade como defende os Estados 
produtores de matérias-primas, principalmente os do Nordeste. Na 
realidade, o problema, é de suma gravidade para essas Unidades 
produtoras de matérias-primas, haja vista o problema do meu 
Estado, o Rio Grande do Norte. b:porlamos o lfnter, produto semi­
acabado, à razão de três cruzeiros o quilo. Ficamos corn \ 1% do 
valor desse !inter do algodão exportado, e estamos importando a 
bucha do Sudeste, fabricada com esse mesmo Hnter, pagando 
quarenta cruzeiros. Estamos pagando pela manufatura do linter 
mais imposto do que o valor desse mesmo línter que estamos venden­
do. Com a pluma acontece o mesmo. Vendemos a pluma à razão de 
trinta cruzeiros o quilo e çStamos importando a linha esterlina à 
razão de trezentos cruzeiros. Ficamos com três cruzeiros e trinta 
centavos quando exportamos a pluma. Deíxamos trinta e trés cru­
zeiros quando importamos a linha esterlina. Outro aspecto 
calamitoso: os Estados produtores de matérias-primas que operam, 
trabalham com produtos semi-acabados, trabalham só na safra. 
Passada essa fase, as máquinas param, a indústria pára. Já a:s 
indústrias que operam com produtos acabados - o que acontece 
com São Paulo e com outros Estados do Sudeste- trabalham o ano 
todo. A indústria que trabalha com linha e bucha não pâra, mas 
quem trabalha com produto semi-acabado só o faz durante quatro 
ou cincQ meses e depois pâra. Conseqiientemente, nós do Nordeste 
estamos produzindo matéria-prima para enriquecer o Sul, em detri­
mento dos Estados produtores de matéria-prima. Hà alguns Estados 
da Federação que estão importando mais tributos do que exportan­
do. Congratulo-me com V. Ex• e acredito que essa luta é de todos 
aqueles que querem ver este Pais crescer como um todo, não aos 
pedaços, como estâ af. 

O SR. HELVIDIO NUNFS (ARENA - Pl) - Senador 
Agenor Maria, agradeço, penhorado, sua colaboração ao pronuncia­
mento que ora faço. Na verdade, V. Ex•, aborda uma das distorções 
mais graves verificadas em relação ao Nordeste, as chamadas opera­
ções triangulares. Exportamos e somos obrigados a comprar aquilo 
que o Centro-Sul nos impinge pelo preço que deseja. 

O Sr. Italívlo Coelho (ARENA- MT)- Permite V. Ex• um 
aparte, nobre Senador Helvídio Nunes? 

O SR. HELVIDIO NUNES (ARENA - PI) - Com todo o 
prazer, nobre Senador ltalívio Coelho. 

O Sr. ltaUvlo Coelho (ARENA - MT} - Acompanho, com 
toda a atenção, o magnffico discurso de V. Ex• e deçlaro-mc 
sensibilizado pelo problema, eis que a distribuição de rendas tributá~ 
rias na União, no sistema constitucional vigente, é altamente prejudi· 
cial aos Municípios e aos Estados. Há distorção. Observa-se que 011 

Governos estaduais, através dos seus Secretários de Estado ou dos 
próprios Governadores, estão constantemente na Capital da Repú­
blica buscando recursos ou empréstimos. Se formos às Capitais esta­
duais, veremos que os Prefeitos repartem seu tempo metade adminis­
trando o Municfpio, metade à procura de recursos, isso na Capital 
do seu Estado ou mesmo na Capital da República. A constância dos. 
pedidos de finandamellto que são aprovados pelo Senado Federa1 
para os Municfpios, é a demonstração efetiva da falta absoluta de 
recursos. Lembro-me que, há alguns anos, o Tribunal de Contas da 
União tomou atitude contrária à construção de uma fonte luminosa 
num pequeno Município - se não me: engano, do Nordeste -

naquela ocasião orçada em dois mil cruzeiros. Toda a Imprensa 
nacional se ocupou, durante dias, do fato desse Municlpio. ter 
construído uma fonte luminosa. Só podemos. ter fontes luminosas 
nas grandes Capitais? Na Capital da República, em São Paulo e no 
Rio de Janeiro? O brasileiro, para cqnhecer fontes hJminosas, terá 
que ir a uma grande Capital? Terá que se mudar para cá, para um nl­
ve) razoável de vida? Temos que criar condições de vida 
suficientemente confortáveis no interior, nas pequenas cidades ou, 
então, a inchação das grandes cidades - como está ocorrendo com 
Brasília e São Paulo - será cada vez mais grave. Comungo com 
V. Ex• no que diz respeito à necessidade da reforma da Constituição 
para melhorar a distribuição dé renda, na relação União-Estados· 
Municípios, a fim de que estes dois últimos disponham de maior 
soma de recursos livres para o cumprimento das suas responsabili­
dades específicas. 

O SR. HELVIDIO NUNES (t\RENA- Pl)- NobreSenador 
ItaHvio Coelho, tenho dados gerais em mão sobre a situação de to­
dos os Estados, das Capitais e de todos os Municfpios brasileiros. 
Apenas em homenagem a V. Ex' explicito que o Estado de Mato 
Grosso recebeu, em janeiro, à conta do Fundo de Participação dos 
Estados, a importância de 8 milhões e 136 mil cruzeiros; e maio, 18 
milhões, 896 mil cruzeiros; e em ag<Jsto, 9 milhões e 66 mil cruzeiros. 

Muito obrigado a V. Ex• por sua valiosa contribuiçào ao 
discurso que pronuncio nesta tarde. 

O Sr.ltalh·lo Coelho (ARENA- MT)- Eu é que agradeço a 
V. Ex• 

O Sr. José Llndoso (ARENA- AM)- Permite V. Ex• um, 
aparte? 

O SR. HELVIDIO NUNES (ARENA- Pl)- Pois não, nobre 
Senador. 

O Sr. José Llndoso (ARENA - AM) - Volto a apartear 
V. Ex•. agora motivado pela intervenção do nobre Senador Italfvio 
Coelho. Referiu-se S. Ex• ao fato de o Tribunal de Contas da União, 
hâ anos, ter impugnado a prestação de contas de um prefeito que 
havia construído uma pracinha na sua cidade, possivelmente com um 
coreto, se é que ele tem, naquela cidade, a felicídade de contar com 
uma banda de música, para ouvi-la passar. O nobre Senador Nelson 
Carneiro acha que urna fiJarmônica já seria suficiente. Importante 
assinalar não é a evocação de que a praça é do povo, como dizia o 
grande poeta baiano. Importante assinalar é que esse voto foi 
calcado numa visão tecnicista. Foi o técnico, distante da realidade 
das nossas cidades municipais, frio, alheio realmente a tudo aquilo 
que existe nesse grande interior do Brasil, nesse griJ.nde sertão 
brasileiro, é que fez a impugnação daquele prefeito que quis, 
pressionado pela monotonia da vida do interior e na sua visão local, 
criar uma praça para o povo, para o encontro e para o diálogQ. 
Certamente nesse instante, no instante do diálogo, essas coisas não' 
deverão mais acontecer. 

O SR. HELVIDI() NUNES (ARENA - Pl) - Muito 
obrigado, mais uma vez, pela contribuição de V. Ex•, nobre Senador 
José Lindoso. Estamos de pleno acordo: os males causades às nossas 
regiões, o Norte e o Nordeste, antes de serem provocados por 
aqueles que têm a chefia maior, são o fruto, estou absolutamente 
convenaido, da tecnocracia. 

Prossigo, Sr. Presidente: 

Marcados, indelevelmente, pelo distríbutivismo, os FPE e FPM 
não são objeto, diretamente, da cobiça dos chamados grandes Esta­
dos. Daf por que, sem qualquer protesto, sem a mínima escaramuça, 
mas com indisfarçâvel corlivência, o Ato Complementar n9 40 os 
reduziu à metade. E o seu restabeleCimento, ainda graduai, não mere­
ceu mais do que timidas referências, além de mais um número no 

·elenco das emendas à Constituição da República. 
Cogite o Governo Fed~ral, de, realmente, alterar o mecanismo 

depredado~ do reM e, por certo, contra ele se levantarão os podero-
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sos 'deste País, sobretudo 'Os insensíveis e alienados da realidade na­
cional. 

Evidenciei que os Estados mais desenvolvidos não se interessam 
pela sorte dos FPE e FPM. Mas tive o cuidado de deixar dar o que s6 
indireta e aparentemente demonstram despreocupação. 

O Sr. Luiz Caulcante (ARENA - AL) - Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. HELVIDIO NUNES (ARENA- Pl)- Com muito pra· 
zerouçoV. Ex• 

O Sr. Luiz Cavalunte (ARENA - AL) - .. Os alienados da 
realidade nacional" - bem disse V. E11.• E é depois desta sua, 
infelizmente, lapidar expressão, que cabe lembrar noticia dada 
ontem, pelo O Estado de S. Paulo, quando teceu comentârios em 
torno de um inquérito feito no Nordeste, um levantamento sócio­
econômico, pelo Banco Mundial, o famoso BIRD, trabalho 
entornendado pela SUDENE, e realizado no ano de 1974. Resumin­
do os resultados que me pareceram mais expressivos, nobre Senador 
Helvídio Nunes, permito-me inserir no discurso de V. Ex• esses 
alarmantes dados, que devem tocar a sensibilidade nacional: renda 
média per capita - 300 dólares -. quando a do Brasil jâ rompeu a 
barreira dos mil dólares; força de trabalho da regíilo, 6 milhões de 
pessoas, das quais metade tem renda per capita inferior a 50 dólares; 
ta>;,a de crescimento da população, 2,5%; e taxa de crescimento da 
oferta de emprego, 1%. Vê, V. Ex•, que futuro ainda mais negro 
espreita a nossa região se oS desiguais continuarem a ter igual 
tratamento. Malgrado as intenções do Governo, meu nobre colega, a 
razão estâ, infelizmente, com um conterrâneo de V. Ex•, o Ministro 
Reis Velloso, quando diz repetidamente: "O Nordeste continua sen­
do o maior bolsilo de pobreza do Pafs". Obrigado a V. Ex• 

O SR. HELVIDIO NUNES (ARENA- Pl)- Quem agradece 
a V. Ex•, nobre Senador Luiz Cavalcante, sou eu, pela contribuição, 
por todos os titules valiosa e inestimlivel, que traz ao meu discurso. 

O Sr. ltamu Fraaco (MDB - MO)- V. Ex• me permite, 
nobre Senador Helvfdio Nunes? 

O SR. HELVIDIO NUNES (ARENA - Pl) - Cederei jâ o 
aparteaV. Ex• 

Na verdade, Sr. Senador Luiz Cavalcante, vã.rias são as medi­
das, as providências que o Governo Federal hâ de tomar, no sentido 
de que o Norte e o Nordeste possam crescer a taxas maiores do que o 
Centro-Sul, porque só assim poderemos alcançar, a partir do inicio 
do pr6ximo século, o status hoje desfrutado pelos Estado! que 
compõem o Centro-Sul. Muito obrigado a V. Ex• 

Concedo agora o aparte ao nobre Senador por Minas Gerais, 
Sr. Itamar Franco. 

O Sr. MUton Cabral-(ARENA - PB) - Depois eu gostaria, 
também, de participar do discurso de V. Ex• 

O Sr. Itamar Fram:o (MDB - MO) - Senador Helvfdio 
Nunes, primeiramente para cumprimentar V. Ex• Não sei como 
V, Ex• classificaria o meu Estado, o Estado de Minas Gerais. Mas, 
de qualquer forma, em Minas Gerais, nós estamos reclamando o 
critério, sobretudo, do Fundo de Participação dos Municfpios. O 
critério é, a meu ver, neutro, em relação aos municipios; 
evidentemente, não ao município da capítal, já que o Governo leva 
em conta- como disse V. Ex• -, a renda per capita e o problema 
populacional. Em relação aos demais municipios, o Governo \eva. em 
conta apenas o aspecto populacional. Este critério, a meu ver, é um 
critério neutro, tanto assim que apresentei - e o Senado discutiria 
hoje, não fosse um pedido nosso para adiamento da matéria - uma 
alteração no Fundo de Participação dos Munidpios, pedindo ao Go­
verno Federal essa alteração, adotando-se os índices sociais, como o 
problema de saneamento bâsico, o da remuneração, saúde e habita­
ção dos municfpios. Porque, no caso, agora, o critério populacional 
nào tem beneficiado, sobretudo, o pequeno municfpio, do Brasil. 
Beneficia, sim, o município de maior popalawão. V. Ex~ disse muito 

bem aí, que o Piauí recebeu, de receitas transferidas, 35%, se não me 
engano. Hoje os Municípios brasileiros estão recebendo o quê? 
Receitas tra1.sferidas da União como o Imposto Territorial Rural, o 
Imposto Único sobre Energia, o lmposto Único sobre Combustíve\, 
a Taxa Rodoviária única. E assino Município brasileiro está viven­
do, razão pela qual preconizando uma nova estrutura municipalista 
para e~te País, sobretudo através da operação do Fundo de Participa­
ção dos Munidpios que, além do critério injusto para população, 
obriga os Municípios àque\a vinculação -já referida por V. Ex'. 
Complemento V. Ex• na Certeza de que, desta vez, nilo como tem 
acontecido em relação ao ICM, o Governo de V. Ex.• vai ouvir. 

O SR. HELVIDIO NU:'<ES (ARENA - Pl) - Agradeço a 
oportuna intervenção de V. Ex•, nobre Senador Itamar Franco. 
Satisfazendo a curiosidade d.; V. Ex• no que diz respeito à participa­
ção de Minas Gerais na distribuição do Fundo de Participação dos 
Estados, devo dizer que acredito que o Estado de V, Ex•, no geral 
sim, mas·no particular não deve ter muitas queixas, porque, depois 
da Bahia, que já recebeu, até agosto, 585 milhões e 750 mil cruzeiros, 
Minas Gerais vem em segundo ;ugar na distribuição, com 522 mi­
lhões e 570 mil cruzeiros. 

O Sr. Itamar Franco (MDB- MO)- Permita-me V. Ex• mais 
um aparte. 

O SR. HELVIDIO NUNES (ARENA- Pl)- A distribuição. 
a participação dos M unicfpios ... 

O Sr. Itamar Franco (MDB- MG)- t;: exatamente af a onde 
eu queria chegar. 

O SR. HELVIDIO NU:-<ES (ARENA- Pl)- ... serã objeto. 
também, de apreciação no discurso que previamente preparei para 
proferir na tarde hoje. 

O Sr.ltamar Ftai\CO (MDB- MO)- Apenas, se V. Ex• me 
permite, porque senão isto poderia parecer uma má interpretação do 
meu aparte. 1"=: que, em relação aos Municfpios de Minas Gerais, nós 
temos cerca de 722 Municfpios, n.a sua maioria pequenos. 

O Sr. Helv!dlo Nunes (ARENA - Pl) - Nilo vou absoluta· 
mente dizer que hâ uma inflação de Municípios em Minas Gerais. 

O Sr. Itamar Franco (MDB- MG)- Lamento apenas dizer 
que nós não podemos anexar o Piauf porque, sinceramente, nos 
daria muito trabalho essa anexação. Mas, quero dizer a V. Ex• que, 
em relação aos Munidpios mineiros, na sua maioria pequenos 
Muflicípios, o Fundo de Participação de que esses Municípios vivem 
é realmente muito pequeno para eles. 

O SR. HELVIDIO NUNES (ARENA- Pl)- O que hll. na 
verdade, nobre Senador Itamar Franco, é que as fontes alimentado­
ras do Fundo de Participação dos Estados e Munictpios estilo se 
diluindo, estão-se diversificando e diminuindo a olhos vistos. 

O Sr. Itamar Franco (MDB - MO) - E o crithrio de popula­
ção, Ex•, população é um critério neutro. V. Ex• vai concordar 
comigo, no futuro, que precisamos. buscar os chamados fndices 
sociais do próprio Governo Federal. 

O SR. HELVIDIO NUNES (ARENA- Pl)- Chegaremos 1/l. 
Agora, com muita satisfação, concedo a palavra ao nobre 

representante da Paraíba. 

O Sr. Milton Cabral (ARENA - PB) -: Senador Helv!dio 
Nunes, o discurso de V. Ex• é uma dessas peças que teremos forçosa­
mente de lê-to. em outra oportunidade, estudá-lo mesmo, porque 
V. Ex• aborda o tema com muita propriedade, enriquecendo-o de 
dado~ e, por isso, acredito ser um valioso subsidio que V, Ex• estã 
oferecendo à esta Casa e a todos os seus membros. Na verdade, 
nobre Senador, o Governo é dinâmico, e o papel da classe polftica é, 
exatamente, lio debater os grandes problc:mas nacionais, fazê-lo 
honestamente, inclusive, fazendo justiça ao esforço do Governo, mas 
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também levando as nossas sugestões, corno V. Ex•, neste momento, 
está procedendo. 

O SR. HELVIDIO NUNES (ARENA- Pl)- Perfeitamenle. 
' 

O Sr. MUtoo Cabral (ARENA - PB) - Destaco três porltos 

fiscal neste Pafs. Já naquele caso do Imposto de Vendas e Consigna~ 
ções, o Estado de V. Ex• e os Estados menores eram sempre prejudi­
cados porque a matriz era nos gr!lndes Estados, e não se pagava 
imposto nos lugares onde eram distribu(dos os produtos. Vê V. Ext 
que quero apenas louvar a tenacidade dos homens do Nordeste, 
simbolizados em V. Ex•, nessa luta quejâ conheço hê. trinta anos, e 
peço a Deus que um dia, muito breve, se encerre. 

essenciais no que estâ acontecendo com relação ao problema trib~té.­
rio no Brasil. Primeíro: e a concentração de renda, em milos:· da 
União, num processo de crescimento que podertamos chama~ de 
bola de neve. A tendência é crescer, acentuadamente, os recursos.lnas O SR. HELVIDIO NUNES (ARENA- Pl)- Sinceramente, 
mãos da União, pelo atual sistema tributàrio. Em segundo lugar, e o eminente Senador Nelson Carneiro, agradeço a colaboração de 
problema da burocracia excessiva, porque toda obra de relativa V. Ex•, e muito mais do que eu, V. Ex• sim, é um velho e combativo 
importância, hoje, nos Estados e nos Municípios, fica na nordestino, emprestado ao Rio de Janeiro. · 
dependência de acertos entre ·pessoas que se situam a milhares de Da mesma maneira, e erTi idêntico período, a receita do FPM 
quilômetros de distância e pessoas Que têm visões pessoais distintas distríbu!da àquelás regiões baixou em CrS 313.866 mil (Norte 
da forma de como resolver esse problema. E, terceiro, pela escassez CrS 29.8l4.900 c Nordeste CrS 284.0Sl.SOO) para CrS 150.598 mil 
de recursos, nas mãos dos Estados e dos Municfpios, surge aquele (Norte Cr$ 14.30S.SOO e Nordeste CrS 136.292.600), apurada queda 
outrO problema da falta de preparação de recursos humanos, a ntvcl maior no percentual do pret~rito mês. 
local, porque se os Estados e Municfpios pudessem sentir um creJci~ Poder·sc-é. objetar, apenas para efeito de argumentação, que o 
menta razoâvel, acentuado, de suas próprias receitas

1 
evidentemente Fundo Especial, que·não contempla os grandes Estados, cobriu o 

que pessoas iriam se habilitar a estudar, a planejar. a eQuacionad as vertiginoso declfnio na arrecadação. Respondo com os números. O 
soluções dos problemas internos, o que resultaria, digamos, nuba Norte c o Nordeste receberam em agosto de 1977, respectivamente, 
certa independência local de cada Estado, de cada Munlclpio, de • CrS 18.331 mil e CrS 66.232 mil, que perfazem o total de 
saber gerir, com maior sapiência, e provavelmente dando maior CrS 84.563 mil, à conta daquele Fundo. 
produtividade aos recursos coletados. Apenas destacaria esses três Evidente que todas as Unidades da Federação sofreram iguais 
aspectos, no maravilhoso discurso de V. Ex• que, confesso, como decréscimos. Mas se o FPE é vital para munas e quase que sem 
disse de início, é uma peça que pretendo estudar cuidadosamente. significação para poucos, a oonseqtlência inevitável ~ que mais uma 
Muito obrigado. vez, até mesmo atrav9 de mecanismo de usinalado objetivo de jUfiÜ· 

O SR. HELVIDIO NUNES (ARENA - Pl) - V. Ex• t~m 
inteira razão, nobre Senador Milton Cabral, nas colocações que faZ. 

Agradeço, penhorado, a sua contribuição e recebendo, coino 
recebo, a panorâmica, a visualização global que V. Ex• apresentou 
e ofertceu dos prOblemas nacionais, e, com a renovação dos mtus 
agradecimentos, peço permissão a V. Ex• para voltar ao enfoque do 
ponto .que escolhi para debater na tarde de hoje. 

RepitO, Sr. Presidente, que os Estados mais desenvolvidos nilo 
se interessam pela sorte dos Fundos de Participação dos Estados e 
Municípios. Mas, tive o cuidado de deixar bem claro que s6 indireta 
e aparentemente demonstram despreocupação. 

Na verdade, os dados estàt!stícos em que me estribo, e que peço 
integrem este pronunciamento, revelam o contrário. 

t:. que na poHtica em. que se empenha com particular ênfase o 
Governo, no combate à inflação e de estímulo às exportaQÕes, as 
grandes empresas, quase todas focalizadas no .Centro-Sul, constan­
temente, a título de estímulo. são beneficiárias de favores fiscais e 
creditícios. São as várias medidas governamentais de parcelamento 
de débitos fiscais, inclusive, em fase de cobrança judicial, acima de 
tudo de isenções de Imposto de Renda e do Imposto sobre Produtos 
Industrializados, exatamente os dois e exclusivos componentes do 
Fundo de Participação dos Estados e Territórios e do Fundo de 
Participação dos M unicfpios. 

Em decorrência, tomando~se como ponto de referência a 
distribuição realizada em maio do corrente tx.erc.fcio, que para o Nor~ 
te e Nordeste representou o total de CrS 563..383 mil (Norte 
CrS 162.170.400 e Nordeste Cr$ 401.212.600), observa-se, ainda 
segundo os quadros estaHsticos anexos, que no (11timo mês de agosto 
o FPE baixou para CrS 270.320 mil (Norte CrS 77.811.900 e 
Nordeste CrS 192.508.500), com uma queda da ordem de cinqtlenta 
e seis por cento (56%). E a situação piorou em setembro recém~findo. 

O Sr. Nel10n Carneiro (MDB- RJ)- V. Ex• me permite um 
aparte? 

O SR. HELVIDIO NUNES (ARENA - Pl) - Com toda a 
satisfaçlo. 

O Sr. Neiloa Carneiro (MDB - RJ) - Nobre Senador Helvf­
dio Nunes, entrei no Congresso Nacional em 1947. São passados 
trinta anos e vejo sempre o clamor dos homens do Nordeste, ao qual 
sempre me-BJsocici, contra as disparidades que marcam o sistema 

ça social c de intesração nacional, os &tados de economia frágil 
pagaram pesado tributo aos deaenvolvidos. E sem falar que silo os 
Estados do Centro~Sul 01 maiores, para nio dizer exclusivos 
beneficiários da poUtica econõmico~financeira do Poder Central. 

Inegavelmente, pois, ~ de insustentável e extrema pobreza a 
situação de muitos Estados, principalmente do Norte e Nordeste 
brasileiros. Com efeito, aa suas principais fontes de rtceite. silo o 
ICM c o FPE. Quanto ao primeiro, à falta da alteração de longa data 
prometida, continua a desfalcar, por meio da exportação de impos~ 
tos, a combalida economia regional; no que respeita ao segundo, em 
virtude das baixas arrecadações artificialmente provocadas, embora 
com fins respeitáveis, vem sendo mais um motivo de frustração e de 
desespero para os Estados da região a que pertenço. 

Grave ainda, Sr. Presidente e Srs. Senadores,~ que tudo quanto 
foi dito até aqui é inteiramente válido em relação aos municfpio!, 
que se encontram em crucial e vexatória penúria. Os Estados con· 
tam, dependendo das peculiaridades locais, com outras modestas 
fontes de receita. Além disso, pelo próprio status que exibem, 
recebem injeções de recursos a fundo perdido, quer para a realização 
de obras inadiáveis, quer para atender, muita vez, às próprias 
despesas de custeio, sem falar nos constante! empr~stimos a que 
recorrem, a organismos internos e internacionais. 

O Sr. Lúoro Barllyzo (MDB - 00) - V. Ex• permite um 
aparte, eminente Senador Helvfdio Nunes? 

O SR. HELVIDIO NUNES (ARENA- Pl)--, Pois não. 

O Sr. Lúaro Barboza (MDB - 00) - Nobre Senador Helvf· 
dio Nunes,~ touvâvel o trabalho que V. Ext desempenha no Senado. 
Dc:sde que aqui chegamos, em 1975, somos testemunhas do seu 
esforço em tentar obter modificações no Sistema TributAria Na­
cional. Não é apenas o Nordeste, uma região ampla com um fndice 
demográfico muito expressivo, região grandemente prejudicada pela 
sistemâtica do IÇM c Fundo de Participação dos Munic(J)ios. 
Também o meu Estado. Goiás, de economia primária c que tem no 
Fundo de Participação do!!. Municlpioo, e especialmente no ICM, a 
sua principal fonte de receita, aquilo que V. Ex• disse em relaçio ao 
Nordeste, que aquela região paga tributos aos Estados mais 
desenvolvidos, acontece o mo:smo crn relação ao Estado de GoiAs. E 
é preciso, o quanto antes, que o Governo entenda que, para so­
lucionar o problema, que se faça uma nova reforma tributã.ria na­
cional, que venfia a pôr cobro a essa• disparidades. Na hora de arcar 
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os ónus, igualam~ac os Estado• bruUeirot; na hon de distribuir 
privilégios, eles do sempre aquecidos. Haja vista a diferença 
salarial. Fix.a-se o salário mfnfmo tendo-se por buo u rc:ai<let e, 
normalmente, os Estados menoa.descnvolvidoa como o que V. Ex• 
representa e as demais Unidades que formam t) Nordelte, auim co­
mo o meu Estado, o Estado de OoiAs têm, normalmente, o.fndice 
salarial muito inferior àquele que ~ fixado para Sl.o Paulo para o Rio 
de Janeiro c para outraa Unidades mais desenvolvidas. Entretanto, 
além de pagarem o mesmo tributo, além de arcarem com a meama 
obrigação, ainda exportam ICM para as Unidade~~ maia desenvol­
vidas. V. Ex• estA de para~ns e mais uma vez, nesta tarde, produziu 
um discurso brilhante analisando a sistemãtica tributAria nacional. 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, e os municfpios? Eis a dramática 
intmogação. Mais de trb mil comunidades brasileiras sofrem e lu­
tam. Mitfadcs de fragmento&, ptetc:11aamente autónomo e induvido­
samente enteadas da Federação. 

O rcspcitã.vet O Globo, de 2 do corrente, em editOrial, afirmou: 
.. Seria um exagero e até uma injustiça afirmar que eat4 

ocorrendo no BrasiJ um processo deliberado de desmunicipa­
lizaçlo, a explicar o esvaziamento alministrativo e financeiro 
dessas unídades seculares da organização nacional." 

E mais adiante: 
'"O que cstâ realmente faltando é uma polftica municipa­

Hsta no sentido rigoroso do termo. Ações isoladas,· algumas 
embora ambiciosas, não chegam a estabelecer diretrizes e pro­
jetos concatenados, ·de objetivos coerentes, para o papel do 
Municipio no Brasil de hoje, com as transformações sofridas 
pela nossa sociedade.'' 

O SR. HELVIDIO NUNES (ARENA - Pl) - Muito 
obrigado a V. Ex•. nobre Senador Lâzaro Barboza. Concordo, 
apenas com uma ressalva, com a colaboração que V. Ex• trouxe ao 
meu discurso: a discordância reside apenas na parte relativa à polf· 
tica salarial manifestada através das diferenças salariàis que existem 
entre nossos Estados e os mais desenvolvidos. 

O Sr. Lúaro Barboza (MOB - 00) - Citei apenas como 
eltemplo, eminente Senador. 

Como o c:ditorialista de O Globo, também não creio no .. proces~ 
so deliberado de desmunicipaHzação" e lamento a inexistência de 
"Qma polftica municipali~ta no sentido rigoroso da palavra". 

O SR. HELV!DIO NUNES (ARENA- Pl)- Tenho a impres­
são de que, se iguais fossem os salários recebidos pelos homens do 
Norte, pelos de Goiás, àqueles que os trabalhadores de São Paulo e 
do Sul do País percebem, mais grave ainda seria a nossa situação. 

Deploro sinceramente, porém: que através de medidas governa­
mentais, diretas e indiretas, os Estados mais carentes e avantajado 
m.imero de Municípios vejam, a cada instante, minguarem os poucos 

• recursos que lhes são constitucionalmente dcstínados, causando-lhes 
desespero e aflição. 

Ao concluir estas consider::u;ões, que mais do que cdtica signifi­
cam um pedido de reexame da matéria, desejo solicitar ao Presidente 
da República que, apurado o trâg·.co quadro que tentei bosquejar, 
em mais um gesto de simpatia, de sensibilidade e de solidariedade, 
acuda aos Estados e Municlpios, imediatamente, restituindo-lhes o 
pouco dos recursos com que contam para enfrentar as magnas tare­
fas que lhes são impostas. {Muito bem! Palmas.) 

O Sr. Uzaro Barboza (MDB - 00) - Acredito que V. Ex• 
tenha razão e que realmente as disparidades Heriam ainda maiores. 
Citei apenas como um dado. 

O SR. HELVIDIO NUNES (ARENA - Pl) - De qualquer 
maneira, a contribuição de V. Ex• foi valiosa e cu agradeço. 
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FU:-IDO DE P;\RTICIP,",ç,';o DOS EST/'.DOS, DO 'J!STRITO FEDER;'\!. E 
DOS TERRl"'ÚRIGS - FPE, FUNDO DE ?ARTICIP;.ç,'\0 DOS HUNIC!­
PIOS -'" FP;·I (CAPI'i'A!. E INTERIOR) E FCI<DO ESPECIAL - FE; 
Cm!P;>.RAÇKO E::iTRE OS RECURSOS ESTn~;DOS E SUA DISTRIBUI­
ÇÃO EFETIVA. 

I 

AGOSTO ~- 1977 

. ·- "'-

EST I!·!.i\T lVF prsTRIBUIÇÃd 
f 

TOTAL Z:S?I I % ~ISTRIBUIÇÃ~ 
? ;;..s~ 1 (?=:>/E) FUNDOS FETIVA N ~!lêDIA HEN- (C=A-B) EFETIVA ATt }lADO 

b :-1tS 11':s (n) SI> L (B) 

FPE 429,9 716,5 

FPJ.I 429,9 716,5 
CAPITAJ, 43, o 71,7 

INTERIOR 386,9 644,8 

FE 92,1 153,6 

TOTA :::. 951,9 1.586,6 

NIF/tp • 

• O SR. PRESIDENTE (Mendes Canale)- Concedo a J)alavra 
ao nobre Senador Otair Becker, por cessão do Senador Eurico· 
Rezende. 

O SR. OTAiR BECKER (ARENA- SC. Pronuncia o seguinte 
discurso.)~ Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Com a presença do eminente Presidente Ernesto Gc:isel, foi 
inaugurado, no dia 23 de setembro W.ltimo, novo importante seg­
mento da .BR-1 53, a ·'Transbrasiliana", com 247 quilômetros, 
ligando União da Vitória, no Paraná, a Erechim, no Rio Grande do 
Sul c atra .. ·cssando, no sentido oorte-sul, todo o Estado de Santa 
Catarina. 

Estiveram presentes à ceiimónia o Governador Antônio Carlos 
Konder Reis, o Ministro dos Transportes, General Dyrceu Noguei­
ra. Ministro da Agricultura Alysson Paulinelli, Ministro da lnd6stria 
e do Comércio Ângelo Calmon de Sá, Chefe da Casa Militar General 
Hugo de Andrade Abreu, Governador do Estado do Paranâ Jayme 
Canet Júnior, >::~ Diretor do Departamento Nacional de Estradas de 
Rodagem, Senadores, Dcrutados Federais e Estaduais e Secretários 
de Estado, e.\colhida a ddade de Concórdia para o ato solene da 
inauguração, J altura do quilômetro 93 da Rodovia. 

No painel em concreto armado, colocado nO ponto da inaugura­
ção, encontnHe traduzida a importância do empreendimento para 
as atiVidades industriais, a agricultura e a pecuária, com o advento 
daquela rodo-,.ia asfaltada, um novo dimensionamento da produção 
nos vales, ~erras e c,0xilhas dR rt::p:iào. 

A estrada ::ort.a, numa extensão total da 247 km a região do 
Meio Oeste do Estado de Santa Catarina, o Sudoeste do PatanA e o 
Estado do Rio Grande do Sul. Sua largura é de 7,20 metros em 
concreto arofáltico, numa espessura de cinco centímetros, faixas 

(D) (E) 

I 
286,6 5.218,2 8.598,0 60,6S 

286,6 5.218,2 8.598,0 1;0,6~ 

28,7 521,8 860,0 60,6. 

257,9 4.696,4 7.738,0 60,6S 

61,5 1.133,2 1.843,0 61,4~ 

634.7 11,569,6 119.(139,0 60,7: 

adicionais de tráfego em rampas superiores a 4%, acostamento com 
tratamento superficial simples de 2,5 metros de largura, sub-base e 
base de brita graduada com espessura entre 32 e 42 ccntlmetros, 
obras de arte especiais com mais de 2.000 metros de comprimento. O 
valor total da obra foi de 880 milhões e 500 mil cruzeiros, que antes 
de sua inauguração já apresentava um volume médio de tráfego 
diârio da ordem de dois mil veículos aproxitnadamente. 

Esse trecho rodoviário atravessa uma região das mais ricas do 
País, cortando campos de soja e trigais gaúchos, criatórios de aves e 
suinos do Alto Uruguai, os férteis tabuleiros da Serra do lrani, as 
indústrias de madeira e ceh1lose do Iguaçu. Trata~se de um segmento 
da longitudinal BR-153, que parte do extremo norte brasileiro, 
uníndo o Pará ao Rio Grande do Sul, erri Aceguá, na fronteira com o 
Uruguai. O trecho recém-inaugurado tem 119 quilômetros em Sahta 
Catarina, 53 quilômetros no Rio Grande do Sul e 75 qutlômetros no 
Paraná, compreendendo áreas pertencentes às bacias dos Rios 
Paraná e Uruguai, numa das mais ferteis regiões do Planalto 
Brasileiro. 

Durante a construção, o treCho foi dividido em seis lotes de 
terraplenagem (com um movimento de terra da ordem de dc::zoito 
milhões de metros cúbicos) e pavimentação, em cinco lotes de obras 
de artes especiais, com cerca de 2. I 33 metros, compreendendo dezes~ 
sete pontes, entre as quais uma com vão lívre de 360 metros, atraves~ 
sando o Rio Uruguai. e outra de 430 metros, sobre o Rio Iguaçu, 

Salienta-se que em vista das diferenças geológicas, das 
irregularidades nas plúvio~precipitações e da11 variedades climiticas, 
essa estrada se constitufu num desafio à tecnologia, no setor de 
construção de rodovias, tendo, por isso mesmo, exigido o mixímo da 
capacidade técnica dos seus engenheiros. 

Estivemos presentes à cerimônia da inauguração, Sr. Presidente, 
e vimos o entusiasmo com que o povo recebeu aquela obra, do 
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Governo Geisel, multiplicando as esperanças do 1iesenvolvimento da 
região, que já é, hoje, urna das mais prósperas do Pafs, no setor 
agropecuârio e decert~ responderâ com a duplk:ação de esforçoil e 
iniciativas para o progresso daquele contexto meridional e de todo o 
Pais. 

Manifestando a gratidão dos catarinense~,, asseguramos ao 
Presidente Geisel que o nosso Estado, benefi.ciâ.rio do empreendimen­
to, corresponderâ, com a sua produção, ao beneffdo, a que responde 
com gratidão. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, na visita que eiltarnos suscitam en­
te descrevendo, foi-nos proporcionada ainda ll.ma extraordinária 
oportunidade, que nos encheu de júbilo pelo que ela representa de de­
monstração de capacidade do povo catarinense. Tivemos, assim, o 
ensejo de visitar as instalações do notável coml,lexo industrial da 
Sadia-Concórdia, obra fundada na iniciativa de um homem de visão 
e considerãvet espirito empreendedor. AttHio Francisco Xavier Fon­
tana, que representou Santa Catarina nesta Casa e representa, no 
nosso Estado, uma filosofia empresarial voltada para o desenvol­
vimento da moderna agropecuária. Apenas para que se tenha uma 
idéia da realidade representada por esse grandt empreendimento, 
vale destacar que, no período de apenas 33 anos, seguindo o 
pensamento básico fundado no trinômio: tecnologiajoperA­
riofconsumidor estabeleceu os mais elevados fnclices de produção, 
num desenvolvimento impar no gênero em todo o Pafs. 

Utilizando as técnicas mais aVançadas de produção, a Sadia­
Concórdia transformou a suinocultura de San1a Catarina numa 
riqueza permanente e duradoura que fornece ao Brasil preciosas 
divisas na nossa pauta de exportações. Neste passo, é bom salientar 
que, de um rebanho de 60 milhões de cabeças, tinhamos um desfrute 
anual de tão-somente 10 milhões, ou seja, de 18% da totalidade. Ho­
je, decorridos 20 anos de fomento racional da suinocultura, estamos 
colocados em plano de igualdade com os pafse~; produtores mais 
destacados de todo o mundo, atingindo, com a assistencia aos 
criadores, cerca de 145% de desfrute. Já no que tange ao abate de suí­
nos, com a ampliação e modernização alcançadas, Sadia-Concórdia 
detém o recorde no setor, com um índice que, em 1976, atingiu 
389.141 abates. 

Outro setor extremamente avançado do complexo industrial 
Sadia-Concórdia é a avicultura. O quadro de abates, neste âmbito, 
revela uma linha ascencional significativa, atinginc..'o, em 1976, apro­
ximadamente 25.162.905 de frangos abatidos, enquanto o abate de 
perus se fixava, no ano de 1975, em 115.591. Nessa conjuntura, dois 
aspectos devem ser destacados: o da utilização de L!ão-de-obra local, 
perfazendo, atualmente, · 2.304 empregados, com mais de 4.000 
depc.ndentes; e o dos níveis salariais, que superam o salário médio na­
cional, sem falar nos beneficios que são garantidos aos empregados 
nos setores de assistência social e médico~hospitalar. A produção 
industrial que, em 1945, se situava em 1.992.626 quilogramas, 
atingiu, em 1976, a 222.457.365 quilogramas. O volume de vendas 
supera, hoje, a Cr$ 1.070.870.740,23, com um recolhimento de im­
postosdeCrS 47.615.746.01. 

Mas, Sr. Presidente, talvez o mais importante em tudo o que 
vem realizando a Sadia-Concórdia seja o fomento agropecuário que 
se desenvolve hâ mais de 12 anos, é"om uma assistência permanente e 
proficua aos agropecuaristas da região. Possuindo um quadro de 
técnicos altamente especializados, onde despontam Engenheiros 
Agrônomos, Médicos Veterinários, Zootecnistas, Engenheiros 
Florestais e Técnicos Agrfcolas, a Sadia-Concórdia realiza um 
trabalho de assistência técnica gratuita a cerca de 1.997 famílias. 

Ainda que apresentando apenas uma pâlida idéia do que seja o 
complexo industrial Sadia-Concórdia, consignamos que esse notãvel 
empreendimento colabora eficientemente com a nossa política de 
exportações, tendo vendido para o exterior, no ano de 1976, 
1.713,852 kg de produtos suinos; 6.393.950 kg de frangos; e 4.062 kg 
de peito de perus, num total de 9,318,000.00 dólares. 

Não poderia, porém, Sr. · Presidente, encerrar estas 
considerações sem, antes, Observar que esta foi a terceira visita que o 
Presidente Ernesto Geisel realit:ou a Santa Catar:ina. O fato ! de 

importância, pois o meu Estado - como afirmei mais de uma vez 
desta tribuna- muito foi preterido em justos anseios, que se ãjusta, 
vam a interesses nacionais. Verifica-se, assim, de forma a mais nftida, 
que essa preterição cessou, sobretudo no atual Governo, que tem 
proporcionado ao Governador Antônio Carlos Konder Reis apoio e 
recursos financeiros amplos para a solução de problemas há muito 
prioritários para Santa Catarina. As três viagens do Presiãente 
Geisel ao Estado são demonstração enfática de seu apreço e de sua 
decisão de tudo fazer em prol de Sar.ta Catarina. Essa uma obser­
vação que se impõe, a fim de que expressemos o reconhecimento do 
povo catarinense, face o apoio que o atual Presidente da República 
vem dando à solução dos numerosos problemas catarinenses. Mais 
que isso, o Governo federal tem assUmido a responsabilidade por 
grandes empreendimentos de suma impOrtância para Santa 
Catarina, como é ·o caso do trecho rodoviârio hâ dias inaugurado e 
que abriu novas perspectivas para a economia catarinense. (Muito 
bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Mendes Canale) - Concedo a palavra 
ao n~rc: Senador Muri1o Paraiso. 

O SR. MURILO PARAISO (ARENA- PE. Pronuncia o se­
guinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

O homem urbano estâ sitiado? A vigorosa expansão das cida­
des, que dia a dia se acentua, e o esforço imenso dos poderes públicos 
para compatibilizar esse asfixiante crescimento com desenvolvimen­
to, ou seja, compatibilizar quantidade com qualidade de vida, é o 
grande desafio urbano brasileiro. 

A necessidade, cada vez maior, de implantação de novos servi· 
ços nos transportes coletivos, na comunicação, no saneamento, nu­
ma sempre insatisfeita demanda de serviços públicos, tudo conduz a 
um conjunto de pressões no sentido de se obter mais eficiência, resul­
tando aglomerados sempre ínacabados, onde os governos se desdo· 
bram nos planos de obras, com o objetivo permanente de socorrer as 
distorções urbanas dos nossos dias. A corrida entre os cronogramas 
de execução e as carências fundamentais. de nossas cidades incomoda 
o presente porque procura satisfazer o futuro. Enfim, o cada vet 
mais numeroso homem urbano brasileiro está inserido nesse complc· 
xo de carências e soluções. 

Com efeito, a acentuada densidade demogrãfica, que se constata 
nas grandes cidades dó Pais, a cada vez mais desenfreada corrida 
imobiliária, a vertiginosa ampliação dos limites urbanos vilo gradati­
vamente destruindo os espaços verdes, as áreas livres que deveriam 
ser preservados para a recreação e o laz·er, a prâtíca desportiva, as de­
mais atividades sócio-culturais de integração comunitária. Mesmo 
no caso das grandes cidades litorâneas, onde o problema é atenuado 
pela freqüência às prais, as alternativas do seu uso pelas populações 
das áreas urbanas interiorit.adas e de menor nivel de renda quase 
inexistem, diante da deficiência dos transportes coletivos, configuran· 
do-se situação bastante semelhante à de outras metrópoles brasi1ei­
ras, sem maiores recursos naturais para a recreação como São Pauto, 
Porto Alegre e Belo Horizonte. 

Constate-se, ademais, a grande insuficiência, que se vem agra­
vando, de instalações e equipamentos, de livre uso comunítârio, des­
tinados à. educação informal, ao desporto e à disseminação da cultu· 
ra, tanto para a infância e a adolescência, como para a população 
adulta. A biblioteca moderna, dinâmica, entendida como centro de 
cultura e educação informal, que busque integrar o hãbito da leitura 
com a conferência, o seminário, as exposições de carâter cultural, a 
música erudita e popular, o folclore, o cinema, praticamente inexis­
tente no Brasil. O tradicional futebol de subórbio que envolve diver­
são, competição, esporte, - veiculo de sadia convivência humana -
depara-se com a gradual ocupação dos terrenos baldios, onde f! co· 
mumente praticado. E poucas, muito poucas, têm sido as experiên­
cias comunitárias voltadas para o estímulo da capacidade criadora 
individual ou coletiva, seja na pintura, na moldagem, na música, na 
dznça, na ginàstica rltmica. 

Para satisfazer estas carências de bem-estar, para aumentar a efi· 
ciência dos órgãos püblicos atuantes na área social, em terminais 
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polivalentes de ação concentrada, é que o Governo Federal, criou, 
com muita oportunidade e alto grau de sensibilidade, o Programa 
Nacional de Centros Sociais Urbanos. A iniciativa de 1975, hoje em 
ampla implementação, supera metas e é aceita pelos Governos fsta­
duais e de Territórios, q_uer no Oeste, em Cruzeiro do Sul, quet em 
Uruguiana, no Sul, ou em Macapá, no Norte, ou João Pesso~, no 
Leste, ou em todas as Capitais e regiões metropolitanas brasil~ru. 
Assim já foram aprovados i93 projetos sendo I 6 para o N-orte do 
País, 139 para o Nordeste, 85 para o Sudeste, 42 para o Sul e 11 para 
o Centro-Oeste. No inicio do mês passado 1 bilhão e 407 milhôts de 
cruzeiros em investimentos do programa jâ estavam cOmprometidos, 
e nesta cifra 35,8% são financiamentos do F AS, gerido pela Caixa 
Econômica Federal, e 17,6% a contrapartida de recursos próprios 
dos Estados e Municípios, o que demonstra a integração dos tr~ tJf­
veis de Governo no programa. 

Prevê-se ainda para este ano a aprovação de 353 centros sociais 
urbanos, a entrada em funcionamento de JOO unidades e a efetiva 
implantação de outros 274 projetos. 

A implantação dos centros sociais urbanos obedece a paclrões 
de modulação que se fundamentam na construção de unilfad~ 
diferenciadas, de utilização imediata. Considera, também, critérios 
rigorosos de localização, raio de abrangência, atentando para as pe­
culiaridades regionais (sociais, culturais e comportamentais) das 
populações a serem beneficiadas. São consideradas como prioritárias 
para o programa as áreas urbanas periféricas dos grandes centros 
urbanos, com a predominância de populaçõés de níveis de renda mé­
dia e inferior. 

O Programa Nacional de Centros Sociais Urbanos prevê para o 
perfodo 1975-1979, a implantação de cerca de 300 unidades do tipo C 
(investimento de Cr$ 540 milhões), 200 do tipo B (investimento 
de Cr$ 760 milhões) e 100 do tipo A (investimento de Cr$ 750 mi­
lhões), totalizando 600 Centros Sociais Urbanos. com investimento 
global de 2 bilhões e 50 milhões de cruzeiros. Dever-se-á, ademais, 
complementar e reativar cerca de 100 unidades de prestaçlo de 
serviços comunitários com objetivos semelhantes, existentes em 
algumas capitais e grandes cidades brasileiras, integrando-se ao 
Programa, prevendo-se, para tanto, reçursos estimados em CtS 100 
milhões. 

O enorme crescimento das nossas cidades, que abrigam hoje 2/3 
da população brasileira, contra 1/3 que se mantem na zona rural, 
estava a exigir essa ação do Governo Federal. 

O Programa trará alento ao lazer, aos esportes e à cultura e 
ajudará a combater o desemprego e a mendicância, através do 
aumento da renda familiar prQPiciada pelas· cooperativas de 
artesanato que se desenvolverão nos Centros Sociais Urbanos. 

Como medida complementar, é importante que a corrente 
migratória campo-cidade seja obstaculada mediante a instalação de 
equipamentos urbanos outros, adequados às pequenas localidades 
rurais e o incentivo da atividade primária. 

A coordenação do Programa N acionai de Centros Sociais Urba~ 
nos foi, em boa hora, confiada ao jovem bacharel e escritor 
pernambucano Marcos Vinicios Vilaça, que tem evidenciado possuir 
alta capacidade administrativa para conduzi-lo eficientemente, além 
de marcar o seu dedicado trabalho com invulgar dosagem de sen~ 
sibilidade social. Os componentes do grupo executivo, representao~ 
tes de todos os ministérios da área social, acompanham de perto o 
desempenho dos projetos quer nas reuniões mensais onde são dis­
cutidas, relatadas e aprovadas as proposições dos agentes gestores 
estaduais e municipais, quer em encontros regionais, como o do 
Recife, e o que serli realizado em Fortaleza. Neste, os 6rgãos de três 
niveis de governo da região Norte/Nordeste se reunirão para, sem 
molduras de formalismo ou torniquetes burocráticos, avaliarem 
soluções, intercambiarem experiências, encontrarem sempre novas 
saídas, melhores caminhos, simples, eficazes. objetivos, com() o pró~ 
prio programa o é. 

A implantação do Programa tem ocorrido obedecendo a 
critérios flexíveis de adequaçAo da idéia à realidade da microlocaliza-

ção de cada projeto e suas circunstâncias, h uma tentatlva vitoriosa 
de ex.clusão dos complicadores que muitas vezes coabitam na integra­
ção dos poderes públicos. t;: um programa que não abandona as 
iniciativas já realizadas, reativando-as e integrando-as na sua nova 
meta: o homem; que busca a participação comunitária nos conselhos 
orientadores de gestão de cada unidade, valoriZando assim indicado· 
res polfticos locais; que, segundo palavras textuais do seu coordena· 
dor, não é um programa para a comunidade, é um programa com a 
comunidade. E feito com ela, para ela, cOmpatibilizando-se com 
outras iniciativas de e:tpressão social, fazendo parte da comunidade 
porque tem a comunidade dentro de si mesmo, reunido Governo e 
povo num trabalho conjunto de objetivos comuns. E um dos grandes 
esforços para melhor qualidade de vida. E fenda profundamente 
salutar no sítio ao homem urbano. 

O Sr. HeMdlo Nunes (ARENA - PI) - V. Ex.t me permite 
uma ligeira intervenção? 

O SR. MURILO PARAISO (ARENA- Pl) - Pois não, 
nobre Senador Helv(dio Nunes. 

O Sr. HeMdkt Nunes (ARENA- PC)- Nobre Senador Muri· 
lo Paraiso, V. Ex', apesar do pouco tempo que tem nesta Casa, vem 
se revelando - e não poderia deixar de ser assim - um autêntico 
representante de nossa região, o·Nordeste. Na oportunidade em que 
V. Ex• exalta um dos programas fadados a obter excelentes resulta­
dos, como é o Programa Nacional de Centros Sociais e Urbanos, 
V. Ex• assume também, nesse particular. uma posição favorável à 
defesa dos mais legítimos anseios e interesses da região a que ambos 
pertencemos. 

O SR. MURILO PARAISO (ARENA- Pl) -Muito obriga· 
do, Senador Helvídio Nunes. 

Trago, assim, ao Plenário desta Casa, a abordagem do que vem 
realizando este Programa, para manifestar a sintonia do Senado com 
os seus executores. Ate: mesmo porque, como se sabe, a direção do 
Programa de Centros Sociais Urbanos tem insistido em declarar, 
sobretudo, em documentos de natureza oficial, que o seu trabalho 
alia ''coeficiente de racionalidade têcníca e emoção politica". 

Ocupo ainda a Tribuna desta Casa, para fazer um veemente 
apelo, aos Exm'ls Srs. Ministros Chefe da Secretaria de Planejamento 
da Presidência da Repüblica, da Fazenda e do Interior para 
que sejam, com a possível brevidade, alocados ao FINO R os recur­
sos correspondentes à parcela que deixou do ser aplicada pelas 
empresas privadas no mencionado fundo, parcela essa que se 
encontra englobada no excesso de arrecadação do Imposto de Renda. 

O pleito ora apresentado objetiva, em última análise, fazer reter· 
nar ao FINO R aquela parcela que, por Lei, já lhe era destinada. 

Para que o assunto seja melhor apreciado, faço juntar resumo 
dos fatos que motivaram o apelo que ora faço. 

I, A polftica de desenvolvimento definida pelo Governo F e· 
dera) para o Nordeste orienta-se no sentido de atingir os seguintes 
objetivos: 

a) promover a integração do Nordeste ao processo de 
desenvolvimento do Pais; 

b) reduzir as disparidades interregionais de renda; 

e) assegurar, ao longo do proeesso de evolução económica, 
crescente melhoria da qualidade de vida da população d9 Nordeste. 

2. Dentro dos objetivos acima, vârios têm sido os instrumentos 
usados pelo Governo Federal, ressaltando-se, entre eles, o estrat~gi· 
co papel desempenhado pelo FINOR. 

3. Ocorre, todavia, que através de recente pronunciamento da 
SUDENE, a população nordestina tomou conhecimento que cerca 
de 120 mil empresas pagaram integralmente as suas contribuiçõe.t do 
Imposto de Renda, referentes ao exercfcio de 1976, ao invês de 
optarem pelo recolhimento ao FINOR da parcela de 50%, conforme 

-faculta a atual legislação federal. 
4. Em decorrência desse procedimento de expressiva parcela 

das empresas privada&, houve um excesso de arrecadação do lmpos--
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to de Renda que atingiu a 9.380 milhões de cruteiros, assim 
discriminados· 

Receita vinculada . . . . . . . . . . . . . . CrS 1.500,8 
Receita ni\o vinculada .......... CrS 7.879,2 

Cr$ 9.380,0 

S. Por outro tado, a d~peito de jâ haver o Governo Federal 
aprovado a Exposição de Motivos Interminbterial n• 168, de 19 de 
julho de t 977, na qual a parcela de incentivos fiscais destinados ao 
FINO R era de Cr$ 5.200 milhões, o Ministério ds Fazenda, atrav~ 
da Portaria n• 489, de 8 de setembro de 1917 int:l'oduz.iu a cota reter· 
vada ao FINO R em CrS J .960 milhões. 

6. Essa medida, tomada através da Porturia n' 489, trouxe, 
como não podia deixar de oco.ner, sérias difiC\Jldades à SUDENE 
que, diga~se de passagem, jã enfrentava grandes obstáculos finançei­
ros para atender à demanda de liberação dos projetos já aprovados. 

7. Por força da violenia redução dos recursos da SUDENE, par­
cialmente provocada pelo comportamento das empresas que deixa­
ram de optar pelo recolhimento ao FINO R e parcialmente ocasiona· 
da pela Ponaria nq 489, acima mencionada - há imediata necetlli­
dade de uma providência para sanar o mal. 

O Sr. Mauro llenfll4 .. (MDB - CE) - ?ermite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. MURILO PARAISO (ARENA- PE)- Pois nlo. 

O Sr. Mauro Beaevld" (MDB- CE)- Nobre Senador Mutilo 
Paraiso, desde segunda-feira que esta Casa se preoc.:upa com o 
problema relacionado ao FINOR, diante desse quadro verdadeira­
mente inquietante, qual seja o da apresentação de um dt!flcit nesse 
orçamento de cerca de 2 bilhões de cruzeiros. Na s-egunda-feira cative 
eu na tribuna; ontem, foi o nobre Senador Marcos Freire e, hoje, ~ 
V. Ex• que focaliza essa questão com muita percuciência, recla­
mando tamb~m providencias eficazes e urgentes do Governo 
para sanar a situação deficitária em que se encontra o Fundo de 
Investimentos do Nordeste. Vê-se, assim, que há de fato uma perfeita 
coordenação no seio da representação nordestina, no Senado Fe­
deral, atenta à defesa de tudo aquilo q_ue se relac~ona com o desen­
volvimento daquela região. Portanto, ao me solidarilar com essa 
manifestação de V. Ex~. quero aditar uma vez mais um apelo 
veemente aos membros do Conselho de Oeaen'volvimento Econômi~ 
co, aos Ministros da ârea econômica, para que promovam, 
sem mais tardança a recuperação desse dejlclt do FINOR, a fim de 
que a SUDENE e o Banco do Nordeste poaaam continuar, sem 
maiores embargos, sem maiores dificuldades, a cumprir um roteiro 
de trabalho para acelerar o desenvolvimento da Rcgiio Nordestina. 

O SR. MURIW PARAISO (ARENA - PE) - Muito 
obrigado, nobre Senador Mauro Benevides. 

O Sr. Helriollo N,._ (ARENA- Pl)- V. Ex• me permite um 
aparte? 

O SR. MURILO PARAISO (ARENA - PE)- Com muito 
prazer. 

O Sr. Helridlo N,._ (ARENA- Pl)- Sabe V. Ex•, eminente 
Senador Murilo Paraíso, qut; na semana transata pronunciei no 
Simpósio rtalizado pelo CENOR, em Recife, uma conferência exata­
mente sobre o tema .. FUndos de Investimento& do Notdeste ... 
Naquela ocasíio, mostrei com números: o completo esvaziamento 
daquele instrumento, Que foi criado exatamente pnra minimizar as 
lll'lll(ril!á<let reti<inaií. No tllóllltll~ toiJl. QU~V. b.• JICXIOPlOvt4an. 
cias e medidas do Governo Federal no sentido da, revitalizaçilo do 
FlNOR., V. Ex• tem a solidariedade, acrWito, inteira do Nordeste c, 
particularmente, a minha aólidaricdade. 

O SR. MURILO PARAISO (ARENA - PE} - Muito 
obrigado nobre Senador Helvidio Nunes. 

Voltando ao aparte do nobre Senador Mauro Benevides, S. Ex• 
d~tacou que, quando dit: respeito aos problemas do Nordest~. as 

duas Bancadas se: unem, independentemente de pontos de vista 
partidários. E assim não poderia dei~ar de ser, porque todos estamos 
empenhados num problema muito mais importante: a manutenção 
da. unidade nacional. Essa Unidade Nacional, evidentemente, está a 
depender de um desenvolvimento eqUâniwe para toda a Nação 
brasileira. Por esse motivo os problc:mas partidâ.rios ficam relegados 
a plano secundário quando vêm à tona os interesses da Nação 
brasileira, e entre eles devem ser encarados como prioritários os inte­
resses do Nordeste. 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem!} 

O SR. PRESIDENTE (Henrique de La Rocque) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Dirceu Cardoso. 

O SR. DIRCEU CARDOSO PRONUNCIA DISCUR· 
SO QUE, ENTREGUE À REVISÃO DO ORADOR, SERÁ 
PUBLICADO POSTERIORMENTE. 

O SR. PRESIDENTE (Henrique de La Rocque) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Nelson Carneiro. 

O SR. NELSON CARNEIRO (MDB- RJ. Pronuncia o se­
guinte discurso.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

E. flagrante a ausência de assistência, no tocante à satlde ptlblica, 
na zona rural de Brasnia. ~sabido que o Distrito Federal dispõe de 
um plano moderno e b~m concebido para o setor médico-hospitalar. 
Infelizmente, tem ele sofrido várias distorções, que impedem possua 
hoje a Capital Federal recursos que existiriam não fossem essas 
distorsões. A programação inicial para a setor era toda ela no 
sentido de uma assistência comunitária, principio que, creio, talvez 
nunca seja mais predominante nesta cidade, de sua quebra 
resultando graves danos para a populaçlo. 

Evidente que é fácil cuidar da satlde pública num ou n<lutro cen­
tro da zona rural. Mas isso não é suficiente, pois é preciso que toda a 
população seja amparada. E a solução mais adequada me parece ser 
a criação, pela Secretaria de Saúde, de equipes ambulantes, que assis­
tam às pessoas no local em que residam ou trabalhem. Isto nilo cons­
titui novidade c ~ adotado ern muitos pontos do País. Aqui mesmo 
em Brasnia, segundo sei, o FUNRURAL possui ambulatórios mó~ 
veis. Apenas ficam eles em determinado local, como se fossem unida­
des fixas, em clara contradição com sua razão de ser, pois se essas 
unidades slo móveis é para que po9sam ir a pontos diversos, levando 
à população rnral assistência de que tanto carecem. 

O Governador Elmo Serejo vem fazendo notável obra adminis­
trativa, fazendo jus ao apreço e admiração da população de Brasnia. 
Sua Excelência poderia adotar medida que levauc aos meios ruraia 
do Distrito Federal a assistência de que falamos, prestand<l mais um 
relevante serviço à cidade e, precisamente, à parte mais necessitada 
de amnaro, que~ 11 zona rural. 

Deü.o aqui, Sr. Presidente) um apelo ao Governador e à Setreta­
ria de Saóde que, inclusive, poderiam alcançar o objetivo utiliÚndo 
as unidades de que dispõe o FUNRURAL, atrav6s de con~ênio para' 
conjugaçio de esforços e recursos numa luta comum! 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Henrique de La Rooque) -Concedo a 
palavra ao nobre Senador Lourival Baptista. 

O SR. LOURIVAL JIAP'11STA (ARENA- SE. Pronuncia o 
seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Muitas vezes tenho aludido, desta tribuna, à formidável 
contribuição de Sergipe para a vida intelcctua1 brasileira. Vasta a 
relação de grandes escritores, pensadores, poetas, filósofos e artistas 
que Sergipe tem dado ao Brasil. Dentre estes, cumpre destacar a figu­
ra singular de Genolino Amado, cuja obra constitui um legítimo 
patrimônio da Literatura Bruilcira. 

Membro da Academia Brasileira de Letras, Genolino, figura 
· dcstac;ada da grande dinastia de homens de intelisência dos Amado, 

continua produzindo, e prod.uzindo ICrnprt, na eloqUente prova de 
lllla.llDdillad• • ·1Ulláp11do ~ 
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Disso, Sr. Presidente, acaba de dar-nos maravilhosa demonstt., 
ção Genolino Amado, em seu recente livro "Um Menino Sergioa 
no", editado pela Livraria A Civilização Brasileira., em convênio 
com o Instituto Nacional do Livro, do Ministério da Educação • 
Cultura. Nele, Genolino Amado evoca sua infância em emio aos 
.. Amado", ambiente da provlncia querida que deu ao Brasil essa 
famitia notãvel de escritores e intelectuais, tema para uma exaltação 
a Sergipe e a seu valoroso povo. 

"Um Menino Sergipano" é obra de beleza rara, sensibilidade 
apurada, em que a nostalgia se faz presente, do inicio ao fim. E como 
que o reencontro com a terra distante e nunca esquecida. Mais uma 
vez, atrav~s dessa bela obra de Genolino Amado, Sergipe enriquece a 
literatura brasileira e, simultaneamente, a alma de um sergipano se 
entreabre para que o leitor possa sentir um pouco do imenso amor 
que aquela gente tem àquela bela e ínigualâvel terra e a seu admirável 
povo. 

Com a manifestação de meu aplauso ~ da minha admiração a 
Genolino Amado, registro em nossos Anais o lançamen~o do seu 
mais recef'lte livro e solicito que seja integrante d~ste meu 
pronunciamento o artigo- "Um Menino Sergipano" - ijo ilustre 
escritor Austregésilo de Athayde, da Academia Brasileira de Letras, 
publicado no "Diârio de São Paulo" de 4 do corrente mês. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!} 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O SR. LOURI· 
VAL BAPTISTA, EM SEU DISCURSO: 

"UM MENINO SERGIPANO" 

A-fleollo de Athayde 

Esse é o título que Genolino Amado, senhor da graça e 
do estilo, escreveu narrando a história da sua infância. Obra 
diflcil para outros, não para ele, que Possui o dom da narrati~ 
va, o fácil dizer por escrito, ainda o maís sutil e recôndito. Ha­
via a expectativa desse livro anunciado, pois o pano da amos­
tra era esse maravilhoso "Reino Perdido", ao qual o profes­
sor Genolino transmitiu à comunidade dos seus leitores as 
delicadezas do seu espfrito, no convfvio com as meninas que 
com ele aprenderam tantas lições e, antes de todas, a da vid.a 
nobre e suave, com tons de pureza que aparecem desconhedi­
dos c remotos da nossa imensa vulgaridade atual. 

Um menino sergipano é igual nas suas pequenas aventu­
ras, em seus breves pensamentos e graves meditações, a todo$ 
os outros que viveram a existência sertaneja no Brasil. Silo u 
mesmas figuras, episódios idênticos, sendo o mundo de Sergi~ 
pe serenamente igual ao mundo de outras terras brasileiras, 
neste sofrido nordeste. A diferença estâ em que GenoJino vi~ 
veu num meio privilegiado de famflia, com Mclk c Donana, 
hoje símbolos consagrados na literatura brasileira pela. 
responsabilidade dos frutos que produziram e são parte da 
nossa glória literária. 

Eis que dou apenas noticias do liVro, para que tod01 ui­
bam: permanece em Geno1ino a verde esperança de uma 
humanidade melhor. Longa ! a sua vida de m~t~, admifada 
pela excelência c gosto de sua intcnaa participaçio no patri~ 
mônio de beleza. que as geraç&a de hoje acumularam para 
honra e glória do Brasil. Nlo 6 fAcil ser irmlo de Oi1betto 
Amado e triunfar com o seu próprio nome; não 6 fAcil perten­
ctr a esta famflia dinástica da inteligência, posto singularmen­
te em lugar distinto~ não é fácil entre tantos conquistadora, 
marcar a posição excepcional das suas próprial conquistas. 
Isto está feito na obra de Genotino Amado que asora se 
completa com este primoroso depoimento de tp~ta vida exem­
plar. 

O SR. PRESIDENTE (Henrique de La Rocque) - Nlo hl 
mais oradores inscritos. 

Nada mais havendo que tratar, vou encerrar a presente, de­
signando para a sessão extraordinária das 18 horas c 30 minutos, a 
seguinte 

ORDEM DO DIA 

-I-

Discussão, em turno ónico, do Par«er da Cominilo de Rela­
ções Exteriores sobre a Mensagem nt 165. de 1977 (n' 263f77, na 
origem), de l de agosto de 1977, peta qual o Senhor Presidente da 
República submete ao Senado a escolha do Sr. Espedito de Freitu 
Resende, Embaixador do Brasil junto ao Eltado Cidade do Vatica~ 
no, para. cumulativamente, exercer a funçlo de Embaixador doBra· 
siljunto à Ordem Soberana e Militar de Malta. 

-1-

Discussão, em turno ónico, do Parecer da Comissilo de Rela· 
ções Exteriores sobre a Mensagem n' 223, de 1977 (n' 359/77, na 
origem), de 26 de setembro do corrente ano, pela qual o Senhor Preai­
dente da Repó.blica submete ao Senado a escolha do Sr. Vàsco Ma· 
riz, Ministro de Primeira Classe. da Carreira de Diplomata, para 
exercer a função de Embaixador do Brasil junto ao EstAdo de Israel. 

-3-

Discussão, em turno único, do Parecer da Comisslo de Reta~ 
ções Exteriores sobre a Mensagem nt 227, de 1977 (n' 366/77. na 
origem), de 28 de setembro de 1977, pela qual o Senhor Presidente da 
República submete ao Senado a escolha do Sr. Miguel Paulo Jost 
Maria da Silva Paranbos do Rio~ Branco. Ministro de Primeira Cla,.. 
se, da Carreira de Diplomata, para exercer a funçlo de Embaixador 
do Brasiljunto à República Federativa Socialista da Iugoslávia. 

O SJI. PRESIDENTE (Henrique de La Rocquc)- Está encer­
rada a sessão. 

( Lt'M.IIta-st a stssdo à.r J 8 horas.} 

ATA DA 166• SESSÃO, EM 5 DE OUTUBRO DE 1977. 
3• Sessão Legislativa Ordinária, da 8• Legislatura 

-EXTRAORDINÁRIA-
PRESIDI:N CIA DO SR. JOst LlNDOSO 

ÀS IN HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM-SE PRESENTES 
OS SRS. SEAADORES: 

Ad<1!bcrto Senu- Altcvir Leal- Josê Guiomard- Braga Ju­
nior- José Lindü"o- Ale)(andre Costa- Henrique de La Rocque 
- José Sarney - He!vídio Nunes - Petrônio Portella - Mauro 
Benevidt:s- Wibon Gonçalves - Agenor Maria - Oinarte Mariz 
- JessÇ: Freire - Domício Gondim - Milton Cabral - Cunha 
Lima- Murilo Paraiso - L\rnon de Mello- Luil Cavalç:ante-

Augusto Franco- Lourival Baptista- Heitor Dias- Luiz Viana 
- Ruy Santos - Dirceu Cardoso - Eurico Rezende - João 
Calmon - Vasconcelos Torres - Danton Jobim - Nelson Car­
nerro - Gustavo Capanema - Itamar Franco - Magalhães Pinto 
- Franco Montoro- Orestes Quêrcia- Otto Lehmann- Lázaro 
Barbo.w - Osires Teixeira- Italívio Coelho- Mendes Canale­
Leite Chaves- Mattos Leão- Evelâsio Vieira- Lenoir Vargas­
Ota1t B~cker- Daniel Krieger. 
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n SR. PRESIDENTE (José Lindoso) - A lista d,: presença 
ao.:u~u u L"llfllparccimt:nto de 48 Srs. Senadores. Havendo 1úmero re~ 
gimc\ltaL declaro aberta a sessão. 

O Sr, /!'-Secretário procederá à leitura do Expediente 
E lido o s"eguinte 

EXPEDIENTE 

PARECERES 
PARECERES N•• 731 E 733, DE 1977 ' 

PARECER N• 731, DE 1977 
Da Com.llllio de Economia, sobre a Menuaem n~ %03, de 

1977 (n• 329, de 1977, na orlaem), do Senhor Prealclente 4a 
República, propondo ao Senado Federal pt:ra que seja autori­
zada a Prefeitura Muulclpal de Muecltal Ciadldo Roudoo 
(PR) 1 elevar em Cr$ 18.316.433,!0 (dexolto rallbões, trezen· 
tOJ e •lote e seis mil, quatrocentos e trinta e trà cnuelrot e dg.. 
qUenta centavos) o montante de sua dhlda tolli(JUdada. 

Relator: Senador Dlnarte Marl:t 
Sob exame o pleito' da Prefeitura Municipal de Marechal Cândi­

do Rondon (PR), que objetiva contratar junto ao ·aanco do Estado 
do Paran/1 S.A., este na qualidade de agente fine.nceiro do Banco 
Nacional da Habitação, a seguinte operação de crédito: 

"A- Valor-Cr$ 18.236.433,50; 
B-Prazos: 
l - de carência: 6 meses após a conclusão das obras: 
2- de amortização: 18 anos, peJo Sistema de Amortiza~ 

ções Constantes (S.A.C.); 
C-Eacaraos: 
J -juros de 6% a.a.; 
2- correção monetária idêntica à das ORTNs; 
3 - taxa de administração: l% sobre o valor do emprés­

timo; 
4 - taxa de abertura de: crédito: 2% sobre o valor do 

repasse; 
D - Garandu: Imposto sobre a Cir<:ulação de Merca~ 

do rias (ICM); 
E- Dettlnado dos rea~I'JOI.: financiar a urbanização de 

conjuntos habitacionais." 

A matéria mereceu cuidadosos estudos das autoridades financei· 
ras. em face da situação prevista para o biênio 1977/1978, vez que 
confronto da receíta c: da despesa projetadas revelara a impossibilida­
de de suportar os encargos do financiamento proposto. 

Em reexame, o Conselho Monetário Nacional pronunciou-se 
favoraVelmente à operação, não devendo os encargos oriundos da 
mesma acarretar maiores pres:sõcs orçamentârias, nos próximos exer~ 
cicios, em vírtude do aperf-eiçoamento do sistema tributârio, atrav~ 
da cobrança mais intensa da dívida ativa e a contenção de despesas. 

No mérito, a urbanização de conjuntos habitacionais se enqua­
dra nas diretrizes e objetivos do Plano Nacional de Desenvolvimen~ 
to, no tocante ao reaparelhamento das pequenas c médias cídadCfl, 
t~om alto potenchd econômico que respondam aos capitais investidos. 

Assim sendo, opinamos pela aprovação da mattria, nos termos 
do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 86. DE 1977 

Autorlu a Prefeitura Mul'.llclpai de Maredlal Cindido 
Rondon (PR) a elevar em CrS 18.3l6.433,SO (duolto mllhõet, 
trezentos e Ylnte e seis mU, quatrocentos e trinta e três cruzef.. 
ros e cinqüenta centavos) o montante de sua dl,.lda consólldada. 

O Senado Federal resolve: 
Art. )v ta Prefeitura Municipal de Marechal Cândido Rondon 

{PR), nos termos do artigo 211 da Reflolução n9 93, de 11 de outubro 
de 1976, do Senado FederaL autorizada a elevar em 
CrS 18.326.433,50 (dezoito milhões, trezentos e vinte e seis mil, qua-

trocentos e trinta e três cruzeiros e cinqüenta centavos), o montante 
de sua dívida consolidada, a fim de contratar empréstimo junto ao 
Banco do Estado d" Paraná S.A .. na qualidade de agente financeiro 
do Banco Nacional da Habiração - BNH, destinado ao financia­
mento dos serviços de urbanização de conjuntos habitacionais. 
naquela localidade. 

Art. 29 Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Sala das Comissões, 21 de setembro de 1977.- Marcos Freire, 

Presidente - Dlnarte Mariz, Relator - Otalr Betker - Aupsto 
Franco - Orestes Quérda - Luiz Cavalcante - Franco Montoro, 
com restrições - Arnon de Mello. 

PARECER N• 733, DE 1977 

Da Comlnio de ConstJtulçio e Juttl(a, sobre o Projeto de 
RaoJuçio nq 86, de 1977, da Comiuio de Economia que "au­
toriza 1 Prefeitura Municipal de Maredtal Ciodldo Roodoa 
(PR), a elnar eg~ CrS 18.316.433,50 (dezoito mllbõet, trezen­
tos e tlnte e seis mil, quatrocentOJ f! trinta e três cruzeiros e cJn­
qUenta centavos) o montante de sua df•lda consolidada''. 

Relator: Senador Leite Chuet 

. Sob exa~e o Projeto de Resolução nq 86/71, que objetiva auto­
rJzar a Prefettura Munucipal de Marechal Cândido Rondon (PR) a 
contratar empréstimo no valor de CrS 18.326.433,50 (dezoito mi­
lhões, trezentos e vinte e seis mil, quatrocentos e trinta e três cruzei­
ros e cinqUenta centavos), destinado a financiar a urbanização de 
conjuntos habitacionais naquele Município. 

A matéria obedeceu as exigências das Resoluções n~'s 62 de 1975 
e 93 de 1976, que regulamentam a matéria, ambas do Senado Federal. 

No âmbito desta Comissão, nada há que possa obstar a tramita­
ção normal do projeto ern estudo, porquanto o mesmo é constitucio­
nal, jurídico e goza de boa técnica legislativa. 

Sala das Comissões, 5 de outubro de 1977. - Daniel Krleger~ 
Presidente. - Leite Chaves, Relator. - Nelson Carneiro - Wilson 
Gonçalves - ltalh'Jo Coelho - Cunha Uma - Heitor Dtas - Otto 
Lehmann - Orestes Querela - HeMdlo Nunes. 

PARECERES N<S 7:W E 73!, DE 1977 
PARECER N• 734, DE 1977 

Da Comhlsio de Ec«momla, aobre a Mensagem nt 118, de 
1977 (•' 3!7, de 1977, na orJaem), do Seahor Presldeate 4a 
Repdblica, propondo ao Senado Federal, seja autorluda a 
Pref~ltura Municipal de Manau1 (AM) a elenr em 
Cri 7.098.139,00 {sete mllh6es, nonnta e oito mil, cento e 
trinta e nove cruzeiros), o montante de IUII d.fvlda conwlkfad.a. 

Relator: Senador Murllo Parabo 

O Senhor Presidente da Rep\ib!ica encaminha ao exame do 
Senado Federal (art. 42, item VI, da Constituição), proposta no senti­
do de que seja a Prefeitura Municípal de Manaus, Estado do Ama­
zonas, autorizada a elevar em CrS 7.098.139,00 (sete: milhões, noven­
ta e oito mil, _cento e trinta e nove cruzeiros), o montante de sua dtvi­
da consolidada, a fim de que possa contratar empréstimo juntp a Cai­
xa Econômica Federal, por conta do Fundo de Apoio ao Desenvol­
vimento Social (FAS), destinado ao financiamento da implemen­
tação de obras no Centro Social Urbano, localizado no Parque X de 
Novembro. naquela Capital. 

2, O empréstimo a ser contra!do, tem as _seguintes condições 
gerais: 

"A-Valor:CrS 7.098.139,00 
8-Pruos: 
i -de carência: da contratação até 31~3-79 
2 - de amortização: t 2 anos; 
C- Encargos: 
l -juros de 6% a.a., cobrados trimestralmente; 



Outubrodetm DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seçio li) Qulata-felra 6 5411 

2 - correçlo monet:Aria correspondente a 40% do fndicc 
de variação das ORTN's, capitalizada no perlodo de carênda 
e cobrada, trimestralmente, no pcrfodo de amortizaçlo: 

D - Garutlu: ICM, com a ínterveniência do banco 
depositãrio; ' E_ Deltlaaçlo • rec:IU'IOit imptementaçlo de.obfu 
no Centro Urbano, localizado no Parque X de Novemb o, 
em Manaus (AM)." 

3. A matéria ~ acompanhada da Exposição de Motivos do 
Senhor Ministro de &tado da Fazenda, favorãvcl ao pleito da Profci· 
tu r a Municipal de Manaus (EM n• 308/77). 

4. Trata-se de operação a que, por força das disposições 
contidas no artigo 2• da Resolução n• 93, de 11·10· 76, do Senado Fe­
deral, nilo se aplicam os li(llites lixadot no artigo 2• da Resolução 
n• 62, de 28-1 (). 75, haja vista que os recursos a serem repassados pro­
vêm do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social-FASe, por. 
tanto, considerada extra/imite. 

S. De acordo com os registros do Departamento da Olvida 
Pública do Banco Central do Brasil, a situaçilo da divida consolidada 
interna do munidpio apresenta~se conforme o quadro a seguir: 

r·----,--....-"''''"-'-'~~--.---~ 
DlV: iJA C0.1S)Ll!1ADA . 1-'IX:rç,~ç f.T I.J.·'-"-'1)v 

l!IT!>HNA 3~:~/77 ('<) , , •, · - ~ 

• ~,-;tr,,llm;\,., 2b,CU\l 1 00 I 
~"---_'_'_''_"'_.,_,,_,_' __ t-_'_'·_'_''_'·_' __ t-_'·_" __ ' __ ·-t----- --1 

a} rm-C' -------- I 
b]JoA:O--------- l,g60,J ,,-._.-;,. 

c) B!<i-l -------·- J8."n9,4 1 

J 
6. A Caixa Econômica Federal considerou a operaçào de 

cré~to, sob exame, técnica e financiamento viável, enquadrando-se 
às normas do FAS. 

7. Na forma do parágrafo (mico do artigo 2• da Resolução n• 
93, de 1976, do Senado Federal, o pedido de autorização para a 
operaçAo de crédito, submetido pelo Senhor Presidente da Repó.blica 
à deliberação do Senado Federal, estâ devidamente instruido oom o 
parecer favorâvel do Conselho Monetârio NacionaL 

8. Cumpridas as exigências estabelecidas nas normas vigentes e 
no Regimento Interno, esta Comissão conclui por aceitar a solicita­
ção contida na Mensagem do Senhor Presidente da República, na 
forma do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 87, DE 1977 

Autoriza a Prefeitura Munk:lpaJ de M.aaus- AM, a ele­
yar em CrS 7.098.139,00 (aete milhões, no\'enta e oito mU, 
cento e trinta e nove cruzeiros) o montante de IUI dhlda CODJO­

IIdada. 

O Senado Federal resolve: 

Artigo 19 1:: a Prefeitura Municipal de Manaus, Estado do 
Amazonas, autorizada, nos termos do art. 2• da Resolução n4 93, de 
lt de outubro de 1976, do Senado Federal, a elevar em CrS 
7.098.139,00 (sete milhõe3, noventa e oito mil, cento e trinta e nove 
cruzeiros), o montante de sua divida consolidada interna, a fim de 
que possa contratar empréstimo junto à Caiu Econômica Federal, 
por conta do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social- FAS, 
destinado ao financiamento da impJementaçilo de obras no Centro 
Social Urbano, localizado no Parque X de Novembro, naque~a Capi· 
tal. 

Art. 2• Esta resolução entra em vigor na data de sua publica· 
çào. 

Sala das Comissões, 4 de outubro de 1977.- Mai'COI Fftlre, 
Presidente - Mu:rJJo Parafto, Relator - Fruto MUDtoro - IAdJ. 
Ca•alcaote- MUtoo Callral- Orestea Quirela - Aopato F...-. 

PARECERN• 735,DE19'n 

Da Comlloio de C0111tltulçio e Jlllllta, IObre o Projeto .. 
RHO)ufiO •' 87, de 1977, da Comlllio de ECODomla que •uto­
rlza a Prefelt11ra Muolclpal de Manaiu (AM) a elenr •• 
CrS 7.089,J39,00 (Ide mlllu)ot oJtenta e noYe mU, coto e trift.. 
ta e nove eru:elroa) o montante de sua dh1da con10Udada. 

Relator: Senador Nellon Caraelro 
Com o presente projeto de resolução da Comissilo de Econo­

mia, fica a "Prefeitura Municipal de Manaus, Estado do Amazonas, 
autorizada, nos termos do art. 2• da Resolução n• 93, de 11 de outu· 
bro de 1976, do Senado Federal, a elevar em Cr$ 7.089.139,00 (sete 
milhões, oitenta e nove mil, cento e trinta e nove truzeiros} o montan· 
te de sua dfvida consolidada, a fim de que possa contratar uma opera­
ção de empréstimo junto à Caixa Econômica Federal, por conta do 
Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social - FAS, destinado ao 
financiamento da implementação de obras no Centro Social Urbano, 
localizado no Parque X de Novembro, naquela Capital". 

2. Com a edição da Resolução n• 93, de li cte outubro de 1'176 
-artigo 29 - que alterou a Resolução n• 62, de 1975, ficaram ex­
cluídas dos limitrs estabelecidos pelo art. 2• da Resolução n•- 62, de 
1975, as operações de crédito contratadas pelos Estados e Municf· 
pios com recurso! provenientes do Fundo Nacional de Apoio ao 
Desenvolvimento Urbano- FNDU, do Banco Nacional da Habita* 
ção - BNH, e do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social -
F AS, e, dessa forma, considerada extralimites. 

3. A matéria é acompanhada da Exposição de Motivos do Se­
nl\Or Ministro de Estado da Fazenda (EM n' 308/77),favorâvel ao 
pleito da Prefeitura Municipal de Manaus- AM, tendo o Conselho 
Monetário Nacional aprovado a presente operação em sessão de 14-
9-77. 

4. No âmbito da competência desta Comissão, hâ a ressaltar 
que o projeto obedeceu ao disposto no art. 42, item VI, da Constitui· 
ção, às normas legais (Resoluções ni'S 62, de 1975, e 93, de 1976) e o 
estabelecido no Regimento Interno (art. 106, item 11). 

5. Ante o e~;posto, opinamos no sentido da normal tramitação 
da matéria, uma vez que constitucional e jurfdica. 

Sala das Comissões, S de outubro de 1977. - Dulel KJ'Ieier, 
Presidente - Nelto~ Carneiro, Relator - Leite Chafee - WOIOD 
Gonçalves - ltalfvlo Coelho - Conba Lima - Heitor Dlu - Otto 
LehmiM - Orestes Quércla - Helvldlo Nunes. 

PARECERES N•S 736 E 737, DE 1977 

PAREOER N.0 736, DE-1977 

Da Comissã.o de Economia, sobre & Mensa­
gem n.• 219, de 1977 (n.• 358177, na. origem), 
do .Senhor Preoidente da República., submeten­
do ao exame do Senado Federal, proposto. l1ln 
Senhor Ministro de Estado da Fazenda, para 
que seja autorizado o PROCAPE -. Program& 
Especial de Apolo à. Capitalização de Empresas 
- Autarquia VÍJWula.da. à .Secretaz:!a dA Fueru!a 
do iEstado de .Santa Catarina. - a. elevar em 
Cr$ 4.004.100,00 (qua.tro milhões, qua.tro mil e 
cem cruzeiros), o montante de sua dívida con· 
solida.da.. 

Relator: Senador Orestes Quércla 

Nos termos do art. 42, Item VI, da Constltul~ão. o 
Senhor Presidente da República. encaminha. ao exa­
me do Senado Federal a Exposição de Motivos n.• 307, 
de 1977, do Senhor Ministro de Estado da. Fazenda, 
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relacionada com o pleito do PROOAPE - Programa 
Especial de Apolo à Capitalização de Empresas - Au­
tarquia vinculada à Secretaria da Faz·enda do Estado 
de Santa Oatarlna, no sentido de elevar temporaria-

- mente, em Cr$ 4.004.100,00 (quatro milhões, quatro 
mil e cem cruzeiros), os parâmetros fixados pelos 
Itens li e III do art. 2.0 da Resolução n.0 62, de 
28-10-75, alterada pela de n.0 93, de 11-10-76, ambas 
do Senado Federal, a fim de que possa adquirir ações 
de emissão da ALUSUD - Alumínio do Sul S.A., a se­
rem subscritas por Investimentos Brasileiros S.A. -
IBitASA. 

2 . As condições básicas da operação são as se-
gnintes: 

"A - Valor: Cr$ 4.004,1 (em complementação à 
importância de Cr$ 4. 995,9 mil, Independente­
mente de autorização especifica do Senado F<!­
deral); 

:S- Prazo: 

1 - de amortização: :W5 dias; 

C - Garantias: 

Fiança do :Banco de Desenvolvimento do Es­
tado de Santa Catarina S.A." 

3. Face às disposições contidas no art. 2.0 da 
Resülução n.0 62, de 28-10-75, com as alterações in­
troduzidas pela de n.0 93, de 11-10-76, ambas do Se­
nado Federal, a dívida consolidada interna intralimi­
te da Autarquia, de acordo com sua receita liquida 
realizada em 1976, devid<l.IDente corrJglda até 31-3-77, 
deveria conter-se nos seguintes limites máximos: 

"a) montante global: Cr$ 17.41!5,8 mil: 

b) crescimento real anual: Cr$ 4. 995,9 mil; 

cl dispêndio anual máximo: Cr$ 3. 747.0 miL" 
4. Para que a operação sob exame possa .. ~eti­

var-se há necessidade de autorl~ação especifll:ll do 
Senado Federal, -uma vez que, após a sua contratação, 
o endividamento consolidado interno intra.J.imite da 
Autarqnia em questão ultrapassará o teto que l!le foi 
fixado pelos· Itens li e III do art. 2.0 da Resolução 
n.0 62, de 1975, conforme se verifica: · 

"I - Montante Global = Cr$ 9 000,0 mil; 
li- Crescimento Real Anual= Cr$ 9.000,0 mil; 
III - Dispêndio Anual Máximo = Cr$ 9. COO,O 
miL" 

5. O orçamento da Autarqnia, "para o presente 
exerciclo, prevê a realização de receita da ordem de 
Cr$ 195.602,8 mil da qual cerca de 67,09% se desti­
nam a atender a Investimentos com recursos pró­
prios", tendo- o Banco Central do Brasil considerado 
que "a assunção do compromisso sob exame não de­
verá acarretar à Instituição maiores pressões na 
execução orçamentária dos próximos exercícios". 

6 . o Conselho Monetârlo Nacional, em sessão de 
14-9-77, ao apreciar o voto da Diretoria do :Banco 
Central relativo ao presente pleito manifestou-se pela 
aprovação. do pedido formulado pelo PROCI\PE. 

7. Como se vê, para que possam ser efetivadas 
as opeJ'O.Ções sob exame, haverá necessidade de auto­
rização especifica do Senado F'ederal, uma vez que, 
após a.-; suas contratações, o endivldamento consoli,­
dado Interno da Autarqnia ultrapassará os limites que 
l!le forem flxado.s pelos Itens li e ID do art. 2.0 da. Re­
solução n.0 62, de 1975. 

8. Cumpridas as exigências estabeléeldas no 
Regimento Interno e nas normas vigentes. concluímos 

por aceitar o pleito co':ltido nr. Mensagem do senhor 
Presidente da República, na fo.rma elo ser;u.i.nte: 

PROJETO DE RESOLUÇAO N.0 88, DE 1977 
Autoriza o PROCAPE - Programa Especial 

de Apoio à Capitalização d.e Empr-esas - Au­
tarquia vincula.da à S.ecretaria da Fa7enda do 
Estado de Santa Catarina - a realizar opera­
ção de crédito de Cc.~ 4.004.100,00 (quatro mi­
lhões, quatro ntil e cem-cruzeiros). 

O Senado Federal resolve: 

Art. 1.0 É o PROCAPE - Programa Especial de 
Apoio à Capitalização õ.e Empresa.<> - Autarquia vin­
culada à Secretaria da Fnzendá. do Estado de Santa 
Catarina, autorizada a el.evar temporariamente, os 
parâmetros fixados uelos l tens li e III do art. 2.o da 
Resolução n.0 62, de 28 d~ outubro de 1975, anerad•-t 
pela Resolução n.o 93, de ~1 de outubro de 1976, am­
bas do Senado Federal, a ~im de realizar uma opera­
ção <l;• compra de ações d~ emissão da ALUSUD -
1\lummio do Sul S.A .. no valor de Cr$ 4 004.100,00 
(quatro milhões. quatro mH e cem cruzeiros), a se­
rem subscritas por Investimentos Brasileiros S.A. -­
ffiRASA. 

Art. 2.0 Esta Resolução entra em vig:>r na data 
de sua publicação. 

Sala das Comissões, 4 de outubro de 197'7.- Mar­
CU1 Freire, Presidente - Orestes Quércia, Relator -
Milton Cabral - Murilo Paraiso- - Luiz Cavalcante 
- Augusto Franco. 

PARECER N.O 737, DE 1977 

Da Comissão de Constituição e .Justiça., so­
bre o Projeto de .Re..c;olução n..0 88, de 1977, 
da Comissão de Econontia que "autoriza o 
PROCAPE - Programa Especial de Apoio à Ca­
pitalizaçãO de Empresas -Autarquia vinculada 
à Secretaria da Fazenda do Estado de Santa 
Catarina- a elevar em CrS 4.004.100,00 (qua­
tro milhões. quatro mil e- eem cruzeiros) o mon­
tante de sua. dívida consolidada••. 

Relator: Senador Heitor Dias. 
Pelo presente Proje\o de Resolução apresentado 

pela Comissão de Economia, fica - art. 1.0 .:._ "o 
PROCAPE -A'rograma Especial de Apoio à Capita­
lização de Empresas - Autarquia vinculada à Secre­
taria da Fazenda do Estado de Santa Catarina - au­
torizado a elêvar os parâmetros estabelecidos pelos 
itens li e Ili do art. 2.o da Resolução n.0 62, de 
28-10-75, do Senado Federal, alterada pela de n.O 93, 
de 11-10-76, da mesma casa do Congresso, a fim de 
que possa realizar uma operação de compra de ações 
de missão da ALlJSUD - Alumínio do Sul S.A .. no 
valor de Cr$ 4.004.100,00 (quatro milhões, quatro mil 
e cem cruzeiros) a serem subscritas por Investimentos 
Brasileiros S.A. - ffiRASA". 

~. A Mensagem do Senhor Presidente a:a Repú­
tllca é acompanhada da Exposição de Motivos do Se­
nhor Ministro de Estado da Fazenda e do parecer do 
Consel!lo Monetâr!o Nacional. favoráveis à medida 
p!elteada pela Autarquia. 

3. A Resolução n.0 62, de 1975, com a redação 
d!Uia pelo art. 2.0 da Resoluçào n.o 9S, de 1976, ambas 
d·o Senado Federal, fixou para a dívida consolidada 
dos- Estados e Municípios, novos parâmetros tendo em 
vista os seguintes limites máximos: a) montante glo­
bal; b) crescimento real anual; c) dispêndio anual 
com a liquidação. 

4. Para que a Autarquia possa efetivar a opera­
ção sob exame, haverá necessidade de· autorização es­
pecifica do Senado Federal, na forma do disposto no 
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parágrafo único do art. 3.0 da Resolução n.o 62, de 
1975, uma ve.z que, com a contratação, a dívida con­
solidada extrapolará os parâmetros fixados pelos itens 
I! " III do art. 2.0 da Resolução n.O 62/75. 

5. A Comissão de Economia examinou ampla e 
pormenorizadamente o caso, tendo concW,ído por 
apresentar projeto de resolução, atendendo a Mensa­
gem do Senhor Presidente da República. 

6. No âmbito desta Comissão, hâ a ressaltar que 
o projeto obedeceu ao disposto no art. 42, item VI, da 
Constituição, às normas legais (Resoluções n.os 62175 
e 93/76) e o disposto no Regimento - art. 106, item 
II, e art. 100, item IIIl . 

7. Ante o exposto, opinamos no sentido da nor­
mal tramitação do projeto, uma vez que constitucio­
nal e jurídico.' 

Sala das Comissões, 5 de outubro de 1977. - Da­
niel Krieger, Presidente .._ Heitol' Dias, Relator -
Nelson Carneiro - Leite Chaves - WUson Gonçalves 
- Italívio Coelho - Cunha. LilwL - Otto Lehm.ann 
- Orestes Quércia - Helvidio Nunes. 

PARECERES N•S 738 E 739, DE 1!177 
PARECER N• 738, DE 1!177 

Da Comtssio de Econombl, IOIJre 1 Men.t~~aeJD »' 120, de 
1!177 (n• 3~/77, na orl&em), do Senhor Pmldente da Repdbll­
ca, propondo ao Seslado Federal, para qut .wja .utorludo o 
Go"erno do Estado de Minas Geralt a eltur em Cr$ 
18.!:99.050,00 (dnolto mflbclH, qulnhentot e IIOl'#Dta e JIOYe 

mll e dnqUenta cruzeiro• ), o montante de sua db-Jda toJUOIIà­
da. 

Relator: Senador Milton Cabral 

Com a Mensagem n9 220(71, o Senhor Presidente da República 
submete à defíberaçào do Senado Federal pedido do Governo do 
Estado de Minas Gerais, que objetiva contratar, junto à Caixa 
Econômica Federal, com recurso do Fundo de Apoio ao Oesenvol· 
vimento Social (f AS), a seguinte operação de crédito: 

"A- Vldor: Cr$ 18.599.050,00; 
B-Pratot: 

l - de carência.: 2 anos; 
2 - de amortização: to anos; 
C-ERU'JOI: 
1 - juros de 6% a.a., cobrados trimestralmente; 
2 - correção monetária correspondente a 60% dQ fndi· 

cede variação das ORTN's, capitalizada no período de carên· 
cia c cobrada, trimestralmente, no período de amortização; 

D- Garudu: Vinculação de quotas do Fundo de 
Participação dos Estados (FPE); 

E- Dttdnaçlo de rec:unoa~ implantação de 19 centros 
sociais urbanos nos Munidpios de: Uberaba, Montes Claros. 
(2 unidades), Divinópolis, ltuiutaba, ltabita, João Monleva· 
de, Caratinga, ltaúna, Araxâ, Curvelo, Formiga, Leopoldi· 
na, Manhuaçu, Timóteio, lpatinga, Coronel Fabriciano, Po~ 
ços.de Caldas e Teófilo Otoni." 

O Conselho Monetário Nacional, em sessilo do dja 14·9~77 
pronunciou~se favoravelmente ao pleito por entendê~lo t~ico e 
financeiramente viável. 

No mérito, o empreendimento se enqu_!<1ra em casos análogos 
que têm merecido a acolhida da Casa, atl: mesmo porque a implanta­
ção de centros sociais urbanos contribuem para o aumento da produ· 
tividadc da mão-dc~obra, com ampla repercussão sócio .. ccondmica 
para o Pais. 

Pelo exposto, recomendamos a aprovação da Mensagem nas 
termos do seguinte 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 89, DE 1977 

Al.ltorlza o Go-verno do Estado de Minas Gerais a elfvar 
em Cr$·18.599.050.00 (dezoito milhões, quinhentos e noventa 
e .. nove mil e clnqUenta cruzeiros), o montante de sua dívida 
consolidada. 

O Senado Federal resolve: 

Art. }9 ~ o Governo do Estado de Minas Gerais, nos termos 
do artigo 29 di Resolução n9 93/76, do Senado Federal, autorizado a 
elevar em CrS 18.599.050,00 (dczoi'io milhões, quinhentos e noventa 
e nove mil e cinqüenta cruzeiros), o montante de sua dfvida 
consolidada, a fim de contratar empréstimo junto à Caixa Econômi~ 
c.a Federal, por conta do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento So~ 
cial (f AS), destinado ao financiamento da implantação de dezenove 
Centros Sociais Urbanos em Municípios daquele Estado. 

Art. 29 Esta resolução entra em vigof na data de sua publica~ 
çào. 

Sala das Comissões, 4 de outubro de 1977. -Marcos Freire, 
Presidente, Milton Cabral, Relator - Murllo Para{so - Luiz 
CavaJc.ante- Orntes Quércla- Aupsto Franco. 

·PARECER. N• 739, DE 1977 

Da Comluio de Constltulçio e Justiça, sobre o Projeto de 
Resoluçio ft9 89, de 1977, da Comluio de Economia, que 
"autorln o Governo do Estado de Mlnu Gerais, a elevar em 
Cr$ l8.S99.0SO,OO (dexolto milhões, quinhentos e noye~ta e oo­
ve mil, e cinqüenta cruzelrot), o 01ontante de sua dívida 
consolidada''. 

Reltator: Senador Otto Lehmann. 

Sob exame o Projeto de Resolução n' 89, de 1977, que "objetiva 
autorizar o Governo do Estado de Minas Gerais a contratar 
empréstimo no valor de CrS 18.599.050,00 (dezoito milhões, 
quinhentos e noventa e nove mil c cinqüenta cruzeiros), destinado a 
financiar a implantação de 19 centros sociais urbanos. 

A. matéria obedeceu as exigências da Rcsoloção n9 62/75 e 
93/76, ambas do Senado Federal que regulamentam a matéria. 

No âmbito desta Comissão, nada há que possa obstar a trami­
tação normal do projeto em estudo, porquanto o mesmo é consti~ 
tucional,jurídico e goza de boa técnica legislativa. 

Sala das Comissões, 5 de outubro de 1977.- Daniel krteger, 
Presidente - Otto Lthmann, Relator - Nelson Carneiro ~ Leite 
Chaves - Wll5011 Gonçalves - Itali\'lo Coelho - Cunha Lima -
Heitor DJu- Orestes Qu"ércla- HeMdlo Nunes •. 

PARECERES N•S 740 E 741, DE 1!177 

PARECER N• 740, DE 1!177 

Da Coall .. o de Economia, tobre' Menuaem n9 21:1, de 
1!177, (n' 365, •• orlpm), do Senhor Pmldente da RepdbU.,., 
propondo ao Stllallo Federal, para que eeja autorizado o Goyer .. 
no do Eatacfo do Par• • elnar em Cr$ J87 • .582..3U,OO (tento e 
oitenta e Mte mUMes, qulnhentot e oitenta e doi• mil, treutJtot 
e flnCe e quatro cruulros) o montl:nte de aua dhlda consoJJ .. 
dada. 

Relator: Setlador Luiz Canlcante 

Sob exame, o pleito do Governo do Estado do Parll que objetiva 
contratar junto ao Banco do E!Jtado do Pará S.A., este como agente 
financeiro do Banco Nacional da Habitação, a seguinte operação de: 
cr~ito: 

.. A- Valor: CrS 187.582.324,00, correspondentes a 
962.800 UPCs, do CrS 194,83 cada uma; 
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B-PI'IIZOI: 
1 - de carência: 20 meses; 
2 - de amortização: 196 meses; 
C - Encara01: 
1 -juros de 2% a.a.; 
2 - correção monetãria: de acordo com os índices da 

variação das UPCs; 
O- Garantiu: Fundo de Partic\pação dos Estados -

FPE; 
E- Destlnaçio doe tecui'IOI: construção de infra­

estrutura c aquisição de equipamento~ comunitários para os 
conjuntos habitacionais a serem edificados pela COHAB do 
Estado do Pará." 

O Conselho Monetário Nacional, em !;cssão do dia 14-9-77, 
pronunciou·se favoravelmente à operação em análi!ic, por considerá­
la t~:nica e financeiramente viãvel, nAo devendo os encargos da 
mesma acarretar maiores pressões na execuçlo orçarncntâ.ria dos 
pró:~timos exercícios. 

No mérito, a construção de infra-estrutura e aquisição de 
equipamentos ccmunitârios se enquadram nt>s objetivos do Plano 
Nacional de Desenvolvimento, no tocante ao rcaparclhamcrtto das 
médias c pequenas cidades, para um racional aproveitamento do 
solo urbano. 

Assim, Qpinamos pela aprovação da mutWa, nos termos do 
seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• ÇO, DE 1977 

Autoriza o Goteroo do Eatado do Par' a elevat em 
CrS 187.S81.3:z.4,00 (cento e oitenta e a<le mllbllel, qulnlletttos 
e oitenta e dois; mil, trezentos e vinte e quatro cruzeiros) o 
montante de sua dhtda C:OiliOUdada. 

O Senado Federal resolve: 

Art. 1>? ~o Governo do Estado do Parâ, nos termos do art. 2' 
da Re!!Olução n' 93/76, do Senado Federal, autorizado a contratar 
empré!;timo no valor de CrS 187.582.324,00 (cento é oitenta e sete 
milhões, quinhentos e oitenta e dois mil, trezentos c vinte e quatro 
cruteiros), junto ao Banco do Estado do Parâ S.A., na qualidade de 
agente financeiro do Banco Nacional da Habi.taçào (BNH), 
destinado ao financiamento da construção de infra~estrutura e· aquisi­
ção de equipamentos comunitãrios para os conjuntos habitacionais a 
serem C'.dificados pela COHAB daquele Estado. 

Art. 2~' Esta Resolução entra em vigor na data de sua publica­
ção. 

Sala das Comissões, 4 de outubro de 1977. - Marcos Freire, 
Presidente - Luiz Cavalcante, Relator - MUton Cabral - Murllo 
Paralso - Orestet Quércla- Auausto Franco. 

PARECERN•741,DEtm 

Da Comlado de Constltulçlo e Juadça, aollre o Projeto de 
RHOiuçào Ja' 90, de 1977, da Comluio de Economia, que 
•·•autarlla o Governo do Estado do Par,, a elefu em 
CrS 187.58l.31A,OO (cellto e oitenta e eete mllh6ea, qu.IAbeetGI 
e oitenta e dol!l mil, trezentos e vinte e quatro cruzeiros) o 
1nontanre de sua divida couolldada ". 

Relator: Senador Hehidlo Nunet. 

Sob exame o Projeto de Resolução n" 90, de 1977, que objetiva 
autorizar o Governo do Estado do ParA a contratar empréstimo no 
valor de CrS l8i .582.324,00 (cento c oitenta e sete: milhões, quinhen­
tos c oitenta e dois mil,trczentos e vinte e quatro cruzeiros) destinado 
ao financiamento da construção de infra-estrutura e aquisiçlo de 
equipamentos comunitários para conjuntos habitacionais a sc~m 
edificados pela COHAB do Estado do Pari. 

A matéria obedeceu as exigências de.s Resoluções n•s 62/75 e 
93/76, ambas do Senado Federal, que regulamentam a Matéria. 

No âmbito desta Comissão, nada.hê. que possa obstar a tramita­
ção normal do projeto, em estudo. porquanto o mesmo ~ constitucio­
nal, jurídiCQ e goza de boa técnica legislativa. 

Sala das Comissões, 5 de outubrQ de 1977. - Dulel Krlqer, 
Presidente - Helvldlo Nunes, Relator - Otto Lehmua - NtiiOII 
Carneiro - Leite Chatet - WU1011 Goa.çabes - ltalhlo Coelho -
Cunha Lima - Heitor Dlu - Orate1 Qufrda. 

Ó SR. PRESlOENTE (José Lindoso)- O Expediente lido vai A 
publicação. (Pausa.) 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Item 1: 

Discussão, em turno único, do Parecer da Comissão de 
Relações Exteriores sobre a Mensagem n• 165, de 1977 (n' 
263/71, na origem), de 1~' de agosto de 1977, pela qual o 
Senhor Presidente da República submete ao Senado a 
escolha do Senhor Espedito de Freitas Resende, Embaixador 
do Brasil junto ao Estado Cidade do Vaticano, para, cumu· 
lativamente, exercer a função de Embaixador do Brasil junto 
à Ordem Soberana e Militar de Malta. 

ltem 1: 

Discussão, em turno único, do Parecer da Comissão de 
Relações Exteriores sobre a Mensagem n<1 223, de 1917 
(n~' 359/77, na origem), de 26 de setembro do corrente ano, 
pela qual o Senhor Presidente da República submete ao 
Senado a escolha do Senhor Vasco Mariz, Ministro de 
Primeira Classe, da Carreira de Diplomata, para exercer & 

função de Embaixador do Brasiqunto ao Estado de Israel. 

ltemJ: 

Discussão, em turno único, do Parecer da Comissio de 
Relações Exteriores sobre a Mensagem n' 227, de 1977 
(n' 366/77, na origem), de 28 de setembro de 1977, pela qual 
o Senhor Presidente da Repóblica submete ao Senado a 
escolha do Senhor Miguel Paulo José Maria da Sitva 
Paranhos do Rio-Branco, Ministro de Primeira Classe, da 
Carreira de Diplomata, para exercer a função de Embaixador 
do Brasil junto à República Federativa Socialista da 
Iugoslávia. 

As matérias cQnStantes da Ordem do Dia, nos. termos da aUnea 
h do art. 402 do Regimento Interrio, devem ser apreciadas em sessão 
secreta. 

Solicito aos Srs. funcionãrios as providências neccssãrias a fim 
de ser mantido o preceito regimental. 

(A sessão !orna-se secrera às 18 horos e 35 minutos e volta 
a ser pública às 18 horas e 45 minutos.) 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- Hâ orador inscrito. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Nelson Carneiro. 

O SR. NELSON CARNEIRO (MDB - RJ. Pronuncia o se· 
guinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Ultimamenté a imprensa brasileira focalizou com grande desta· 
que o descalabro a que chegamos no tocante ao sistema ferroviário 
brasileiro. A Rede Ferroviária Federal fez levantamentos minu­
ciosos, por exemplo, sobre o terrfvel problema do transporte subur­
bano na cidade do Rio de Janeiro, mostrando a necessidade de 
amplos recursos financeiros e decidida ação durante uma década 
para que o problema venha a ser solucionado. 

Os prejuízos do Brasil pelo desacerto ferroviário são incalculâ· 
veís e se agravarão sempre mais, desde a eclosio da crise energ~tica. 
Desgraçadamente, pouco se tem feito no setor, onde o caos aüntenta 
a cada ano. Sem dUvida, a questão ~complexa, demanda tempo e rc:· 
clama recursos financeiros muito elevados. De outro lado, ningu~m 
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contestárá a n«essidade imperiosa e urgente de enfrentarmos com 
acerto e decisão problema de tamanha importância para·o futuro des­
te pais. No entanto, nunca se encontram recursos para o problema 
ferroviârio. 

A dificil situação a que chegamos ! fruto de muitos anos de 
erros e desinteresse, a administração atratda para empreendimentos 
mllis fâccis, mesmo que perdulãrios. Há mai!J de uma década $6 
temos tido desativações de ramais ferroviârios, apontados como 
antieconômicos, que são suprimidos implacavelmente, sem a mlnima 
contemplação para os imem;os prejuízos disso decorrentes. Os 
técnicos e burocratas revelam desconhecer que serviçOs como esses 
podem ter carâter social que imponha sua existência mesmo que à 
custa de prejulzos. O pior é que a supressão de tantos ramais bati· 
zados de anti-econômicos não r-eduziu em nada o gigantesro e 
sempre crescente prejuízo da Rede Ferroviária Federal. Em 
contrapartida, regiões inteiras ficaram desprovidas do meio de 
transporte de que dispunham, às vezes desde o tempo do Império, 
sem seqJJer a çonstrução de rodoviais que as livrassem de uma 
autêntica condenação ao isolamento. E Centenas de milhares de 

J'essoas foram privadas do único meio de transporte acessível de que 
dispunham. 

Sr. Presidente, hoje, não se: tem mais dt1vida do erro imenso que 
foi essa afoita supressilo de ramais ferroviários. Inclusive porque isso 
se deu sem que, antes, se assegurasse às regiões por eles servidas de 
outro meio de transporte, como a construção de boas rodovias. Os 
prejuízos econômicos e sociais foram enormes e hoje são 
reconhecidos por todos. 

No entanto, ainda se insiste nessa soJJJçào tão simplista quanto 
falsa. E a Rede Ferroviária Federal estâ desativando o ramal Santa 
Cruz-Mangaratiba. Da região, me vêm protestos em grande número, 
justificados com argumentação írrefutávef e que não pode ser ignora­
da pelo Governo, que tem o dever máximo de zelar pelo bem­
comum. Como sempre, os menos afortunados, os trabalhadores 
humildes é que serão os grandes sacrificados. 

A paralisação do trem que faz o irajeto S~nta Cruz-Magaratiba 
não influirá em nada para atenuar o colossal déficit da Rctde 
Ferroviária Federal, nem para reduzir o caos ferroviário brasileiro. 
Mas, sem qualquer dO.v.ida, atingirá profunda e violentamente, sod:ial 
e economicamente, uma região que merece especíal atc:nção por par­
te do Governo. Eis porque, em nome da população daquela região, 
apelamos ao Presidente da República,_ Ministro dos Transportes e 
President4 da Rede Ferroviâria Federal para que a ameaça não se 
consuma, em beneficio de populações que merecem muito mais do 
Governo. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Josi: Lindoso)- Nada m11is havendo a 
tratar, vou encerrar a sessão, designando para a sessão ordinâria de 
amanhã a seguinte 

ORDEM DO DIA 

-l-

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N•02, DE 1977 
(tramitando em conjunto com o 

Projeto de Lei do Senado nO? J06/16) 
Votação, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara nO? 02, 

de 1977 (nO? 3.071-Bf76, na Casa de origem), que declara feri;;do 
nacional o dia 12 de outubro, tendo 

PARECERES, sob n•s 528 e 529, de 1971, das Comissões: 
-de C001dtulçio e Justiça, pela constitucionalidade e juridici· 

dade; e 
-de Edllcado e Cultura, favorável. 

-l-

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 306, DE 1976 
(tramitando em conjunto com o Projeto de Lei da Câmara nO? 02/77) 

Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Leí do Senado 
n" 306, de (976, do Sr. Senador Vasconcelos Torres, que considera 

feriado nacional o dia consagrado a Nossa Senhora Aparecida, 
Padroeira do Brasil, tendo 

PARECERES, sob n!s 528 e 529, de 1977, das Comissões: 
-de ConstftuJçjoe Juttlçi, pela prejudicialidade; e 
-de EducaÇ:io e Cultura, pela prejudicialidade. 

-3-

Votação, em turno único, do Requerimento n" 362, de 1977, do 
Sr. &nador Lourival Baptista, solküando a transcrição, nos Anais 
do Senado Federal, da conferência proferida pelo Ministro Ney 
Braga, na Escola Superior de Guerra, no dia 22 de setembro de 1971. 

-4-

Votação, em turno úllico, dos Requerimentos nO?s 383 e 384, de 
1977. do Sr. Senador Murilo Paraiso e outros Srs. Senadores e da Co­
missão de Educação e Cultura, solicitando a realização de sessão 
especial do Senado Federal destinada a homenagear Edson Arantes 
do Nascimento. 

-S-
Oíscussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara nv 78, 

de 1977 (n9 3.294-Cf17, na Casa de origem), de iniciativa do Senhor 
Presidente da República, que concede pensão especial a Nair Viana 
Café, vfthna de torpedeamento do navio Afonso Pena, durante a 
Segunda Guerra Mundial, tendo 

PARECER, sob n• 723, del977, da Comissão: 
-de F.bwJ~f favorâveJ. 

-6-

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara nO? 79. 
de 1977 (nO? 3.444-8{77, na Casa de origem), de iniciativa do Senhor 
Presidente da República, que concede pensAo especial a Amarina de 
Loyola Pessoa, tendo 

PARECER, sob n' 724, de 1977, da Comissão 
- de Finanças, favorável. 

-7-

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara nO? 84, 
de 1977 (nO? 4.07l-Bj77, na Casa de origem), de iniciativa do Senhor 
Presidente da República, que concede promoção, pelo principio de 
bravura, ao 2~-Sa.rgento do Exército Silvio Oelmar Holenbach, tendo 

PARECERES FAVORÁVEIS, sob n's 72S e 726, de 1977, das 
Comissões: 

-de Seaurança Nedonal; e 
-deFinuçu. 

-8-

Discussão, em segundo turno, do Projeto de Lei do Senado 
n9 173, de 1975, do Sr. Senador Franco Montara, que restabelece, 
em favor do aposetando que tenha retornado à atividade, o direito 
de receber os beneficios decorrentes da legislação sobre acidentes do 
trabalho, tendo 
PARECERES, sob nO?s 9 a J I, de 1977, das Comissões: 

-de Contdtuldo e Justiça, pela constitucionalidade, juridicida­
de e, no mérito, pela aprovação; 

-de Ltalslaçio Social, favorável; c 
-de Flnaaçd, favorável. 

-9-

Discussão, em segundo turno, do Projeto de Lei do Senado 
nO? 142, de 1976, do Sr. Senador Nelson Carneiro, q\le regula a. 
indenização à dependente, e dâ outras providências, tendo 

PARECERES, sob n•s 522, de 1976, e 321, de 1977. das 
Comissões: 

-de Consdhllçio e Justiça, favorável; e 
-de Leafslaçio Social (e.xame solicitado em PJen.ârio), 

declarando que a matéria não é de sua competência regimental. 
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-10-
Dbcussào, em primeiro turno (c..preciação preliminar da 

com1titucionalidade, nos termos do art. 296 do Regimento Interno), 
do Projeto de Lei do Senado n9 40, de 1976, do Sr. Senador Mauro 
Be01:vides, que dispõe sobre o processo de fiscalização pela Câmara 
dos Deputados e pelo Senado Federal, dos atos do Poder Executivo e 
os da administração indireta, tendo 

PARECERES, sob n9s 2l4e 598, de 1977, da Comissão: 
-de Consdtulçio e Justlçll - 19 pronunciamento: pela 

inconstitucionalidade, com voto vencido dos Srs. Senadores Nelson 
Carneiro e Dirceu Cardoso; e l9 pronunciamento (reexame solicitado 
em Plenário): ratificando o seu parecer anterior. 

-11-
Discussão, em primeiro turno (apreciação preliminar da 

consLitucionalidade e juridicidade, nos termos do art. 296 do Regi~ 
menta Interno}, do Projeto de Lei do Senado n9 125, de 1977, do 
Sr. Senador Nelson Carneiro, que amplia os efeitos da Lei n9 3.577, 
de 4 de julho de 1959, para que a isenção nela prevista alcance os 
sindi1:atos, nas condições que especifica, ter do 

PARECER, sob n9 557, de 1917, da Comissio: 
-de Constltuiçio e Jusdça, pela inconstitucionalidade e 

injuridicidade. 

O SR. PRESIDENTE (Josê Lindoso) - Estâ encerrada a 
sessão. 

( Levanta-u a sessdo às 18 horas e 50 minuros.) 

PORTARIA N• 2S4, DE 1977 

O Primeiro-Secretário, no uso das atribuições que confe~ 

re o artigo 453, §§ 39 e 49 da Resolução n9 58, de 1972, resolve desig­
nar Aloísio Barbosa de Souza, Assessor Legislativo. Luiz Carlos Le~ 
mos de Abreu, Diretor da Subsecretaria Financeira, e Zuleika de 
Souza Castro, Técnico Legislativo, Classe "C'', para, sob a presidên~ 
cia do primeiro, integrarem a Comissão de InquéritO AdminisUativo 
incumbida de apurar as causas do acidente havido com o automóvel 
do Senado, placa OF-5359, dirigido pf'.\0 servidor Auréo Sá Miran~ 
da, A rtffice Especializado, Classe "8", Referência 20, da Categoria 
de Mecânica, do Quadro de Pessoa\ CLT, bem como avaliar os da­
nos sofridos pela víatura. 

Senado Federal, iS de setembro de \977.- Senador Mendn 
Canal!!, Primeiro-Secretário. 

CONSULTORIA-GERAL 
PARECER N•74,DE 1977 

Sobre consulta formulada pelo Diretor da Subsecretaria 
Financeira, reladva à aplicação do artigo 31 da Lei n9 6.439~ de 
1•·9-77. 

o Senhor Diretor da Subsecretaria Financeira fonnulou consul· 
ta sobre a e~clusão, em folha de pagamento dos aposentados do 

Senado, do desconto de S% a ravor do IPASE, tendo em vista as dis­
posições da Lei n9 6.439, de }9.9-77. O Senhor Diretor-Geral solicita 
o exame da matéria por esta Consultoria. 

11 O Decreto-lei n9 3.347, de 12-6-1941, que instituiu o regime 
de beneficios de famflia dos segurados do IPASE, considerou obriga­
toriamente segurados daquela Autarquia todos os funciõnã.rios 
públicos civis da União, e, em seu artigo 79, para atender aos encar­
gos criados, estabeleceu para os segurados a contribuição compulsó­
ria de 5%, a ser satisfeita mediante desconto em folha de pagamento. 

IH As disposições referidas têm aplicação aos funcionàrios do 
Senado, ófgão da Uniilo, conforme estabelece o Estatuto Consti­
tucional. Assim, vem o Senado, em Cumprimento à legislação vigen­
te, descontando em folha de seus servidofes, ativos e inativos, a 
contribuição de 5%, a favor do IPASE. 

IV A Lei n9 6.439, de 1~-9-77, que institui o Sistema Nacional de 
Previdência e Assistência Social, determina a eXtinção do IPASE 
com a implantação do novo sistema, a cujos órgãos, 1NPS, 
IN"'-:MPS, lAPAS, DATAPREV, serão distribuídOs os direitos, 
obrigrações e patrimônio do IPASE, conforme sejam atribuídas em 
regulamento as atuais competências deste. 

V Estabelece ainda a Lei n9 6.439, em seus artigos 31 e 34: 

"Art. 31. Os servidores públicos civis aposentados da 
União e de suas autarquias ficam isentos de contribuição pa· 
ra a previdência Social." 

"Art. 34. Esta lei entrará em vigor no primeiro dia do 
mês seguinte ao de sua publicação." 

Assim, as normas legais t regulamentares pertinentes às contri· 
buições previdenciárias dos servidores da União foram modificadas 
pela lei nova, no que diz respeito aos aposentados, ficando nessa 
parte revogadas, consoante principias estabelecidos pelo parágrafo 
)9 do art. 29 da Lei de Introdução ao Código Civil. O artigo 31 da 
Lei n9 6.439, abrindo exceção ao sistema vigente, isentou de contri­
buições para a previdência social os st:rvidores públicos civis aposen· 
tados. Entre estes se incluem, como já refCrido, os funcionários 
aposentados do Senado. 

VI Considerando que a Lei n~ 6.439 foi publicada no Diário Ofi­
cial de 2-9-77, e tendo em vista seu artigo 34, acima transcrito, o dies 
a quo de. "UB vigência é \'f de outubro corrente. Assim, conclui esta 
Consultoria que o Senado, através da Subsecrt:taria Financeira, deve 
excluir da folha de pagamento dos seus servidores aposentados, e a 
partir do corrente mês, os descontos que vinham sendo feitos a favor 
do IPASE. . 

Brasflia, 4 de outubro de 1977. - Paulo Nunes Auguto de 
Figueiredo, Consultor-Geral. 

ATA DA COMISSÃO 

COMISSA. O DE ECONOMIA 

22• REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA), REALIZADA 
. EM 4 DE OUTUBRO DE \977 

Ã~; dezesseis horas e trinta minutos do dia quatro de outubro de 
mi\ novecentos e setenta e sete, na Sala de Reuniões, atrás do Plená~ 
rio, sob a presidência do Sr. Senador Marcos Freire, reúne-se, extra~ 
ordinariamente, a Comissão de Economia, com a presença dos Srs. 
Senadores Murilo Paraíso, Luiz Cavalcante, Milton Cabral, Franco 
Montoro, Orestes Quércia e Augusto Franco. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, ·OS Srs. Senado~ 
res Arnon de Mello, Vasconcelos Torres, José Guiomard, Otair Be-­
cher, Dinarte Mariz e Roberto Saturnino. 

E lida e aprovada, por unanimidade, a Ata da reunião anterior. 

São lidos, discutidos e aprovados os seguintes pareceres constan· 
tes da pauta dos trabalhos: 

Pelo Senador Murilo ·Paraiso: 

Parecer favorãvel, concluindo por apresentar um Projeto de 
Resolução à Mensagem n9 218, de 1977, do Sr. Presidente da Repú~ 
blíca, propondo ao Senado Federal, para que seja autorizada a Pre~ 
feitura Municipal de Manaus (AM} a elevar em Cr$ 7.098.139,00 
(sete milhões, noventa e oito mit, cento e trinta e no\le cruz.eiros) o 
montante de sua dívida consolidada. 

Pelo Senador O reste!! Quércla: 

Parecer favoré.vet, nos termos do Projeto de Resolução que 
oferece à Mensagem n' 219, de 1977, do Sr. Presidente da Rt:públi· 
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ca, propondo ao Senado Federal, para que seja autorizado o 
PROCAPE - Programa Especial de Apoio à Capitalização de Em 
presas- Autarquia vinculada à Secretaria da Fazenda do Estado de 
Santa Catarina - a elevar em CrS 4.004.100,00 (quatro milhões, 
quatro mil e cem cruzeiros) o montante de sua divida consolidada. 

Pelo Senador MUton Cabral: 
Parecer favorâvel à Mensagem n' 220, de 1977, do Sr. Presiden· 

te da República, propondo ao Senado Federal para que .seja autoriza~ 
do o Governo do Estado de Minas Gerais a elevar em 
CrS 18.599.050,00 (dezoito milhões, quinhentos e noventa e nove 
mil, cinqifenta cruzeiros) o montante de sua dlvida consolidada, con­
cluindo por apresentar um Projeto de Resolução. 

Pelo Seaodor Luiz Ca>ol<anle: 

Parecer favorável, na forma do Projeto de Resolução que 
apresenta à Mensagem n" 221, de 1977, do Sr. Presidente da Repúbli­
ca, propondo ao Senado Federal, para que seja autorizado o Gover­
no do Estado do Pará a elevar em CrS 187.582.324,00 (cento e oiten­
ta e sete milhões, quinhentos e oitenta e dois mil, trezentos c vinte c 
quatro cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada. 

Na da mais havendo a tratar, encerra-se a rcunii\o, lavrando cu, 
Daniel Reis de Souza, Assistente da Comíssão, a presente Ata, que li­
da e aprovada, será assinada pelo Sr. Presidente. 



SU8 Qalnta-felra 6 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seçloll) Oubll>ro de 1971 

MESA 

Prnid ..... 39-Secretctrio: 

LIDERANÇA DA ARENA 
E DA MAIORIA 

li der 

""""";o Ponella (ARENA- Pf) Henrique de lo Rocque (ARENA- MA} 

Eurico Rezende 
Vice-.Uderu 
Heitor Dias 

Hel.ndio Nul\e\ 
José Sarney 
Mattos Leão 

Osires TeiJ~eira 
Otto lahmonf\ 

Saldanha Derzi 
VirQIIiO ~óvora 

I•· Vtce-Pretidente: 

.1oM Undooo (ARENA- AM) 4•-S.Cmdrio: 

RemJto Franco (ARENA - PA) 

~-Vice-Presidente: 

Arnarcrl Peixoto (MDB- RJ} 

1•-Sec.retório: 

Mendes Conate {ARENA- MT} 

2"-Secretdrio: 

Mauro Be~(MDB-CE) 

COMISSOES 

Direl·or: JDM Soaret de 04iveira.Filho 

Local: Anexo 11- T'rreo 

T.t.fo!lfl~ 2U2« e 2S.B505- Ramais 193 e 251 

Suplentes de S.Cmório: 

Aftovi, l.eol (ARENA- AC) 

Evandro Carreira (MDB- AM) 

Otoir Becker (ARENA- SC) 

Braga Junior (ARENA - AM} 

LIDERANÇA DO MDB 
E DA MINORIA 

lide' 
Franco Montara 

Vic•líderes 
Roberto Saturnino 

Itamar Franco 
Gilvan Rocha 

Lózaro Borboza 
Donton Jobim 

COMISSÃO DE ASSUNTOS REGIONAIS - (CAR) 
(7 membros) 

COMPOSIÇÀO 

Presiden~: Oinorte Mariz 
Vice-Presidente: Evandro Carreira 

Titulart's Suplentes 
ARENA 

A) SERVIÇO DE COMISSOES PERMANENTES l . Heitor D'•as 1. Saldanha Oerz'• 

Chefe: Ctóudio Carlos Rodrigues Costa 

local: Anexo 11 - T6rreo 

Telefone: 2S.S505- Ramais 301 e 313 

COMISSÃO DE AGRICULTURA - (CA) 
(7memb.o•) 

Tffl.llara 

1. Otair Becker 

2. Berledito ferreiro 

3. JtaJivio Coelt.P 
"'· Mu1rilo Poraiso 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Agenor Maria 

Vice-Presidente: Otoir hcker 

Soplenm 

ARENA 

1. Ditw:~rt. Mariz 

2. Saldanha Derzi 

3. Mattos le6o 

S. Vaw:oncfios Torres 

MDl 

1. Aganor Mario 1. Adalberto ~ 

2. Roberto Satumino 2. Evelósio Vieira 

Assistente: Cldudto Corto~ ltock~ CCKta- ttomai\ 301 • 313 

Reuniões: Terços-feiras, Os 10:30 hora~ 

loc:ol: Solo "Clóvis Bevílócquo" - AneJio 11 - Ramal 623 

2. Jarbas Passarinho 
3. Dinorte Mariz 
A. Teot6nio Vi.elo 
5. Braoa Junior 

1. "9enor Maria 
2. Evandro Carreira 

MPB 

2. Jo~ Sarney 
3. Otoir Becker 

l. Eve1ósio Vieira 
2. Gilvon Rocha 

Assistente: Lida Fe...-.ira do Rodta - Ramal312 
Reunió&s: Terças-feiras, às 10:00 horas 
Loca): Sala "Clóvis levilócqua"- ÂMXO 11 - Ramal 623 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA- (CCJ) 
( 1.5 membro~) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Oanielll:rieger 
1 •-vu:e-Presidente: Accioly Filho 
2•-Vlc:e-Presidente: Leite Chave~ 

rrtulants 

1. Acdoly Alho 
2. Gustavo CopaMma 
3. t)Qnief Krieger 
..t. Eurico Rezende 
.5 ..... itorDios 
6. Hehoidto Nunes 
7. Wii'Son Gotlçafws 
8. ltcalívio Cc*ho 
9. Otto lehmann 

10. ~imo Tet.etra 

1. Ditt.eu Cordas(! 
2. Leite Chaves 
3. NttlwA Co~ro 
..t. Paulo Brouard 
5. a... ... Quoroo 

ARENA 

MDB 

SuP'enfft 

1. Mattos Llt6o 
2. Lenoir Vargas 
3. Arnon de Mello 
A. Vasconc::elas Torres 
S. Milton Cabral 
6. Benedito Fe,.ira 

l , franco Montara 
2. Lázaro Barbo::a 
3. Cunha limo 

Assistente: Mario Helena Bueno 8rand6o - Roma! 305 
Reuniões~ Quartos-feiras, às 10:00 horas 
local: Solo "Clóvis Bevilácqua"- Anexo 11 - Romol623 



Outubro de 1977 DIÁRIO DO CONGRI!SSO NACJeiiiAL (Seçio 11) Quinta-feira 6 5419 

COMISSÃO DO DISTRITO FEDERAL - (CDF) 
(11 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Prdsidente: Wilson Gonçalves 

Vice-Presidente: itamar Franco 

Titulares 

1. Heitor Dias 

2. Murilo Paraíso 

3. Cattete Pinheiro 

4. Osires Teixeira 

5. Saldanha Derzi 

6. Wilson Gonçalves 

7. Virgílio Távora 

8. Alexandre Costa 

l. Itamar Franco 

2. lázaro Barboza 

3. Adolberto Seno 

ARENA 

MOS 

Suplentes 

1. Augusto Franco 

2. José Sarney 

3. Braga Junior 

-4. Altevir leal 

S. Luiz Cavalcante 

1. Evondro Carreira 

2. Nelson Carneiro 

Assistente: Ronaldo Pacheco de Oliveira- Rama1306 

Reuniões: Quintas-feiras, às 10:00 horas 

local: Sala "Rui Barbosa"- Anexo 11- Ramais 621 e 716 

COMISSÃO DE ECONOMIA - (CE) 
(11 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Marcos Freire • 
Vice-Presidente: Vasconcelos Torres 

Titulares 

1. Mn.on Cabral 

2. Arnon de Mello 

3. José Guiomard 

4. Luiz Cavalcante 

S. Murilo Paraíso 

6. Vasconcelos Torres 

7. Dinarte Mariz 

8. Otair Becker 

l. Franco Montara 

2. Marcos Freire 

3. Roberto Saturnina 

ARENA 

MOS 

-suplentes 

1. Cattete Pinheiro 

2. Augusto Franco 

3. José Sarney 

4. Domicio Gondim 

S. Jarbas Passarinho 

1. Agenor Maria 

2. Orestes Quércia 

Assistente: Daniel Reis de Souza- Ratnai67S 

Reunióes: Quartas-feiras, às 10:30 horas 

·local: Sala "Rui Barbosa"- Anexo 11- Ramais 621 e 716 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA- (CEC) 
(9 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: João Calmon 

Vice-Pres·1dente: Evelósio Vieira 

Titulares Suplentes 

ARENA 

1. T arso Dutra l. Helvfdio Nunes 

2. Gustavo Capanema 2. Ruy Santos 

3. João Calmon 3. Arnon·de Mello 

4. Oito lehmonn •• Heitor Dias 

S. Jarbas Passarinho 

6. Cattete Pinheiro 

MOS 

1. Evelósio Vieira l. Franco Montara 

2. Paulo Brossard 2. Itamar Franco 

3. Adalberto Seno 

Assistente: CleideMoria B. F. Cruz- Ramal598 

Reuniões: Quintas-feiras, às 10:00 horas 

Local: Sola "Clóvis Bevilácqua"- Anexo 11- Ramal623 

COMISSÃO DE FINANÇAS- (CF) 
( 17 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Paulo Brossard 

Vice-Presidente: Comício Gondim 

Titulare~ 

ARENA 

l. Teot6nio Vilela 

2 . Alexandre Costa 

3. Wilson Goncalves 

4. Comício Go._., 

5. Helvídio Nunes 

6. Lenoir Vargas 

7. Mattos Leão 

8. Ruy Santos 

9. Braga Junior 

10. Tarso Dutra 

11. Virgílio T óvora 

12. Magalhães Pinto 

MOS 

l. Paulo Brossord 

2. Evelósio Vieira 

3. Gilvan-Rocha 

4. Roberto Saturnino 

5. Cunha Lima 

Assistente: Cdndido Hippertt- Ramal 676 

Reuniões: Quintas-feiras, Os 9:00 horas 

Suplentes 

1. Cattete Pinheiro 

2. Heitor Dias 

3. Lourival Baptista 

4. Daniel Kriegàr 

S. José Guiomard 

6. José Sarney 

7. Saldanha Derzi 

1. Danton Jobim 

2. Dirceu Cardoso 

3. Evandro Carreira 

Local, Sala "Clóvis Bevilácqua"- Anexo 11- Ramal 623 
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COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO SOCIAL - (CLS) 
(9 membros) 

Titulares 

1. Jessé Freire 

2. F.uy Santos 

3. lenoirVorgas 

COMPOSIÇÃO 

Presidente= Jessé Freire 
Vice-Presidente: Orestes Quércia 

Suplentes 
ARENA 

1. Braga Junior 

2. Virgílio Távora 
3. Osires Teixeira 

4. Jarbas Passarinho 4. Domlcio Gondim 

5. l.ourh.al Baptista 

6. Accioly Filho 
MDB 

1. Franco Montara 1. lázaro Borbozo 
2. Orestes Quérda 2. Cunha Lima 

3. Nelson Carneiro 

Assistente: Daniel Reis de Souza - Romal675 
Reuniõet: Quintos-feiras, às 11 :00 horas 

local: Sola "Clóvis Bevilácqua"- Anexo U- Rarnol623 

COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA- (CME) 
(7 membros) 

Titulares 

1. Milton Cabral 
2. Domicio Gondim 

3. Arnon de Mello 

•• Luiz Cavalcante 

COMPOSIÇÃO 

Pmidente: Jarbas Passarinho 
Vice-Presidente: Luiz Cavalcante 

Suplentes 

ARENA 
1. Jos6 Guiomord 
2. Murilo Paroiso 

3. Virgllio Tóvora 

5. Jarbas Passarinho 
MDB 

1. Dirceu Cardoso 1. Gilvon Rocha 

2. Itamar Franco 2. Franco Montoro 

Anistente: Ronaldo Pacheco de Oliveira- Ramal306 

Reuniões: Quartas-feiras, às 10:00 horas 

Local: Sola "Ruí Barboza"- Anexo U- Ramais 621 e 716 

COMISSÃO DE REDAÇÃO - (CR) 
(5 membros) 

Titulares 

1. Helvidio Nunes 

2. Otto Lehmann 
3. Saldanha ~rzi 

1 . Donton Jobim 

2. Adolberto Seno 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Adalberto Seno 
Vic•Presidente: Helvldio Nunes 

Suplentes 
ARENA 

1. Virgilio Tóvora 

2. ArnondeMello 
3. Jarbas Possarinllo 

MDB 

1. Dirceu Cardoso 

Assistente: Mario Carmen Castro Souza - Ramal 134 
Reuniões: Quintos-feiras, às 12:00 horas 
local: Sala "Clóvis Bevilócqua"- Anexo 11- Ramol623 

COMISSÃO DE RELAÇOES EXTERIORES- (CRE) 

( 1 S membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Magalhães Pinto 

19-Vice-Presidente: Saldanha Derzi 

29-Vic::e-Presidente: Nelson Carneiro 

Titulares Suplentes 

1. Magalhães Pinto 

2. Alexandre Costa 

3. Virgílio T óvoro 

•• Jessé Freire 

5. Arnon qe Mello 

6. Saldanha Derzi 

7. José Sarney 

8. João Calmon 

9. Augusto Franco 

1 O. Otto lehmann 

1. Donton Jobim 

2. Gilvan Rocha 

3. Itamar Franco 

•• leite Chaves 

5. Nelson Carneiro 

ARENA 

MDB 

Assistente: Cdndido Hippertt- Romal676 

Reuniões: Terços-feiras, às 10:30 horas 

1. Accioly Filho 

2. Fausto Castelo-Branco 

3. Helvldio Nunes 

4. Oomlcio Gondim 

S. Jarbas Passarinho 

6. Luiz Cavalcante 

1. Marcos Freire 

2. Paulo Brouord 

3. Roberto Saturnino 

local: Sala "Rui Barbosa"- Anexo 11- Ramais621 e 716 

COMISSÃO DE SAúDE - (CS) 
(7 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Ruy Santos 

Vice-Presidente: Altevir leoi 

Titulares Suplentes 

ARENA 

1. Altevir leal 1. Saldanha Derzi 

2. Ruy Santos 2. ltalivio Coelho 

3. Cattete Pinheiro 3. Osires Teixeira 

4. Fausto Castelo-Branca 

5. Lourival Baptista 

MOB 

1. Adalberto Seno 1. Benjamim Faroh 

2. Gilvon Rocha 2. Cunha lima 

Assistente: Lado Ferreiro da Racha- Ramal312 

Reuniões: Quintos-feiras, às 11 :00 horas 

Local: Sala "Rui Barbosa"- Anexa 11- Ramais 621 e 716 
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COMISSÃO DE SEGURANÇA NACIONAL- (CSN) 
(7 membros) 

COMPOSIÇÀO 
Presidente: Milton Cabral 

Vice-Presidente: Augusto Franco 

Titulares • Suplentes 
ARENA 

1. José Guiomard 1. Alexandre Costa 
2. Vasconcelos Torres 2. Braga Junior 
3. Virgílio Távora 
4. Augusto Franco 
S. Milton Cabral 

1. Adalberto Seno 
2. Benjamim Farah 

3. Dinarte Mariz 

MDB 
1. Agenor Maria 
2. Dirceu Cardoso 

Assistente: lêda Ferreira da Rocha - Ramal 312 
Reuniões~ Quartas-feiras, às 9:00 horas 
Local: Sala "Rui Barbosa"- Anexo 11- Ramais 621 e 716 

COMISSÃO DE SERVIÇO PÚBLICO CIVIL- (CUC) 
{7 mtNnbros) 

COMPOSICÀO 
Presidente: Benjamim Farah 

Vice-Presidente: Lenoir Vargas 

Titulares Suplentes 
ARENA 

1. lef\(lir Vargas 1. Alexandre Costa 
2. Ac:tioly Filho 2. 0\lstavo Coponemo 
3. Augusto Franco 3. Mattos Leao 
4. Heitor Dias 
S. Saldanha Derxi 

MDB 
1. Benjamim Farah 1. Donton Jobim 
2. Itamar Franco 2. láxoro Borboza 

Ass.istente: Sônia Andrade Peixoto- Ramal307 
Reuniões: Quintas-feiras, às 9:00 horas 
local: Solo "Rui Barbosa"- Anexo 11- Ramais 621 e 716 

COMISSÃO DE TRANSPORTES, COMUNICAÇOES 
E OBRAS PúBLICAS- (CT) 

(7 membros) 

COMPOSIÇÀO 

Presidente: Lourival Baptista 
Vice-Presidente: Alexandre Costa 

Titulares 

1. Alexandre Costa 
2. Luiz Cavalcante 
3. Braga Junior 
4. Lourival Baptista 
S. Mattos leão 

1. Evandro Carreira 
2. Evelásio Vieira 

Suplente.• 
ARENA 

1. Otto lehmann 
2. Teot6nio Vilela 
3. Wilson Gonçalves 

MDB 
1. lózaro Barbozo 
2. Roberto Satumino 

Assistente, Ronaldo Pacheco de Oliveira - Ramal 306 
Reuniões: Terços-feiras, às 10:00 horas 
local: Solo "Rui Barbosa"- Anexo 11- Romois621 e 716 

8) SERVIÇO DE COMISSOES MISTAS, ESPECIAIS 
E DE INQU~RITO 

Comissões Temporários 

Chefe, Ruth de Sou;r,o Castro 
local: Anexo 11- Térreo 
Telefone: 25-SSOS - Ramal 303 
1) ComiSsões Temporárias poro Projetos do Congresso Nac.ionol 
2) Comissões Temporárias para Apreciação de Vetos 
3) Comissões Especiais e de Inquérito, e 
4) Comissão Misto do Projeto de lei Orçamentória (art. 90 do Regir.;ento 

Comum). 

Assistentes de Comissões: Haroldo Pereira Fernandes - Ramal 67-4; 
Alfeu de Oliveira- Romal674; Cleide Maria B. F: Cruz- Ramal 598; 
Mauro Lopes de Sá- Ramal310. 

SERVIÇO DE COMISSOES PERMANENTES 

HORÁRIO DAS REUNIOES DAS COMISSOES PERMANENTES DO SENADO FEDERAL 
PARA O ANO DE 1977 

HORAS TERÇA SA.LAS ASSISTElftE H ORAl; QUINTA SAL A 5 ASSISTENTE 

~-

c.T. RUY BARBOSA RONALIJ:l 09:00 C,F, CL<lVIS BEVILitC.~,jUA ClNDIOO 
RamaJ.s - 621 e 716 Ramal - 623 

10100 

C,A.R. CLCIVIS BEVILACQUA Ll?.DA 09:30 c.s.P.c. RUY BARBOSA sornA 
Ramal - 623 RatnalS - 621 e 716 

C.A. CLélVIS BEVlLACQUA CLAUDIO C,E.C, CLOVIS BEVII.A:CQUA C LEI DE 

10:30 
Ramal - 623 cosr;.. 

10:00 
Ramal - 623 

C.R.E, RlJY BARBOSA CANDI!Xl C.D.F, RUY BARBOSA RONALDO 
RamaJ.s - 621 e 716 Ran a~s - 621 e 71 

HO?.AS c;:H.RTA S A L A S ASSISTENTE C,L,S, CLOVIS BEVILA.CQUA D.Al!IEL 
Ramal - 623 

11:00 
Oq:OO C.S.N. RUY BARBOSA 

Ll?.OA RUY BARBOSA c.s. Ll?.DA 
Ramii.J.a - 621 e 716 Ramau - 621 e 71 

c.c.J CLOVIS BEVII.A:CQUA MARIA 12:00 C,R, CLOVIS BEVIU:CQUA MARIA 

10:00 Ramal - 62) HELENA Ramal - 623 CARDM 

C.M.B. RUY BARBOSA RONALl)O 
P.an:au - 621 e 716 

10:30 c.E. RUY BARBOSA 
DANlEii 

RaDiais - 621 e 716 
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DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL 

PREÇO DE ASSINATURA 

$8Çio I (Cimal'll dos Deputados) 

Via-Superffcie: 

Semestre . . . . . . . . ... . . . Cr$ 200,00 

Ano . . . . . . . . . . . . . . . . . . Cr$ 400,00 
Exemplar avulso ....... Cr$ 1,00 

Via-Aérea: 

Semestre . . . . . . . . . . . . . Cr$ 400,00 

Ano . . . . . . . . . . . . . . . . . . Cr$ 800,00 
Exemplar avulso . . . . . . . Cr$ 2,00 

Seçlo 11 (Senado Fede1111) 

Via-Superffcie: 

Semestre . . . . . . • . . . . • . Cr$ 200,00 

Ano . . . . . . . . . . . . . . . . . . Cr$ 400,00 

Exemplar avulso ....... Cr$ 1,00 

Via-Aérea: 

Semestre . . . . . . . . . . . . . Cr$ 400,00 

Ano . . . . . . . . . . . • . . . . . . Cr$ 800,00 

Exemplar avulso . . . . . . . Cr$ 2,00 

Os pedidos devem ser acompanhados de Cheque Visado, Vale Postal, 
pagáveis em Brasília ou Ordem de Pagamento pelo Banco do Brasil S.A. -
Agência Parlamento, Conta-Corrente nC? 498705/5, a favor do: 

CENTRO GRAFICO DO SENADO FEDERAL 

Praça dos Três Poderes- Caixa Postal1.203- Bras!lia- DF 



EDIÇÃO DE HOJE: 48 PÁGINAS 

Centro Gráfico do Senado Federal 
Caixa Postall.l03 

Brasnia-DF 

I PREÇO DESTE EXEMPLAR: CrS 1,00 I 


